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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1.313 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Agência Tocantinense de Transportes e 
obras - AgEto, a partir de 25 de junho de 2018:

1. AntÔnio dE PÁdUA diAs dE cArVALHo, gerente de 
Licenciamento Ambiental - dAi-1;

2. LEAndro riBEiro dA costA, gerente de obras e serviços 
rodoviários - dAi-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de julho de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.331 - NM.
republicado para correção

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão proferida nos autos da Ação Judicial no 
0000862-46-2016.827.2729, da 1a Vara da fazenda e registros Públicos 
de Palmas, resolve

n o M E A r

JÉssicA soArEs cArdoso, inscrição 3565106, 5a classificada, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de técnico em 
defasa social - feminino - Pcd, do grupo “defesa social e segurança 
Penitenciária” do Quadro-geral do Poder Executivo do Estado do 
tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.332.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, resolve

s U s P E n d E r,

para fruição oportuna, as férias de sHArLLEs fErnAndo BEZErrA 
LiMA, matrícula 699187-1, Presidente do instituto de gestão Previdenciária 
do Estado do tocantins - igEPrEV-tocAntins, relativas a 2016/2017 e 
2017/2018, no período de 31 de julho a 29 de agosto de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.342 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e considerando a nova decisão proferida nos autos da Ação Judicial no 
0024085-33.2017.827.0000, do Juízo da 3a turma da 1a câmara cívil, 
resolve

r E V o g A r

o Ato no 1.160 - nM, de 10 de agosto de 2017, publicado na edição 
4.933 do Diário Oficial do Estado, que nomeia FREDSON MARQUES 
dos sAntos para exercer a função do cargo de provimento efetivo de 
operador de navegação fluvial, do Quadro-geral do Poder Executivo, 
com lotação no Município de Aguiarnópolis.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.343 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e considerando a superveniência da nova decisão proferida nos autos do 
Mandado de segurança no 0021941-23.2016.827.0000, do tribunal Pleno 
do tribunal de Justiça do Estado do tocantins, resolve

r E V o g A r

o Ato no 36 - nM, de 23 de janeiro de 2017, publicado na edição 4.792 do 
Diário Oficial do Estado, que nomeia JULIANA MOREIRA CARNEIRO, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de repórter 
fotográfico, do Quadro-geral do Poder Executivo, com lotação no 
Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.345 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso ii, da constituição do Estado, 
resolve

d E s i g n A r

o Escrivão de Polícia AndrÉ gUEdEs LEAndro, matrícula 1015885-1, 
para integrar o contingente da secretaria nacional de segurança Pública, 
pelo período de 180 dias, a partir de 8 de agosto de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.346 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o M E A r

rosiMEirE rodrigUEs dE MEnEZ para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Educação Permanente, Ciência 
e inovação - dAi-1, da secretaria da saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.347 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, e na conformidade da Lei 1.746, de 15 de dezembro 
de 2006, resolve

d E s i g n A r

para compor o conselho Estadual de desenvolvimento Econômico, 
representando a  federação das indústrias do Estado do tocantins - 
fiEto, EsEQUiEL dE soUsA MiLHoMEM, em substituição ao suplente 
sérgio carlos ferreira tavares, designado pelo Ato no 742 - dsg, de 7 de  
maio de 2018, publicado na edição 5.107 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.348 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o M E A r

MELinA AMArAL Brito para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Administração e Finanças - DAS-4, da Agência 
tocantinense de saneamento - Ats.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.349.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, resolve

s U s P E n d E r,

para fruição oportuna, as férias de inÁciA MAriA BEnto PArEntE 
frAnco, matrícula 1074024-4, diretora de Publicidade e Marketing, 
respondendo cumulativamente, pela secretaria da comunicação social, 
relativas e 2017/2018, no período de 25 de junho a 24 de julho de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de agosto de 
2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAUro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 1.030 - RVG, DE 30 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso iV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do Estado, resolve

r E V o g A r,

a partir de 26 de julho de 2018, a Portaria cci no 38 - css, de 8 de janeiro 
de 2018, publicada na edição 5.028 do Diário Oficial do Estado, na parte 
em que mantém o Agente de Polícia AntÔnio fÉLiX fErrEirA dA 
siLVA, matrícula 526876-1, cedido à secretaria de cidadania e Justiça.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.040 - EX, DE 31 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”,  
da Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

E X o n E r A r

AntÔnio dE PÁdUA diAs dE cArVALHo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de gerente de obras e serviços rodoviários -  
DAI-1, da Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO, a partir 
de 25 de junho de 2018.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº 60/2018/GABSEC, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA-gErAL do 
EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, §1º, inc. iV, da constituição Estadual, e

Considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando ainda, o inteiro teor do Acórdão nº 207/2018-tcE/
to - 2ª câmara, em especial o item 8.11, emitido pelo tribunal de contas 
do Estado do tocantins, 

rEsoLVE:

Art. 1º instaurar Auditoria interna contábil no âmbito da Polícia 
Militar do Estado do tocantins, nos termos do citado acórdão.

Art. 2º são designados os servidores Paulo Lucin Meurer, 
matrícula nº 8108522, sebastião Pereira neto, matrícula nº 6726375, Anne 
carlos da silva, matrícula nº 11536284, e Anilton franca Lima, matrícula 
nº 119080, para sob a presidência do primeiro, realizarem os trabalhos 
de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Determinar os técnicos da Gerência de Controle do 
gasto Público e consolidação das contas, para auxiliarem a presente 
comissão de Auditoria.

Art. 4º ficam os referidos servidores autorizados a requisitar 
quaisquer processos, informações e relatórios pertinentes, bem como 
realizar visitas aos setores e entrevistas com os responsáveis.

Art. 5º o prazo para realização dos trabalhos é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
secretário-chefe

PORTARIA CGE Nº 61/2018/GABSEC, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA-gErAL do 
EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, §1º, inc. iV, da constituição Estadual, e

Considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando ainda, o inteiro teor da demanda solicitada pela 
encarregada do iPM, nos termos do ofício s/n, datado de 09 de julho de 
2018 - iPM nº 070/2017, 

rEsoLVE:

Art. 1º instaurar Auditoria governamental Extraordinária no 
âmbito da Polícia Militar do Estado do tocantins, com o objetivo de 
cumprir decisão do MM. Juiz de direito Presidente dos conselhos da 
Justiça Militar Estadual.

Art. 2º são designados os servidores Paulo Augusto Lopes 
ribeiro, matrícula nº 814833-5, cláudio Barbosa da silva, matrícula nº 
8954702, e Wagner Bezerra de sousa, matrícula nº 1289004, para sob 
a presidência do primeiro, realizarem os trabalhos de que trata o artigo 
anterior.

Art. 3º ficam os referidos servidores autorizados a requisitar 
quaisquer processos, informações e relatórios pertinentes, bem como 
realizar visitas aos setores e entrevistas com os responsáveis.

Art. 4º o prazo para realização dos trabalhos é de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.066 - DISP, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea 
“a”, da Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d i s P E n s A r

da função comissionada Especial de delegado regional - fc-AdAPEc-2 
a servidora dEUZinEidE soUsA fonsEcA rosiLHo, matrícula 
636827-5, lotada na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc-tocAntins.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.069 - DISP, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea 
“a”, da Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d i s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na secretaria da saúde:

1. MAriA dAs grAçAs ViEirA rios, matrícula 11455349-2, fcA-1;
2. MYrtHEs sALEs dA LUZ LiMA, matrícula 1048910-2, fcA-3;
3. rosiMEirE rodrigUEs dE MEnEZ, matrícula 1018159-2, fcA-2.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.071 - EX, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea 
“a”, da Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

E X o n E r A r

LorEnnA LoUisE JErÔniMo dos PAssos HonÓrio de suas 
funções, no cargo de provimento em comissão de gerente de Educação 
Permanente, Ciência e Inovação - DAI-1, da Secretaria da Saúde.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.075 - EX, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea 
“a”, da Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

E X o n E r A r

LorEnA LoPEs noLEto de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Xii - AE-12, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da saúde, a partir de 2 
de agosto de 2018.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 140 - APT, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t i L A r

a Portaria cci no 1.031 - rVg, de 30 de julho de 2018, publicada na 
edição 5.170 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar retroativos a 2 
de julho de 2018 os efeitos da revogação da cessão de MAX AtAUHALPA 
MontEiro dE soUZA.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PORTARIA Nº 949, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015241-60.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, tHiAgo dE ALMEidA fELLEr, número funcional 
643674/1, Papiloscopista, cPf nº 529.019.202-68, integrante do Quadro 
da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação eletrônica de 27/07/2018.

I - Progressão horizontal para a Referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 27/02/2017;

ii - Progressão vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 27/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 950, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, § 1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015585-41.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, JosÉ ALoiZio dos sAntos nEto, número 
funcional 1064673-1, Agente de Polícia, cPf nº 956.908.671-87, 
integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
recebida em 1º/08/2018.

I - Progressão horizontal para a Referência “H”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/01/2016;

ii - Progressão vertical para o “Padrão i”, constante do Anexo ii 
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/01/2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 951, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015045-90.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, rAfAEL fortEs fALcAo, número funcional 
1055453-1, delegado de Polícia civil, cPf nº 945.362.101-30, integrante 
do Quadro Próprio de delegados de Polícia civil do Estado do tocantins, 
a ser implementada em folha de pagamento, em conformidade com a 
intimação recebida em 23/07/2018.

I - Progressão horizontal para a Referência “B”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2011;

II - Progressão horizontal para a Referência “C”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2013;

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

DECLARO, para os devidos fins, que a CONTROLADORIA-
gErAL do EstAdo do tocAntins adere ao item: 48, da Ata 
de registro de Preços 058/2017, registrada pela secretaria do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária do Estado do tocantins, na 
qual foi licitada pela Superintendência de Compras e Central de Licitações, 
visando à contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de consumo, em favor da empresa Premium comercial EirELi - 
ME, CNPJ sob o nº 17.172.874/0001-29, no valor total de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), nos termos do processo administrativo nº 2018/09040/000030.

Palmas, 06 de julho de 2018.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 934, DE 1º DE AGOSTO DE 2018. 
(republicada para correção)

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento da decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0014978-28.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, JoÃo PEtion riBEiro corAdo, número 
funcional 878185/1, Agente de Polícia, cPf nº 784.569.911-04, integrante 
do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
16/07/2018.

I - Progressão Horizontal da para a Referência “G”, constante 
do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 08/01/2016;

ii - Progressão Vertical para o “Padrão i”, constante do Anexo 
ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/05/2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, no 1º dia do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 935, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

Altera a instrução normativa nº 02, de 18 de julho de 
2017 - Anexo Único da Portaria nº 560, de 18 de julho 
de 2017, que normatiza as relações entre a Unidade 
gestora do Plansaúde, a operadora e os Prestadores 
de serviços Médicos credenciados.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAçÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado, e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007; na Lei Estadual nº 2.296, de 11 de março de 2010 e no 
decreto nº 4.051, de 11 de maio de 2010 e,

CONSIDERANDO a garantia da assistência à saúde aos 
assistidos, por meio dos serviços de medicina preventiva, curativa e 
suplementar;

considErAndo que incumbe à secretaria de Administração 
regulamentar normas que tenham por objetivo dotar o Plano dos 
instrumentos necessários para o atendimento eficaz e eficiente dos seus 
assistidos;

rEsoLVE:

Art. 1º o inciso i do art. 21 da instrução normativa nº 02, de 
18 de julho de 2017, Anexo Único da Portaria nº 560, de 18 de julho de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21.......................................................................................
..................................................................................................

i - eletivo, é de reponsabilidade da operadora contratada e dos 
prestadores de serviços hospitalares; 
............................................................................................”(nr)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo
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iii - Progressão horizontal para a Referência “D”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2015;

IV - Progressão horizontal para a Referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2017;

V - Progressão vertical para a “2ª classe”, constante do Anexo 
ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2012;

Vi - Progressão vertical para a “3ª classe”, constante do Anexo 
ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2015.

Vii - Progressão vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 952, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015462-43.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal, para a 
referência “H” constante do Anexo II da Lei nº 2.314/2010, a partir de 
11/06/2016, ao servidor público, HELio doMingos dE Assis ALVEs, 
número funcional 11138165-2, delegado de Polícia civil, cPf nº 
799.438.881-72, integrante do Quadro Próprio de delegados de Polícia 
civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, 
em conformidade com a intimação recebida em 20/07/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 953, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado, e em cumprimento ao Acordão proferido nos autos do Mandado 
de segurança nº 0017147-22.2017.827.0000, que tramita no Pleno do 
tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, Antonio MEndEs diAs, número funcional 
1024183/2, Agente de Polícia, cPf nº 908.484.111-53, integrante do 
Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, a partir de 25/08/2017, data da impetração da Ação.

I - Progressão horizontal para a Referência “I”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 10/03/2015;

ii - Progressão vertical para a “3ª classe”, constante do Anexo 
ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 954, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015169-73.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
à servidora pública, giLdA ALVEs ALEncAr dE ArAÚJo, número 
funcional 340136/1, Agente de Polícia, cPf nº 269.868.681-20, integrante 
do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, em conformidade com a intimação eletrônica 
de 30/07/2018.

i - Progressão vertical para o “Padrão iii”, constante do Anexo 
ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 02/03/2014;

II - Progressão horizontal para a Referência “L”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 05/09/2014. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 955, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado, e em cumprimento ao Acórdão transitado em Julgado proferido 
no Mandado de segurança nº 0004841-84.2018.827.0000, que tramita 
no Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para o “Padrão 
i”, constante do Anexo ii da Lei 1.545/2004, a partir de 23/09/2015, à 
servidora pública, MErisWAnE tEiXEirA oLiVEirA, número funcional 
546449/2, Escrivão de Polícia, cPf nº 436.308.983-00, integrante do 
Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, em conformidade com o trânsito em julgado em 
23/07/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 956, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, resolve:

Art. 1º rEtificAr a Portaria nº 837, de 06 de julho de 
2018, publicada no Diário Oficial nº 5.151, de 10 de julho de 2018, em 
cumprimento a decisão liminar proferida no Mandado de segurança nº 
0013259-11.2018.827.0000, que tramita no Pleno do tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, conforme abaixo especificado:

Onde se lê:

ordEM nÚMEro 
fUncionAL VÍnc noME cPf noVA 

rEfErEnciA

dAtA dE 
PrEEnciMEnto 
dE rEQUisitos

10 602945 2 niLcEiA MArtins BEnVindo 488.287.771-68 PAdrÃo iii 15/10/2015

Leia-se:

ordEM nÚMEro 
fUncionAL VÍnc noME cPf noVA

rEfErEnciA

dAtA dE 
PrEEnciMEnto 
dE rEQUisitos

10 602945 2 niLcEiA MArtins BEnVindo 488.287.771-68 PAdrÃo iii 02/03/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo
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PORTARIA Nº 957, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015400-03.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, à 
servidora pública, donitA ALVEs dA siLVA, número funcional 34360/1, 
Escrivão de Polícia, cPf nº 000.793.470-02, integrante do Quadro da 
Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 23/07/2018.

i - Progressão horizontal para a Referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 02/03/2017;

ii - Progressão vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 02/03/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de Agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 958, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0015343-82.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, ELÍrio PUtton JUnior, número funcional 
35285/1, delegado de Polícia civil, cPf nº 000.999.420-38, integrante 
do Quadro de delegado de Policia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
eletrônica de 19/07/2018.

I - Progressão horizontal para a Referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 1º/02/2017;

ii - Progressão vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 1º/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

DESPACHO Nº 370/2018

ProcEsso nº: 2018/41000/000321
intErEssAdo(A): MAriA EdnA AnUnciAçÃo oLiVEirA sErJA
AssUnto: interrupção de Licença para tratar de interesses Particulares
cArgo: Auxiliar Administrativo
nÚMEro fUncionAL: 825089/1
cPf: 713.221.831-04
ÓRGÃO: Secretaria do Trabalho e Assistência Social
LOTAÇÃO: Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
MUnicÍPio: Palmas

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, dEfiro, a partir de 23 de julho de 2018, o pedido 
de intErrUPçÃo da Licença para tratar de interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Maria Edna Anunciação oliveira serja, por 
meio do despacho nº 6.224, de 28 de dezembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 4.529, de 29 de dezembro de 2015, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 03 
de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA SECOM Nº 053, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dA coMUnicAçÃo sociAL, no uso de suas 
atribuições, que lhe fora atribuída pelo Ato nº 934 - dsg, publicado dia 
17 de maio de 2018, no doE nº 5.114, consoante o disposto no art. 42, 
§1º, incisos ii e iV, da constituição do Estado do tocantins

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento, pelos objetivos dos Programas temáticos e pelas Ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2016-2019, disposto na Lei 3.051, de 
21 de dezembro de 2015, e na Lei 3.344, de 28 de dezembro de 2017, 
no âmbito desta secretaria, na forma estabelecida no Anexo Único a 
esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º fica revogada a Portaria secom nº 033, de 13 de junho 
de 2018.

gABinEtE dA sEcrEtÁriA dA coMUnicAçÃo sociAL, 
aos 02 dias do mês de agosto do ano de 2018.

inácia Maria Bento Parente franco
secretária da comunicação social - respondendo

AnEXo Único À PortAriA sEcoM nº 053, 
dE 02 dE Agosto 2018.

Planejamento e orçamento

servidor responsável Matrícula cargo

titular: regislene de Melo Lima 1022644-1 gerente de Apoio técnico (dAi-1)

suplente: Wagner fagundes de oliveira 822015 gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

PROGRAMA TEMÁTICO: 1166 - Planejamento, Orçamento e Gestão;  Macrodesafio da Gestão - Modernização da Gestão; Eixo 6 - Gestão 
Pública.

nº objetivo servidor responsável Matrícula cargo

0351
Promover e divulgar com eficiência 

as ações e serviços do/e o 
governo do Estado do tocantins.

titular: inácia Maria Bento 
Parente franco 1074024-4 diretora de Publicidade e Marketing (dAs-4)

suplente: Josiane rose 
Borges de oliveira 1005774-2 gerente de controle e Avaliação de Mídia 

(dAi-1)

nº Ação orçamentária servidor responsável Matrícula cargo

2143
Publicidade das Ações 

Estratégicas do governo do 
Estado do tocantins

titular: inácia Maria Bento 
Parente franco 1074024-4 diretora de Publicidade e Marketing (dAs-4)

suplente: Josiane rose 
Borges de oliveira 1005774-2 gerente de controle e Avaliação de 

Mídia (dAi-1)

PROGRAMA DE GESTÃO: 1100 - Manutenção e Gestão do Poder Executivo;  Macrodesafio - Gestão, Manutenção e Serviços; Eixo - 
Manutenção e gestão.

nº Ação orçamentária servidor responsável Matrícula cargo

2192 coordenação e Manutenção dos 
serviços Administrativos gerais

titular: cláudio da silva 
souza 958776-1 gerente de Apoio Administrativo

suplente: Wagner 
fagundes de oliveira 822015 gerente de Execução orçamentária, 

financeira e contábil

nº Ação orçamentária servidor responsável Matrícula cargo

2237 Manutenção de recursos 
Humanos

titular: inethe Lima Braga 
formiga 11225289-1 gerente de gestão e desenvolvimento de 

Pessoas (dAi-1)

suplente: Elisabeth Heloisa 
Maria Lach 545470-3 Auxiliar Administrativo

inácia Maria Bento Parente franco
secretária da comunicação social - respondendo

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA SECIjU/TO Nº 608, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dE cidAdAniA E JUstiçA, 
designado pelo Ato governamental de nº. 579 - nM. Publicado no diário 
Oficial do Estado nº. 5.095 de 19 de abril de 2018, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da 
constituição do Estado do tocantins, e

considerando o Edital nº 04/001-2014, publicado no diário 
4.235 de 15 de outubro de 2014 que convocou o concurso público para o 
provimento de vagas e cargos do quadro da defesa social e segurança 
Penitenciária do Estado do tocantins; 

considerando, o decreto nº 5.841, de 05 de julho de 2018, 
publicado no Diário Oficial nº 5.148 de 05 de julho de 2018 que regulamenta 
o curso de formação Profissional para os cargos de Assistente 
socioeducativo, técnico socioeducador e Analista socioeducador;
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considerando, a PortAriA sEciJU/to nº 520, de 25 de junho 
de 2018, publicado no diário Oficial nº 5.141, de 26 de junho de 2018 que 
determina o cronograma do curso de formação e convoca os candidatos 
para efetuar matrícula;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

rEsoLVE:

HoMoLogAr, a Lista de candidatos Matriculados para a segunda Etapa 
do Concurso Público para o Curso de Formação Profissional para os 
cargos de Assistente socioeducativo, técnico socioeducador e Analista 
socioeducador, conforme anexo a seguir.   

gABinEtE do sEcrEtÁrio dA cidAdAniA E JUstiçA, em 
Palmas/TO, aos 06 dias do mês de agosto de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

AnEXo i

cargo: M01 - Assistente socioeducativo - técnico em Enfermagem

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

KLÉsio dos sAntos goMEs 3502490 24 69,00 Homologado

gLEndA grAMAcHo dA siLVA cArdEAL 3531350 25 69,00 Homologado

WAndErLEY nUnEs gUiMArÃEs 3409813 26 69,00 não Matriculado 

VALdEri nErE BELEM 3744124 27 69,00 Homologado

MicHELLY rodrigUEs dE PAULA 3092992 28 69,00 Homologado

dAMAris WEBEr 3918815 29 69,00 Homologado

EdVALdo gonçALVEs rÊgo 3020916 30 68,00 Homologado

AnA PAULA MorEirA sAntos 3640787 31 68,00 Homologado

frAncisco rEnEcLEi dE soUsA ArAUJo 3829545 32 68,00 não Matriculado

MArciA rocHA siQUEirA 3499820 33 68,00 Homologado

siLVAnA APArEcidA MEdEiros dos sAntos 3813444 34 68,00 Homologado

cargo: M02 - Assistente socioeducativo Motorista

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula 

rAfAEL LoUrEnço dE ArAUJo 3462846 46 69,00 não Matriculado

Antonio JUstino PErEirA dA concEiçÃo 3739813 47 69,00 Homologado

JosiEL VidAL tAVArEs dE LirA 3955052 48 69,00 Homologado

MiLton sEBAstiÃo PErEirA dE soUZA 3408620 49 69,00 Homologado

MArcio LUZ cAMPos 3045471 50 69,00 Homologado

JosELito dA siLVA MoUrAo 3748553 51 69,00 Homologado

ELiAnE fErrEirA dos sAntos 3625389 52 69,00 Homologado

JonAtHAn sAntos dE oLiVEirA 3888843 53 69,00 não Matriculado

JArBAs BEsErrA PAiVA 3690148 54 69,00 Homologado

dÍdiMo cAMPos fiLHo 3961800 55 69,00 Homologado

ALEXAndrE sodrÉ Brito 3573184 56 69,00 Homologado

ViniciUs PirEs BiÁ 3507831 57 69,00 Homologado

EdiVALdo PErEirA dA siLVA 3894177 58 43,00 não Matriculado

EdiVALdo PErEirA costA 386710-2 124º 62,00 não Matriculado

cargo: M05 - técnico socioeducador Masculino

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

ELciAs MontEiro do nAsciMEnto 3871126 263       58,00 Homologado

JosiMAr cArrEiro LoPEs 3975339 264 57,00 Homologado

dAniLo oLiVEirA dE JEsUs 3857174 265 57,00 Homologado

MigUEL oLiVEirA costA 3048721 266 57,00 Homologado

BrUno rodrigUEs costA 3019640 267 57,00 não Matriculado

WEsLEY rAfAEL dos sAntos 3579107 268 57,00 Homologado

PAULo dE soUsA sAntos 3040801 269 57,00 Homologado

AdiLson LorEnco dAs nEVEs 3779432 270 57,00 Homologado

PAULo fLorÊncio dE oLiVEirA giAcoMini 3968804 271 57,00 Homologado

MAUricio fErnAndEs BrAZ 3811913 272 57,00 Homologado

JosUE noLEto BEZErrA 4014006 273 57,00 Homologado

JEffErson riBEiro dAs nEVEs 3467236 274 57,00 Homologado

dAniLo rodrigUEs MiLHoMEM 3645800 275 57,00 Homologado

giLnEY cArdoso PErEirA 3004457 276 57,00 não Matriculado

AngELo dE BArros rAMos 3422127 277 57,00 Homologado

dAniEL JUstiniAno tEBAs sAntos 3998126 278 57,00 Homologado

MArcos goMEs dE soUZA 3495990 279 57,00 não Matriculado

EdiVAn diAs cArdoso 3430146 280 57,00 Homologado

JosÉ VitAL nEto 3582280 281 57,00 Homologado

VALdiVino dos sAntos LUiZ 3084922 282 57,00 Homologado

PAULo JosE cArVALHo dE oLiVEirA 3918319 284 57,00 não Matriculado

VAndErLY fErrEirA concEiçÃo 3742350 285 57,00 Homologado

MicHEL PErEirA ALMEidA 3524418 286 57,00 Homologado

AdriAno siLVA BEnto 3682234 287 57,00 não Matriculado

AndrEss WEBBEr Brito dE ALMEidA 3424405 288 57,00 não Matriculado

rAfAEL BEZErrA rABELo 3964183 289 57,00 Homologado

MAgno dE oLiVEirA 3565963 290 57,00 não Matriculado

giLBErto ALVEs dA siLVA 3575705 291 57,00 Homologado

EdiVAn rodrigUEs dE oLiVEirA 3850390 292 57,00 Homologado

WEVErson fErrEirA tAVArEs 3460118 293 57,00 não Matriculado

LEonArdo BArBosA BArros 3505510 294 57,00 não Matriculado

nAdson cHArLEs MAscArEnHAs Brito 3891240 295 57,00 Homologado

JoEL fEitoZA ArAUJo E Brito 3014762 296 56,00 Homologado

JoÃo soArEs do MontE nEto 3631460 297 56,00 não Homologado

gEoVAnE ALVEs fEitosA 4006569 298 56,00 Homologado

ALriLEi dA costA frAnco 3482464 299 56,00 Homologado

LEoMAr goMEs MErcEdEs dA siLVA 3922863 300 56,00 Homologado

cÁssio MorEirA dA siLVA 3814980 301 56,00 não Matriculado

roMÁrio BArros MiLHoMEns 3727033 302 56,00 Homologado

WEciLEY rAMos dos sAntos 3838498 303 56,00 Homologado

ELYHELton frAncisco siLVA dos sAntos 3653650 304 56,00 Homologado

cArLos EdUArdo toLEdo MontELo 3643875 305 56,00 Homologado

nEUriVAn soUsA BArros 3734633 306 56,00 Homologado

JoÃo cArLos MAciEL cAstro 3476162 307 56,00 Homologado

roMÁrio dA siLVA cABrAL 3820939 308 56,00 Homologado

EdUArdo tAVArEs fontoUrA dE ALMEidA 3881210 309 56,00 Homologado

diEgo MorEirA fonsEcA 3769917 310 56,00 Homologado

fABio ArAUJo MAciEL 3886174 311 56,00 Homologado

rAYAno costA sAntos 3783642 312 56,00 não Matriculado

rogErio rodrigUEs BEnto 3686060 313 56,00 Homologado

sciMitH BEZErrA dA siLVA fiLHo 3952606 314 56,00 Homologado

LUciUs cAVALcAnti gUiMArÃEs 3796035 315 56,00 Homologado

Airton rocHA sAntos 3682714 316 56,00 Homologado

LEonArdo diAs fErnAndEs 3761657 317 56,00 Homologado

AndErson diVino dE cArVALHo BArros 3660397 318 56,00 Homologado

gEoVAni MArtins dos sAntos 3071570 319 56,00 Homologado

giLBErto fErrEirA dE LiMA JUnior 3982114 320 56,00 não Matriculado

BEnJAMiM JosE dE ArAUJo 3962687 321 56,00 Homologado

gEtÚLio diAs nEto 3082725 322 56,00 não Matriculado

iLri ViEirA dE soUsA 3646602 323 56,00 Homologado

MAnoEL MorEirA nEto 3809412 324 56,00 Homologado

JArdEL nEVEs costA 3995780 325 56,00 não Matriculado

siLVAno dA concEiçÃo BArros 3765539 326 56,00 Homologado

AntÔnio HUMBErto dE ALMEidA 3862836 327 56,00 não Matriculado

AdEUVALdo riBEiro dE MorAis JUnior 3650456 328 56,00 Homologado

MAnoEL dE JEsUs ALVEs dE oLiVEirA 3022005 329 56,00 Homologado

AniVALdo AMAncio dos sAntos cArnEiro 3914232 330 56,00 Homologado

igor gUiMArAEs sAntos 3494381 331 56,00 não Matriculado

fÁBio dE soUZA E siLVA 3780260 332 56,00 Homologado

LEoMAr cArnEiro dE oLiVEirA 3999432 333 56,00 Homologado

LAZAro MEssiAs BorgEs 3011658 334 56,00 Homologado

EVAndro dos sAntos rodrigUEs BEZErrA 3893553 335 56,00 Homologado

nUBiVALdo PErEirA dos sAntos 3509869 340 50,00 não Matriculado

cargo: M06 - técnico socioeducador feminino

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

dAniELLA ALVEs ArAÚJo 378109-7 73 63 Homologado

MAYArA soUsA MorAEs 355749-9 74 63 Homologado

AnA PAULA cArdoso MArQUEs 3048543 79 63,00 Homologado

LEidiAnE sMitHE siLVA 3452395 80 63,00 não Matriculado

BrUnnA fErrAcioLLi siLVA 3840654 81 63,00 Homologado

dELiAnnE siLVA PinHo 3417328 82 63,00 Homologado

JocEnEiA ZAngiroLAMi 3791866 83 62,00 Homologado

LUciAnA rodrigUEs torrEs 3484408 84 62,00 não Matriculado

cELiA dA siLVA Brito 3078426 85 62,00 Homologado

fELiciAnA cArdoso goMEs 3651274 86 62,00 Homologado

JULiEtE goMEs dA siLVA 3860124 87 62,00 Homologado

ingrid dAYAnE rodrigUEs LiMA 3967620 88 62,00 Homologado

dHAiAnA MAriA sAntos LiMA 3068633 89 62,00 não Matriculado

KAroLAinY siLVA MELo 3776808 90 62,00 não Matriculado

PAtriciA fErnAndEs ArAUJo 3824594 91 62,00 Homologado

KÁtiA soUsA costA 3813681 92 62,00 Homologado

fABiAnA fErnAndEs dE oLiVEirA 3730999 93 62,00 não Matriculado

dAniELA ViEirA dE Brito 3859649 94 62,00 não Matriculado

tAiZ fErrEirA dE oLiVEirA 3026876 95 62,00 Homologado

AndrEiA LoPEs dA siLVA 3053326 96 62,00 Homologado

nAtYELLEn goMEs dE soUZA 3048179 97 62,00 não Matriculado

JULiAnA LisBoA siLVA 3486443 98 62,00 Homologado

giLMArA PErEirA LoUrEnço 3512843 99 62,00 Homologado

JAYnE dE BArros rodrigUEs 3080846 100 62,00 Homologado

BrUnA coELHo fAcUndEs BrUnA 3827828 101 62,00 Homologado
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cargo: s04 - Analista socioeducador - serviço social 

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

frAnciscA dA siLVA ALMEidA 3008444 19 58,00 Homologado

siLVAniA MirAndA Porto 3001288 20 57,00 Homologado

ELMA sAntos dE soUZA 3789314 21 57,00 Homologado

nAiArA cArdoso dos sAntos MAscArEnHAs 3833623 22 56,00 Homologado

AKEiB EVAngEListA MArQUEs dE ABrEU 3818594 23 56,00 Homologado

JosEfA nErEs dA siLVA nEtA fErrEirA 3010880 24 56,00 Homologado

dEBorA soUZA soLAno nUnEs 3470237 25 56,00 Homologado

MArcELiA LUciA diAs cUnHA dA crUZ 3487431 26 56,00 Homologado

WiLLiAn MiLHoMEM dA siLVA 3552535 27 56,00 não Matriculado

cargo: s05 - Analista socioeducador - Pedagogia

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

AriAdnA KAMiLA goMEs 3598896 17 53,00 Homologado

JAnAinA siLVA costA 3037053 18 52,00 Homologado

MAriA dE fAtiMA dA cUnHA soBrinHo 3055272 19 52,00 Homologado

LUcÉLiA fontinELE sAntos 3622460 20 52,00 Homologado

LEticiA do cArMo gUiMArÃEs cUnHA 3659216 21 52,00 Homologado

cargo: s06 - Analista socioeducador - Psicologia

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

idELVAnE riBEiro dUArtE 3988023 19 69,00 Homologado

LAis KAroLinnY ALMEidA AMArAL 3574300 20 69,00 Homologado

AdELAinE BrAgA soArEs 3402126 21 69,00 não Matriculado

MiriAn BErtoLdo MAr rEZEndE 3837300 22 68,00 Homologado

isABELLA stEfÂniA dE noVAis LoPEs 3978281 23 68,00 não Matriculado

KArLA MiLHoMEM cArdoso 3504093 24 68,00 Homologado

JoicE dE oLiVEirA figUErEdo 3475506 25 68,00 Homologado

JosÉ niLton MirAndA - (Pcd) 3025535 27 57,00 Homologado

cargo: s07 - Analista socioeducador - direito

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

dAniLo WEndEL MAcEdo dE oLiVEirA 3402258 5 90,00 não Matriculado

LUciAno ALVEs riBEiro fiLHo 3601498 7 90,00 Homologado

JEiME ALVEs sAntos 3412326 8 89,00 não Matriculado

EdinALdo ArAUJo doUrAdo - (Pcd) 3011305 10 76,00 Homologado

cargo: s09 - Analista socioeducador - Educação física

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

HErBErt dE oLiVEirA sErrA 3838404 5 75,00 Homologado

JHonAtHAn gonçALVEs dE cErQUEirA 3479129 6 75,00 Homologado

LUcAs EstEVÃo dos sAntos PErEirA 3437728 7 73,00 não Matriculado

cargo: s10 - Analista socioeducador - Enfermagem

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

MArinA scHAEdLEr PoncE 3799549 5 71,00 Homologado

tAtiAnnE coMin cArdoso 3799735 6 70,00 não Matriculado

cargo: s11 - Analista socioeducador - nutrição

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

VAnEssA PAssos oLiVEirA 3997642 5 73,00 não Matriculado

LUiZA MEsQUitA dE AssUnçÃo 3778355 6 73,00 Homologado

cargo: s12 - Analista socioeducador - odontologia

candidato inscrição Classificação 1ª 
etapa

nota 1ª 
Etapa Matrícula

rAfAEL Pinto nogUEirA 3770281 3 72,00 Homologado

tAtiAnE MEUrEr 3413721 5 63,00 Homologado

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2014

ProcEsso: 2014/1701/000295
contrAto: 068/2014 
LocAtÁrio: secretaria de cidadania e Justiça.
LocAdor: Antônio cival oliveira cruz e rosilene Pereira de sousa cruz. 
OBJETO: O Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência 
do contrato nº 068/2014 nos termos do art. 62, §3º, i, da Lei nº 8.666/93
firMAdo EM: 1º/08/2018
VigÊnciA: fica alterada a “cláusula Quarta - do Prazo” do contrato nº 
068/2014, prorrogando-se a vigência a partir de 1º de agosto de 2018 e 
findando-se em 1º de agosto de 2019. 
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 18370.14.422.1164.4286.0000
nAtUrEZA dA dEsPEsA: 33.90.36
fontE: 0240666666
signAtÁrios: Heber Luís fidelis fernandes, pelo locatário, Antônio cival 
oliveira cruz e rosilene Pereira de sousa cruz, pelo locador.

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 083/2018

A Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor 
notificA, com fulcro no art. 48 da Portaria nº 001/2015, os devedores das 
multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a comparecerem 
em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo ii, Avenida Lo 02, 
Lotes 57/59, cEP 77.001-022, Palmas - to, ou entrem em contato pelo 
e-mail: notificacao@procon.to.gov.brpara quitarem seus débitos com os 
acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no art. 44, sob pena 
de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 02 de agosto de 2018.

WALtEr nUnEs ViAnA JUnior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo Único Ao EditAL dE notificAçÃo
dE coBrAnçA AMigÁVEL

itEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ

1. 17.001.010.17-0054724 Arno 6L.064.978/0001-01

2. 17.001.002.17-0056520 AssUrAnt sEgUrAdorA  s/A 03.823.704/0001-52

3. 17.001.002.16-0027406 BAnco  BMg  s/A 61.186.680/0001-74

4. 17.001.003.16-0040382 BAnco  BrA dEsco  s/A 60.746.948/0001-12

5. 0614-018-118-6 BAnco  cEtELEM  s/A 00.558.456/0001-71

6. 17.001.006-160034540 BAnco BMg 61.186.680/0001-74

7. 17.001.004.17-0055203 BAnco BMg s/A 61.186.680/0001-74

8. 17.001.002.17-0050795 BAnco BMg s/A 61.186.680/0001-74

9. 17.001.002.15-0004422 BAnco BMg s/A 61.186.680/0001-74

10. 17.001.003.17-0061880 BAnco BrAdEsco  ( Ag. 3291) 60.746.948/0599-40

11. 17.001.002.17-0085005 BAnco BrAdEsco (A. 6693-1) 60.746.948/6611-00

12. 17.001.006.17-0045700 BAnco BrAdEsco finAnciAMEntos s/A 07.207.996/0001-50

13. 17.001.002.15-0013300 BAnco do BrAsiL  s/A 00.000.000/0001-91

14. 17.001.003.16-0040382 BAnco do BrAsiL  s/A 00.000.000/0001-91

15. 17.001.006.16-0028190 BAnco do BrAsiL - sEdE 00.000.000/0001-91

16. 0315-002-879-0 BAnco do BrAsiL s/A - Ag.4364-8 00.000.000/5387-28

17. 17.001.002.17-0059492 BAnco do BrAsiLs/A 00.000.000/0001-91

18. 17.001.002.17-0059570 BAnco sAntAndEr (BrAsiL)  s.A. 90.400.888/0001-42

19. 17.001.002.18-0003940 BrAdEsco sEgUros 92.682.038/0001-00

20. 17.001.004.17-0060610 BrAsiL tELEcoM 76.535.764/0325-09

21. 17.001.002.17-0053457 BrAsiL tELEcoM 76.535.764/0325-09

22. 17.001.002.17-0082272 cAiXA EconÔMicA fEdErAL  (Ag. PrEs. KEnnEdY) 00.360.305/2960-46

23. 17.001.002.17-0057608 cLAro  s/A 40.432.544.0823-06

24. 0315-034-283-7 cLAro  s/A 40.432.544.0823-06

25. 17.001.002.17-0078075 coMPAnHiA  dE  sAnEMnto  do tocAntins 25.089.509/0001-83

26. 17.001.002.17-0060724 coMPAnHiA dE sAnEAMEnto do tocAntins 25.089.509/0001-83

27. 0616-019-592-9 consÓrcio  nAcionAL   HondA 45.441.789/0001-54

28. 17.001.003.17-0055690 d. sAndEs B. dE soUZA  (rEAL iMÓVEis) 02.832.046/0001-00

29. 17.001.005.17-0077422 ELiZABEtE B. dE o. dUArtE (J. E. cELULAr) 25.046.975/0001-81

30. 0210-014-302-8 EMPrEsA BrAsiLEiA dE corrEios E tELÉgrAfos 34.028.316/7883-47

31. 17.001.011.17-0082586 EMPrEsA dE corrEios E tELÉgrAfos 34.028.316/3283-46

32. 1016-024-737-4 grUPo EdUcAcionAL PEtrUs LtdA-ME 16.889.569/0001-90

33. 17.001.010.17-0056020 HosPitAL osWALdo crUZ 38.147.344/0001-09

34. 17.001.011.17.0082617 JW  inVEstiMEntos  E  PArtiçÕEs  LtdA 14.629.967/0001-41

35. 17.001.010.17-0044288 LoJAs AVEnidAs LtdA- cArtÕEs 00.819.291/0001-15

36. 17.001.004.17-0046253 MAdson  ELEtroMEtALÚrgicA 20.520.367/0002-24

37. 17.001.002.17-0071488 MK. ELEtrodoMÉsticos donordEstE  LtdA 07.666.567/0001-40

38. 17.001.002.17-0079758 MULtiMArcAs roUPAs  E  AcEssÓrios  EirELLi-ME 25.228.031/0001-25

39. 0616-019-592-9 r  Motos  LtdA   04.162.874/0001-04

40. 17.001.004.16-0042538 sErAsAs/A 62.173.620/0001-80

41. 17.001.010-17.0049908 sKY  BrAsiL sErVicos  LtdA 72.820.822/0001-20

42. 0210-014-302-8 sociEdAdE  coMErciAL E iMPortAdorA HErMEs s/A 33.068.883/0001-20

43. 17.001.002.17-0067817 tELEfÔnicA BrAsiL s/A 02.558.157/0001-62

44. 17.001.010.17-0064282 tELEgoiÁs  cELULAr  s/A 02.341.506/0001-90

45. 17.001.002.17-0071488 ViA VArEJo s/A (cAsAs BAHiA - cAPiM doUrAdo) 33.041.260/1058-53
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2355, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido MAriA dA crUZ BorgEs dA costA, 
matrícula nº 606203-4, cPf: 491.603.621-20, Professora normalista, com 
lotação na Escola Estadual Eurico Mota, no município de Xambioá, para 
o cAic - centro de Atenção integral à criança, no município de Palmas, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas, com carga horária 
de 180 horas mensais, a partir de 1º de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2394, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsignAr MAriA EricLAUdiA dE MAtos siQUEirA, 
matrícula nº 1057855-6, cPf nº 948.355.941-34, Professora da Educação 
Básica, para responder pela função de secretária geral, do colégio 
Estadual ruilon dias carneiro, no município de Arapoema, vinculado à 
diretoria regional de Educação de colinas do tocantins, a partir de 1º 
de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2395, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsignAr ritA MontEiro dE soUsA dos rEis, matrícula 
nº 877521-5, cPf nº 784.104.951-04, Professora da Educação Básica, 
para responder pela função de secretária geral, do centro de Ensino 
Médio indígena Xerente Wara, no município de tocantínia, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, a partir de 
1º de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2396, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a soniA MAriA LEMos dA 
siLVA, Professora da Educação Básica, matrícula funcional nº 771330-2, 
cPf: 628.689.181-15, no período de 1º a 05-07-2018, relativas ao período 
aquisitivo de 28-06-2016 a 27-06-2017, interrompidas pela PortAriA-
sEdUc nº 2412, de 26 de julho de 2017, publicada na Edição nº 4.931, 
do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2397, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a ELiVAn cArnEiro 
tAVorA MiLHoMEM, Professor da Educação Básica, matrícula funcional 
nº 423443-2, cPf: 335.819.241-53, no período de 1º a 05-07-2018, 
relativas ao período aquisitivo de 18-06-2016 a 17-06-2017, interrompidas 
pela PortAriA-sEdUc nº 2412, de 26 de julho de 2017, publicada na 
Edição nº 4.931, do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2398, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a MAriA do socorro 
MArinHo dA cUnHA AirEs, Professora da Educação Básica, matrícula 
funcional nº 422062-3, cPf: 335.217.003-72, no período de 1º a 05-
07-2018, relativas ao período aquisitivo de 08-05-2016 a 07-05-2017, 
interrompidas pela PortAriA-sEdUc nº 2412, de 26 de julho de 2017, 
publicada na Edição nº 4.931, do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2399, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a tAniA do socorro 
fErrEirA dA siLVA, Professora da Educação Básica, matrícula funcional 
nº 579820-4, cPf: 470.632.541-20, no período de 1º a 05-07-2018, 
relativas ao período aquisitivo de 12-06-2016 a 11-06-2017, interrompidas 
pela PortAriA-sEdUc nº 2412, de 26 de julho de 2017, publicada na 
Edição nº 4.931, do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2400, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a WALdicE MAriA 
fErnAndEs MorEirA, Professora da Educação Básica, matrícula 
funcional nº 331998-4, cPf: 263.698.691-04, no período de 1º a 05-
07-2018, relativas ao período aquisitivo de 14-06-2016 a 13-06-2017, 
interrompidas pela PortAriA-sEdUc nº 2412, de 26 de julho de 2017, 
publicada na Edição nº 4.931, do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2401, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsignAr frAncinEtE BAndEirA BArrA MArinHo, 
matrícula nº 658495-2, cPf nº 546.700.711-49, Professora normalista, 
para responder pela função de secretária geral, da Escola Estadual 
conceição Brito, no município de fátima, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Porto nacional, a partir de 1º de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2402, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a JAninE BEZErrA dE 
OLIVEIRA NOLETO, Professora de Cursos Profissionalizantes, matrícula 
funcional nº 894749-4, cPf: 798.251.091-49, no período de 03-09 a 
02-10-2018, relativas ao período aquisitivo de 1º-07-2017 a 30-06-2018, 
suspensas pela PortAriA-sEdUc nº 2229, de 18 de julho de 2018, 
publicada na Edição nº 5.165, do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2403, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a LEonArdo AUto BArros, 
Professor da Educação Básica, matrícula funcional nº 1117904-1,  
cPf: 003.267.463-58, no período de 1º a 05-07-2018, relativas ao período 
aquisitivo de 03-06-2016 a 02-06-2017, interrompidas pela PortAriA-
sEdUc nº 2412, de 26 de julho de 2017, publicada na Edição nº 4.931, 
do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2404, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsignAr sEVErino MAtiAs nEto, matrícula nº 154936-1, 
cPf nº 062.960.938-10, Professor normalista, para responder pela função 
de secretário geral, da APAE - Escola de Educação Especial renascer 
- Convênio, no município de Nova Olinda, vinculado à Diretoria Regional 
de Educação de Araguaína, a partir de 22 de março de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2406, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a KELMA tAVArEs BArBosA 
dE oLiVEirA, Professora da Educação Básica, matrícula funcional nº 
241778-3, cPf: 176.108.278-78, no período de 23-07 a 1º-08-2018, 
relativas ao período aquisitivo de 22-06-2016 a 23-07-2017, suspensas 
pela PortAriA-sEdUc nº 2122, de 9 de julho de 2018, publicada na 
Edição nº 5.155, do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2407, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr WEsiLY coELHo dE soUsA, matrícula nº 
11237910-1, cPf nº 028.911.611-22, Assistente Administrativo, da função 
de secretário geral, do centro de Ensino Médio dr. José Aluisio da 
silva Luz, no município de Araguaína, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Araguaína, a partir de 24 de julho de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2408, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr a fruição de férias a nUBiA dAiAnA MotA 
cArVALHo, Assistente Administrativo, matrícula funcional nº 1089730-5, 
cPf: 990.215.281-34, no período de 16 a 30-07-2018, relativas ao período 
aquisitivo de 08-03-2017 a 07-03-2018, suspensas pela PortAriA-
sEdUc nº 1088, de 13 de abril de 2018, publicada na Edição nº 5.093, 
do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2409, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido MArciLEnE rodrigUEs godoY 
sAntos, matrícula nº 842841-3, cPf: 758.284.721-00, Professora 
da Educação Básica, com lotação na Gerência de Novas Tecnologias 
Aplicadas à Educação, para a diretoria regional de Educação de Palmas, 
com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 1º de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2410, DE 31 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

sUsPEndEr as férias legais de siMonE fErrEirA E soUZA 
PAcini, matrícula nº 889158-4, cPf nº 793.373.411-15, Professora 
da Educação Básica, previstas para o período de 12-02 a 08-03-2018, 
referentes ao período aquisitivo de 11-02-2016 a 10-02-2017, em razão 
de imperiosa continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e à servidora.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2411, DE 31 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido JULiAnA fErrEirA dE oLiVEirA, 
matrícula nº 1115944-1, cPf: 002.100.161-83, Professora da Educação 
Básica, com lotação no colégio Estadual Lagoa da confusão, no município 
de Lagoa da confusão, para a Escola Estadual custódia da silva Pedreira, 
no município de Porto nacional, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, com carga horária de 180 horas mensais, 
a partir de 1º de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2414, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE 
E EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: 2017/27000/017542
número do contrato: 085/2018
fiscal do contrato: José Henrique Barros de sousa, matrícula 1162865-0
substituto de fiscal: danilo Melo de farias, matrícula 1265474-2
contratada: MArtin constrUçÕEs E EngEnHAriA ciViL LtdA - ME
objeto do contrato: contratação de empresa especializada em construção 
civil, para a execução de construção de cantina e dos Acessos ao Pátio 
coberto da Escola Estadual Antônio carlos de frança, no município de 
Ponte Alta do Bom Jesus - to.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de infraestrutura e obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria de Infraestrutura e Obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
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V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no Art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 11 de julho de 
2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2419, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003422, 
resolve:

concEdEr ao servidor Afonso ViEirA fErrEirA, 
matrícula nº 52209-3, Professor da Educação Básica, lotado no colégio 
Estadual Professora Eliacena Moura Leitão, município de novo Acordo, 
Afastamento para Aprimoramento Profissional - Mestrado em Geografia, 
oferecido pela Universidade federal do tocantins - Uft, no período de 
03 de agosto de 2018 a 29 de fevereiro de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2420, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003010, 
resolve:

concEdEr à servidora dEiZE cArnEiro QUEirÓs, 
matrícula nº 50341-3, Professor da Educação Básica, lotada na Escola 
Estadual Professora carmenia Matos Maia, município de Porto nacional, 
Afastamento para Aprimoramento Profissional - Mestrado em Ciências do 
Ambiente, oferecido pela Universidade federal do tocantins - Uft, no 
período de 03 de agosto de 2018 a 31 de março de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2421, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003389, 
resolve:

concEdEr à servidora nAdiA fLAUsino ViEirA BorgEs, 
matrícula nº 1058371-2, Professor da Educação Básica, lotada na 
Gerência de Educação Especial desta Pasta, nesta Capital, Afastamento 
para Aprimoramento Profissional - Doutorado em Educação, oferecido pela 
Universidade católica de Brasília - UcB, no período de 03 de agosto de 
2018 a 02 de agosto de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2422, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003955, 
resolve:

concEdEr à servidora MAriA LEdA MELo LUstosA 
PErEirA, matrícula nº 591492-1, Professor da Educação Básica, lotada 
no centro de Ensino Médio tiradentes, nesta capital, Afastamento para 
Aprimoramento Profissional - Mestrado Profissional e Interdisciplinar em 
Prestação Jurisdicional e direitos Humanos, oferecido pela Universidade 
federal do tocantins - Uft, no período de 03 de agosto de 2018 a 28 
de fevereiro de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2423, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003368, 
resolve:

concEdEr ao servidor Antonio sAMUrU XErEntE, 
matrícula nº 720980-5, Professor normalista, lotado na Escola Estadual 
Indígena Srêmtõwe, município de Tocantínia, Afastamento para 
Aprimoramento Profissional - Mestrado em Antropologia Social, oferecido 
pela Universidade federal de goiás - Ufg, no período de 03 de agosto 
de 2018 a 29 de fevereiro de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2424, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/002297, 
resolve:

concEdEr ao servidor VALdEMir riBEiro fAriAs, 
matrícula nº 1071149-4, Professor da Educação Básica, lotado no 
colégio Estadual campos Brasil, município de Araguaína, Afastamento 
para Aprimoramento Profissional - Mestrado Profissional em Filosofia, 
oferecido pela Universidade federal do tocantins - Uft, no período de 
03 de agosto de 2018 a 05 de fevereiro de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2425, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003040, 
resolve:

concEdEr à servidora KÊniA PAULino dE QUEiroZ 
soUZA, matrícula nº 833335-4, Professor da Educação Básica, lotada 
na Escola Estadual deusa Moraes, município de Paraíso do tocantins, 
Afastamento para Aprimoramento Profissional - Doutorado em Ciências 
do Ambiente, oferecido pela Universidade federal do tocantins - Uft, no 
período de 03 de agosto de 2018 a 02 de agosto de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2426, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/003328, 
resolve:

concEdEr ao servidor JoÃo KWAnHÂ XErEntE, matrícula 
nº 1034545-5, Professor da Educação Básica, lotado no centro de Ensino 
Médio indígena Xerente Wara, município de tocantínia, Afastamento para 
Aprimoramento Profissional - Mestrado Acadêmico em Comunicação e 
sociedade, oferecido pela Universidade federal do tocantins - Uft, no 
período de 03 de agosto de 2018 a 31 de março de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2427, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2018/27000/001736, 
resolve:

concEdEr à servidora MAristELA firMino dA cUnHA 
goMEs, matrícula nº 751331-1, Professor da Educação Básica, lotada na 
Escola Estadual girassol de tempo integral Agrícola david Aires frança, 
município de Arraias, Afastamento para Aprimoramento Profissional - 
Mestrado Profissional em Filosofia, oferecido pela Universidade Federal 
do tocantins - Uft, no período de 03 de agosto de 2018 a 29 de fevereiro 
de 2020.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 087, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio e Aprova o 
Plano de curso, ofertado pelo centro de Ensino Médio 
rui Brasil cavalcante, em Miranorte, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inc. Xii, “g”, do art. 33 do seu 
regimento interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172/2013; 
e tendo em vista o Parecer nº 196/2018, exarado no Processo nº 
2016/27000/008513.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo centro de Ensino 
Médio rui Brasil cavalcante, localizado na Avenida castelo Branco, nº 
1914, na cidade de Miranorte, neste Estado; para fins exclusivos de 
diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018. 

Art. 2º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas para o curso em comento, enquanto não atender o que dispõe 
a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto de 2017.

Art. 3º AProVAr o Plano de curso do curso mencionado no 
art. 1º, com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 4º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em Agronegócio 
integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema nacional de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, para 
efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2016.

sALA dAs sEssÕEs do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos19 dias do mês de abril de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 090, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem, proposto pela instituição Educacional 
Messias santos, em nova olinda, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030, de 15 de agosto de 2017; e tendo em vista o Parecer nº 201/2018, 
exarado no Processo nº 2017/27000/017795.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem, proposto pela instituição Educacional Messias santos,  
localizada na rua José Moraes, nº 976, centro, em nova olinda, neste 
Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 097, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio - Proeja, 
ofertado pela Escola Estadual frederico José Pedreira 
neto, em Palmas, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030, de 15 de agosto de 2017; e tendo em vista o Parecer nº 209/2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/000604.

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, na Modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos - Proeja, ofertado na Escola Estadual frederico José 
Pedreira neto, localizada na Quadra 106 sul, Alameda 02, Lote 01, em 
Palmas, neste Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 106, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento da Educação de Jovens e 
Adultos - EJA 3º segmento e do Ensino Médio, curso 
Médio Básico; convalida os estudos realizados pelos 
alunos referentes aos anos de 2013 a 2017, ofertados 
pela Escola Estadual santa gertrudes, em Araguatins, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inc. Xii, “g”, do art. 33 do seu 
regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 115/2013 
e 026/2001; e tendo em vista os Pareceres nº 219 e 220, de 21 de 
maio de 2018, exarados nos Processos nºs 2017/27000/012467 e 
2017/27000/012471.

rEsoLVE:

Art. 1º AUtoriZAr, no período de cinco anos, o funcionamento 
da Educação de Jovens e Adultos - EJA 3º segmento, ofertada pela 
Escola Estadual santa gertrudes, localizada na Avenida Araguaia, s/nº, 
Vila Falcão, no município de Araguatins, neste Estado; com vigência a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º AUtoriZAr, no período de quatro anos, o funcionamento 
do Ensino Médio, curso Médio Básico, ofertado pela unidade escolar 
supracitada, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2018. 

Art. 3º conVALidAr os estudos realizados pelos alunos, da 
Educação de Jovens e Adultos - EJA 3º segmento, referentes aos anos 
de 2013 a 2016, da referida escola.

Art. 4º conVALidAr os estudos realizados pelos alunos, do 
Ensino Médio, curso Médio Básico, referentes aos anos de 2015 a 2017, 
da referida escola.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 107, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento da Educação de Jovens 
e Adultos - EJA 3º segmento; convalida os estudos 
realizados pelos alunos, referentes ao 1º período, no 
2º semestre 2017, ofertada pelo colégio Estadual 
francisca Alves de Alencar, em itaporã do tocantins, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inc. Xii, “g”, do art. 33 do seu 
regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 030/2017 e 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 221, de 21 de maio de 2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/000708.

rEsoLVE:

Art. 1º AUtoriZAr, no período de quatro anos, o funcionamento 
da Educação de Jovens e Adultos - EJA 3º segmento, ofertada pelo 
colégio Estadual francisca Alves de Alencar, localizado na rua 07 de 
setembro, nº 19, em itaporã do tocantins, neste Estado.

Art. 2º conVALidAr os estudos realizados pelos alunos, 
conforme Atas de resultados finais anexadas ao Processo, do ensino 
citado no artigo anterior, referente ao 1º período, cursado no 2º semestre 
de 2017.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 108, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio e Aprova os 
respectivos Planos de curso, ofertado pelo colégio 
Estadual Joaquina Maria da silva; em Esperantina, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 
33 do seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 
172/2013 e 030/2017; e tendo em vista os Pareceres nºs 222 e 245, de 
21 de maio de 2018, exarados nos Processos nºs 2017/27000/000751 e 
2018/27000/001037.

rEsoLVE:

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio Estadual 
Joaquina Maria da silva, localizado na Av. tocantins, s/nº, nova 
Esperantina, em Esperantina, neste Estado; para fins exclusivos de 
diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio retroativo a 1º de janeiro de 2016, 
com vigência até 31 de dezembro de 2016.

 Art. 3º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Informática Integrado ao Ensino Médio, com vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 4º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em informática 
integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema nacional de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, para 
efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 5º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016, exceto o art. 3º

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio e Aprova os 
respectivos Planos de curso, ofertado pelo colégio 
Estadual Joaquina Maria da silva, em Esperantina, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 
33 do seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 
172/2013 e 030/2017; e tendo em vista os Pareceres nºs 223 e 244, de 
21 de maio de 2018, exarados nos Processos nºs 2017/27000/000759 e 
2018/27000/001036.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico 
em Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio 
Estadual Joaquina Maria da silva, localizado na Av. tocantins, s/nº, 
Nova Esperantina, em Esperantina, neste Estado; para fins exclusivos de 
diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, retroativo a 1º de janeiro de 
2016, com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem Integrado ao Ensino Médio, com vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 4º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 5º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016, exceto o art. 3º

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 110, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio e Aprova os 
respectivos Planos de curso, ofertado pelo colégio 
Estadual desembargador Virgílio de Melo franco, em 
Paranã, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 33 do 
seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 172/2013 
e 030/2017; e tendo em vista os Pareceres nº 224 e 243/2018, exarados 
nos Processos nº 2016/27000/008445 e 2018/27000/001031.

rEsoLVE:

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio Estadual 
desembargador Virgílio de Melo franco, localizado na Praça nossa 
Senhora de Fátima, nº 116, em Paranã, neste Estado; para fins exclusivos 
de diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, retroativo a janeiro de 2016, 
com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem Integrado ao Ensino Médio, com vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2017.
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Art. 4º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 5º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016, exceto o art. 3º

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio e Aprova os 
respectivos Planos de curso, ofertado pelo colégio 
cristo rei, em Pedro Afonso, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, “g”, do Art. 33 
do seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 
172/2013 e 030/2017; e tendo em vista os Pareceres nºs 225 e 248, de 
21 de maio de 2018, exarados nos Processos nº 2016/27000/009869 e 
2017/27000/019375.

rEsoLVE:

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio cristo 
rei, situado na rua constâncio gomes, nº 300, em Pedro Afonso, neste 
Estado; para fins exclusivos de diplomação dos alunos do referido Curso, 
concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico citado no 
artigo anterior, com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016, 
com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AProVAr o Plano de curso do curso técnico citado no 
art. 1º, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 4º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 5º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 112, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio e Aprova os 
respectivos Planos de curso, ofertado pela Escola 
Estadual silva dourado, em Arraias, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inc. Xii, “g”, do art. 33 do seu 
regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 172/2013 
e 030/2017; e tendo em vista os Pareceres nºs 226 e 247, de 21 de 
maio de 2018, exarados nos Processos nºs 2017/27000/013139 e 
2018/27000/003736.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ofertado pela Escola Estadual 
silva dourado, situada à Avenida salvador francisco de Azevedo, nº 06, 
Bairro Santa Filomena, em Arraias, neste Estado; para fins exclusivos de 
diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, retroativo a 1º de janeiro de 
2016, com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem Integrado ao Ensino Médio, com vigência a partir de 1º de 
janeiro 2017.

Art. 4º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 5º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016, exceto o art. 3º

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 116, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento da Educação infantil e 
convalida os Estudos realizados pelos alunos no ano 
de 2013; centro Educacional Pequeno Príncipe, em 
Abreulândia, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 
33 do seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE/to nº 
024/1999 e nº 026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 237/2018, exarado 
no Processo nº 2014/27000/012326.

rEsoLVE 

Art. 1º AUtoriZAr, no período de cinco anos, o funcionamento 
da Educação infantil, ofertada pelo centro Educacional Pequeno Príncipe, 
localizado na rua Mariano Pereira, s/n, centro, em Abreulândia, neste 
Estado.

Art. 2º conVALidAr os estudos realizados pelos alunos da 
Educação infantil, referentes ao ano de 2013, ofertada na Unidade Escolar 
citada no art. 1º 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2014. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 118, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

Aprova o regimento Escolar do centro Educacional 
Prisma, em Palmas, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do Art. 
33 do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 096/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 239/2018, exarado no Processo nº 
2015/27000/011320.

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr o regimento Escolar do centro Educacional 
Prisma, localizado na Avenida rubens Pereira reis de Andrade, nº 1339, 
Jardim Brasília, em Porto nacional, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao 1º de janeiro de 2015. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 120, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Manutenção e suporte em informática integrado ao 
Ensino Médio ofertado pelo centro de Ensino Médio 
santa terezinha, em Miracema do tocantins, neste 
Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 241/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/002923.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Manutenção e suporte em informática integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pelo centro de Ensino Médio santa terezinha, localizado na travessa 13 
de Maio, nº 79, centro, em Miracema do tocantins, neste Estado.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 121, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agricultura integrado ao Ensino Médio, em regime 
de tempo integral, ofertado pelo colégio Estadual 
Batista Professora Beatriz rodrigues da silva, em 
tocantínia, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 242/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/002921.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agricultura integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo integral, 
ofertado pelo colégio Estadual Batista Professora Beatriz rodrigues da 
silva, localizado na rua dona tomázia, nº 425, centro, em tocantínia, 
neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 122, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pelo colégio Estadual Manoel Vicente de souza, em 
Augustinópolis, neste Estado.  

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 249/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/004664.

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio Estadual 
Manoel Vicente de souza, situado na rua d. Pedro i, s/nº, Bairro Boa 
Vista, em Augustinópolis, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 123, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio ofertado 
pelo colégio Estadual Manoel Vicente de souza, em 
Augustinópolis, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 250/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/004665.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio ofertado pelo colégio Estadual 
Manoel Vicente de souza, localizado na rua d. Pedro i, s/nº, Bairro Boa 
Vista, em Augustinópolis, neste Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 124, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Aprova a Mudança de Mantenedora e denominação 
do colégio Educacional Maná, em dianópolis, neste 
Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “a” do inciso Xii 
do Art. 33 do seu regimento; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 251/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/017969.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr a Mudança de Mantenedora e denominação 
do centro Educacional Maná, situado à Avenida goiás, nº 797, Qd. 1-A, 
Lt. 06, Bairro novo Horizonte, em dianópolis, neste Estado.

i - Passa a denominar-se colégio Educar dianópolis, inscrito sob 
o cadastro nacional de Pessoa Jurídica - cnPJ nº: 01.544.686/0001-44 
e a mantenedora colégio Educar dianópolis Ltda.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 126, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Autoriza o funcionamento da Educação de Jovens e 
Adultos - EJA 1º e 2º segmentos, ofertada pela Escola 
sEsc de Palmas - serviço social do comércio, em 
Palmas, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 
33 do seu regimento interno; com fulcro na resolução nº 030/2017; e 
tendo em vista o Parecer nº 258, de 19 de junho de 2018, exarado no 
Processo nº 2017/27000/019477.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr, no período de cinco anos, o funcionamento 
da Educação de Jovens e Adultos - EJA 1º e 2º segmentos, ofertada 
pela Escola sEsc de Palmas - serviço social do comércio, localizada 
na Quadra 502 norte, Av. Lo 16, Lotes 21/26, em Palmas, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de Janeiro de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 127, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio e Aprova 
o respectivo Plano de curso, ofertado pelo colégio 
Estadual de cristalândia, em cristalândia, neste 
Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 33 do 
seu regimento interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172/2013; 
e tendo em vista o Parecer nº 259,  de 19 de junho de 2018, exarado no 
Processo nº 2016/27000/010557.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio Estadual 
de cristalândia, situado na rua 16, s/n, centro, na cidade de cristalândia, 
neste Estado; para fins exclusivos de diplomação dos alunos do referido 
curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, com efeitos legais retroativos 
a janeiro de 2016, com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 128, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Análises clínicas integrado ao Ensino Médio e Aprova 
o respectivo Plano de curso, ofertado pelo colégio 
Estadual Alfredo nasser, em Bom Jesus do tocantins, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 33 
do seu regimento interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172, de 
30 de agosto de 2013; e tendo em vista o Parecer nº 260, de 19 de junho 
de 2018, exarado no Processo nº 2016/27000/008935.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Análises clínicas integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio 
Estadual Alfredo nasser, localizado na cidade de Bom Jesus do tocantins, 
neste Estado; para fins exclusivos de diplomação dos alunos do referido 
curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Análises clínicas integrado ao Ensino Médio, retroativo a janeiro de 2016, 
com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em Análises 
clínicas integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema nacional 
de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, para 
efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 129, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio e Aprova o 
respectivo Plano de curso, ofertado pelo centro de 
Ensino Médio José Alves de Assis, em Paraíso do 
tocantins, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 33 do 
seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 172/2013; 
e tendo em vista o Parecer nº 261, de 19 de junho de 2018, exarado no 
Processo nº 2016/27000/008788.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo centro de Ensino 
Médio  José Alves de Assis, situado na rua Bernardino Maciel, nº 1061, 
Centro, em Paraíso do Tocantins, neste Estado; para fins exclusivos de 
diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, retroativo a janeiro de 2016, com 
vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em farmácia 
integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema nacional de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, para 
efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 130, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Agroindústria integrado ao Ensino Médio e Aprova 
o Plano de curso, ofertado pelo colégio Estadual 
girassol de tempo integral santa Maria, em santa 
Maria do tocantins, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo inciso Xii, alínea g, do art. 33 do 
seu regimento interno; com fulcro nas resoluções cEE-to nº 172/2013; 
e tendo em vista o Parecer nº 262, de 19 de junho de 2018, exarado no 
Processo nº 2016/27000/008432.

rEsoLVE

Art. 1º AUtoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Agroindústria integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio Estadual 
girassol de tempo integral santa Maria, localizado na rua 13, s/n, 
Centro, em Santa Maria do Tocantins, neste Estado; para fins exclusivos 
de diplomação dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agroindústria Integrado ao Ensino Médio, com vigência até 31/12/2016.

 Art. 3º AUtoriZAr a inserção do curso técnico em 
Agroindústria integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta Unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 131, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pela Escola Estadual Almeida sardinha, em itacajá, 
neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to 
nº 172/2013; e tendo em vista o Parecer nº 263, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2016/27000/012855.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, com duração de quatro anos, 
proposto pela Escola Estadual Almeida sardinha, localizado na rua B, s/
nº, na cidade de itacajá, neste Estado, com carga horária de 4.000 horas/
aula, de 50 minutos, acrescida de uma carga horária de 160 horas de 
Estágio supervisionado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 132, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

convalida Estudos realizados pelos alunos do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e finais, referentes ao ano 
de 2017, ofertado pela Escola Municipal santo Antônio, 
em nazaré, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 264/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/000361.

rEsoLVE

Art. 1º conVALidAr os estudos realizados pelos alunos da 
Escola Municipal santo Antônio, localizada no Povoado santa Helena, 
município de nazaré, neste Estado; conforme Atas de resultados finais 
anexadas aos autos do Processo, como se segue:

i - Ensino fundamental, Anos iniciais;

ii - Ensino fundamental, Anos finais.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 133, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

convalida Estudos realizados pelos alunos do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e finais, referentes ao ano 
de 2016, ofertado pela Escola Municipal divina ribeiro 
Borges, em cariri do tocantins, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 265/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/019480.

rEsoLVE

Art. 1º conVALidAr os estudos realizados pelos alunos da 
Escola Municipal divina ribeiro Borges, situada na Avenida castelo 
Branco, s/nº, centro, em cariri do tocantins, neste Estado, conforme Atas 
de resultados finais anexadas aos autos do Processo, como se segue:

i - Ensino fundamental, Anos iniciais;

ii - Ensino fundamental, Anos finais.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 134, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

convalida os Estudos,  realizados pelos alunos do Ensino 
fundamental, Anos finais, referentes ao ano de 2017, ofertado pela 
Escola Estadual santa gertrudes, situada na Vila falcão; município de 
Araguatins, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 274, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2017/27000/012469.
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rEsoLVE 

Art. 1º conVALidAr os Estudos, realizados pelos alunos da 
Escola Estadual santa gertrudes, situada na Vila falcão, município de 
Araguatins, neste Estado; conforme Atas de resultados finais anexadas 
aos autos do Processo, como se segue:

i - Ensino fundamental - Anos finais. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 135, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

conVALidA os Estudos realizados pelos alunos do 
Ensino fundamental, Anos finais,  referentes ao ano 
de 2017, ofertado pelo colégio Estadual José de 
souza Porto, em darcinópolis, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 275, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/001903.

rEsoLVE 

Art. 1º conVALidAr os Estudos realizados pelos alunos do 
colégio Estadual José de souza Porto, localizado na rua 1º de maio, nº 
579, centro, em darcinópolis, neste Estado; conforme Atas de resultados 
finais anexadas aos autos do Processo, como se segue:

i - Ensino fundamental, Anos finais.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 136, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

conVALidA os Estudos realizados pelos alunos da 
Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º segmentos, 
referentes ao ano de 2017, ofertados pelo colégio 
Estadual tarso dutra, em cariri do tocantins, neste 
Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 276, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/003944.

rEsoLVE 

Art. 1º conVALidAr os Estudos realizados pelos alunos 
do colégio Estadual tarso dutra, localizado na rua Julieta Zeferina 
de oliveira, em cariri do tocantins, neste Estado; conforme Atas de 
resultados finais anexadas aos autos do Processo, como se segue:

i - Educação de Jovens e Adultos - EJA  1º segmento;

ii - Educação de Jovens e Adultos - EJA  2º segmento. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 137, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova a Estrutura curricular do Ensino fundamental, 
Anos finais; colégio são geraldo, em Paraíso do 
tocantins.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do Art. 
33 do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 095/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 279/2018, exarado no Processo nº 
2018/27000/002755.

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr a Estrutura curricular, proposta pelo colégio 
são geraldo, localizado na Praça da Matriz nº 739, em Paraíso do 
tocantins, neste Estado, como se segue:

Estrutura curricular do Ensino fundamental, Anos finais.

Art. 2º dErrogAr o art. 1º da resolução nº 036, de 23 de 
fevereiro de 2016, no que se refere à Estrutura curricular do Ensino 
fundamental, Anos finais.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
informática para internet integrado ao Ensino Médio, 
em regime de tempo integral ofertado pelo colégio 
Estadual Batista Professora Beatriz rodrigues da 
silva, em tocantínia, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030, de 15 de agosto de 2017; e tendo em vista o Parecer nº 280/2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/002924.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em  
informática para internet integrado ao Ensino Médio, em regime de 
tempo integral, proposto pelo colégio Estadual Batista Professora Beatriz 
rodrigues da silva, localizado na rua dona tomásia, nº 425, centro, em 
tocantínia, neste Estado .

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 139, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, em regime 
de tempo integral, ofertado pelo centro de Ensino 
Médio girassol de tempo integral darcy Marinho, em 
tocantinópolis, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 281/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/018393.
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rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, proposto pelo centro de Ensino 
Médio girassol de tempo integral darcy Marinho, localizado na rua 
francisco da silva Queiroz, nº 426, setor Aeroporto, em tocantinópolis, 
neste Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 140, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, em regime 
de tempo integral, ofertado pelo centro de Ensino 
Médio girassol de tempo integral darcy Marinho, em 
tocantinópolis, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 282/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/017979.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, proposto pelo centro de Ensino 
Médio girassol de tempo integral darcy Marinho, localizado na rua 
francisco da silva Queiroz, nº 426, setor Aeroporto, em tocantinópolis, 
neste Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 141, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Análises clinicas integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pela Escola Estadual Alfredo nasser, em Bom Jesus 
do tocantins, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 283/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/019374.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Análises clinicas integrado ao Ensino Médio, ofertado pela Escola 
Estadual Alfredo nasser, localizada em Bom Jesus do tocantins, neste 
Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 142, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio, proposto 
pelo centro de Ensino Médio castelo Branco, em 
Araguaína, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 284/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/004508.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
informática integrado ao Ensino Médio, proposto pelo centro de Ensino 
Médio castelo Branco, em Araguaína,  neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2015.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 143, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pelo centro de Ensino Médio rui Brasil cavalcante, 
em Miranorte, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro nas resoluções cEE-to 
nº 030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 285, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/002920.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, proposto pelo centro de Ensino 
Médio rui Brasil cavalcante, localizado na Avenida castelo Branco, nº 
1914, Vila Maria, Miranorte, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 144, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agroecologia integrado ao Ensino Médio, proposto 
pela Escola família Agrícola do Bico do Papagaio 
Padre Josimo, em Esperantina, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 286/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/001029.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agroecologia integrado ao Ensino Médio, proposto pela Escola família 
Agrícola do Bico do Papagaio Padre Josimo, localizada no Km 126 da 
to 201, a 02 km da Vila tocantins, Projeto de Assentamento Mulatos, no 
município de Esperantina, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 145, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pela Escola Estadual Almeida sardinha, em itacajá, 
neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro nas resoluções cEE-to 
nº 030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 287, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2017/27000/019373.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio Integrado ao Ensino Médio, com duração de três anos, 
proposto pela Escola Estadual Almeida sardinha, localizado na rua B, 
s/nº, em itacajá, neste Estado, com carga horária de 3.840 horas/aula, 
de 50 minutos, acrescida de uma carga horária de 80 horas de Estágio 
supervisionado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 146, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio integrado ao Ensino Médio, ofertado 
pela Escola Estadual Almeida sardinha, em itacajá, 
neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro nas resoluções cEE-to 
nº 172/2013; e tendo em vista o Parecer nº 288, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2016/27000/010075.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agronegócio Integrado ao Ensino Médio, com duração de três anos, 
proposto pela Escola Estadual Almeida sardinha, localizado na rua B, 
s/nº, na cidade de itacajá, neste Estado, com carga horária de 3.200 
horas, de 60 minutos, acrescida de uma carga horária de 160 horas de 
Estágio supervisionado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 147, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, proposto 
pelo centro de Ensino Médio indígena Xerente Warã, 
em tocantínia, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 289/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/003244.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, proposto pelo centro de Ensino 
Médio indígena Xerente Warã, localizado na reserva indígena Xerente, 
Aldeia centro, s/nº, no município de tocantínia, neste Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 148, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
controle Ambiental integrado ao Ensino Médio, 
proposto pelo colégio Estadual olavo Bilac, em 
itaguatins, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030, de 15 de agosto de 2017; e tendo em vista o Parecer nº 290/2018, 
exarado no Processo nº 2018/27000/000037.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
controle Ambiental integrado ao Ensino Médio, proposto pelo colégio 
Estadual olavo Bilac, localizado na rua rui Barbosa, s/nº, centro, no 
município de itaguatins, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 149, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, proposto 
pelo colégio Estadual de cristalândia, em cristalândia, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030, de 15 de agosto de 2017; e tendo em vista o Parecer nº 291/2018, 
exarado no Processo nº 2017/27000/018828.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, proposto pelo colégio Estadual 
de cristalândia, situado na rua 16, s/n, centro, em cristalândia, neste 
Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, proposto pelo 
centro de Ensino Médio José Alves de Assis, em 
Paraíso do tocantins, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro na resolução cEE-to nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 292/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/018861.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, proposto pelo centro de Ensino 
Médio José Alves de Assis, situado na rua Bernardino Maciel, nº 1061, 
centro, em Paraíso do tocantins, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 151, DE 19 DE jUNHO DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
Agroindústria integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo 
colégio Estadual girassol de tempo integral santa 
Maria, em santa Maria do tocantins, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro nas resoluções cEE-to 
nº 030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 293, de 19 de junho de 2018, 
exarado no Processo nº 2017/27000/019372.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Agroindústria integrado ao Ensino Médio, proposto pelo colégio Estadual 
girassol de tempo integral santa Maria, localizado na rua 13, s/nº, centro, 
em santa Maria do tocantins, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 154, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em saúde 
Bucal, ofertado pelo Centro de Educação Profissional 
Monte sião, em Araguaína, neste Estado. 

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; com fulcro nas resoluções cEE-to 
nº 172/2013; e tendo em vista o Parecer nº 203, de 19 de abril de 2018, 
exarado no Processo nº 2017/27000/000666.

rEsoLVE

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Saúde Bucal, ofertado pelo Centro de Educação Profissional Monte 
sião, localizado na Avenida cônego João Lima, nº 2.600, em Araguaína, 
neste Estado. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

INDICAÇÃO Nº 002/2018

consELHo PLEno
intErEssAdo: consELHo EstAdUAL dE EdUcAçÃo
MUnicÍPio: PALMAs - to
AssUnto: Apreciação do instrumento de Avaliação institucional Externa 
Presencial - recredenciamento por transformação de organização 
Acadêmica
rELAtor: robson Vila nova Lopes

i - rELAtÓrio 

1. Histórico

A equipe técnica da câmara de Educação superior do conselho 
Estadual de Educação, a partir de estudos realizados referentes à 
Legislação nacional e estadual elaborou, tendo como referência os 
instrumentos do sistema federal de Ensino e o de Avaliação para 
Recredenciamento por Transformação de Organização Acadêmica de 
instituições de Educação superior, a serem utilizados no sistema Estadual 
de Ensino do tocantins. 

A apreciação deste instrumento pelo conselho Pleno se 
faz necessário em virtude da demanda apresentada, haja vista a 
responsabilidade deste Conselho em realizar as verificações in loco das 
Instituições de Ensino Superior pertencentes a este Sistema, para fins de 
regulação dos atos autorizativos para o funcionamento.

o presente instrumento está organizado em 5 (cinco) Eixos 
e cada Eixo possui indicadores capazes de evidenciar a qualidade das 
dimensões do Plano de desenvolvimento institucional - Pdi. 

o instrumento, anexado à presente indicação, está organizado 
como se segue a tabela abaixo: 

EiXo crEdEnciAMEnto
(PEso)

rEcrEdEnciAMEnto E trAnsforMAçÃo dE 
orgAniZAçÃo AcAdÊMicA

(PEso)

1 - Planejamento e Avaliação institucional 10 10

2 - Desenvolvimento Acadêmico 30 30

3 - Políticas Acadêmicas 20 10

4 - Políticas de gestão 20 20

5 - infraestrutura 20 30

ii - Voto do rELAtor 

Vota este relator, favoravelmente, à aprovação do instrumento 
de Avaliação para recredenciamento por transformação de organização 
Acadêmica de Instituições de Educação Superior, para a oferta de cursos 
superiores na modalidade presencial, nos termos da legislação vigente, 
nos termos desta indicação e do instrumento anexo.

É o parecer.
 
relator: robson Vila nova Lopes

iii - dEcisÃo do PLEnÁrio

o Plenário do conselho Estadual de Educação aprovou, por 
unanimidade, a indicação de nº 002/2018.

Presidente: Evandro Borges Arantes 

Membros:
cláudia francisca normando rodrigues
Eliane de souza carvalho
Evandro Borges Arantes
irismar da silva genuino
Laudinéia nazareno Mota
nilton Pinheiro de carvalho
robson Vila nova Lopes

consELHo EstAdUAL dE EdUcAçÃo, sALA dAs 
SESSÕES, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 2018.

EVAndro BorgEs ArAntEs
Presidente do conselho Estadual de Educação

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 506, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, da 
constituição do Estado, art. 3º, i, tendo em vista que lhe compete à prática 
de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inc. iii, 
c/c o art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de gestor e fiscal de contrato 
e seu respectivo suplente, como abaixo segue:

contrAto ProcEsso oBJEto

067/2018 2017 /30550/003053
o presente contrato tem por objeto aquisição de equipamentos e mobiliários, que serão 

utilizados para a estruturação de um núcleo de Economia da saúde - nEs na secretaria de 
Estado da saúde do tocantins em PALMAs-to.

fiscAL sUPLEntE gEstor do contrAto

WErnEr KELLEr tAVArEs costA
Matrícula: 1143131-1

MAriA fErnAndA fErnAndEs rABELo
Matrícula: 1065602-4

LUcio rodrigUEs dE MELo
Matrícula: 926520-1

Art. 2º são atribuições do gestor do contrato: 

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação; 
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II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente; 

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados; 

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a con tratada; 

Vi - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 

Vii - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físi co-financeiro; 

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
tercei ros; 

iX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à Superintendência de Planejamento para ciência e apreciação das 
providências; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º tErMo AditiVo Ao tErMo dE cooPErAçÃo institUcionAL 
nº 03/2018
ProcEsso nº:2018.30551.000193
PArtÍciPEs: Estado do tocantins, através da secretaria de Estado da 
saúde, e a Associação de Apoio ao centro de Ensino Médio indígena 
Xerente Warã.
oBJEto: disponibilização de vagas para o estágio estudantil 
supervisionado e atividade de aprendizagem em serviço nas unidades 
de saúde e setores da secretaria de Estado da saúde.
dAtA dA AssinAtUrA: 31/07/2018
VigÊnciA:  24/12/2018
signAtÁrios: rEnAto JAYME dA siLVA - secretário de Estado da 
saúde
- fErnAndo KBAsdiMÊKWA Brito dE soUZA - representante 
Legal - cEMiX

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso nº: 2018.30550.001810.
Acordo dE cooPErAçÃo tÉcnicA nº 02/2018
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de sampaio, por intermédio da secretaria 
Municipal de saúde.
cnPJ do conVEnEntE: 25.086.828/0001-35
oBJEto: o Acordo de cooperação técnica tem por objeto, de acordo 
com a disponibilidade da concEndEntE/sEs-to, a cessão de pessoal 
(servidores públicos estaduais efetivos e estabilizados), conforme os 
critérios contidos na Portaria/dgrt nº 598/08, a cessão de bens móveis, 
equipamentos e acessórios e a cessão de bens imóveis de propriedade 
da secretaria de Estado da saúde do tocantins, visando apoiar o 
conVEnEntE no desenvolvimento de ações e serviços de saúde do 
município, voltadas ao atendimento dos usuários do sistema Único de 
saúde - sUs.
dAtA dA AssinAtUrA: 26/07/2018.
VigÊnciA: 26/07/2023.
signAtÁrios: rEnAto JAYME dA siLVA - secretário de Estado da 
saúde
ArMindo cAYrEs dE ALMEidA - Prefeito do Município de sampaio/to.
- dEUsinA MArinHo PErEirA - secretária de saúde do Município de 
sampaio/to.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 220 /2017

ProcEsso: 2018.30550.002589
tErMo AditiVo: 1º
contrAto: 220/2017
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A EMPrEsA HiKAri constrUçÕEs LtdA - ME.
oBJEto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEciALiZAdA EM 
constrUçÃo ciViL, coM fornEciMEnto dE MÃo dE oBrA E 
MAtEriAL PArA EXEcUçÃo dE AMPLiAçÃo dA AMBiÊnciA dos 
sErViços dE PArto do HosPitAL rEgionAL dE diAnÓPoLis - to
ALÉM disso, ALtErA A “cLÁUsULA sEXtA - VigÊnciA”.
VigÊnciA: ficA o PrAZo dE VigÊnciA ProrrogAdo Por MAis 
60 (sEssEntA) diAs APÓs sEU tÉrMino
.“itEM 6.2 ALÍnEA “B”” ficA o PrAZo dE EXEcUçÃo ProrrogAdo 
Por MAis 89 (oitEntA E noVE) diAs APÓs sEU tÉrMino (dEVido 
A PArALisAçÃo). 
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.302.1165.3055 
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 44.90.51 
fontE: 0225002537 
VALor: r$ 166.667,62 (cEnto E sEssEntA E sEis MiL sEiscEntos 
E sEssEntA E sEtE rEAis E sEssEntA E dois cEntAVos).
dAtA dA AssinAtUrA: 02/08/2018
signAtÁrios: rEnAto JAYME dA siLVA - P/ contrAtAntE
- A EMPrEsA HiKAri constrUçÕEs LtdA - ME. - P/ contrAtAdA
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2013

ProcEsso: 2013.30550.003667
tErMo AditiVo: 6º
contrAto: 64/2013
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A EMPrEsA EMPrEEndiMEntos iMoBiLiÁrios 
nJ LtdA. 
oBJEto: LocAçÃo dE iMÓVEL sitUAdo nA AVEnidA Lo-02, 104 
nortE, nº 03/13 coM rUA PEdEstrE no MUnicÍPio dE PALMAs 
- to, tAL iMÓVEL É dEstinAdo A sEdiAr As instALAçÕEs dA 
dirEtoriA gErAL dE VigiLÂnciA sAnitÁriA. 
ALÉM disso, ALtErA A “cLÁUsULA tErcEirA - do PrAZo” do 
contrAto nº 64/2013. 
VigÊnciA: ficA o contrAto ProrrogAdo Por MAis 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A VigÊnciA iniciAL PArA 26 dE sEtEMBro dE 
2018 E coM tÉrMino EM 26 dE sEtEMBro dE 2019. 
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.304.1165.4078
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 251
VALor: r$ 230.595,12 (dUZEntos E trintA MiL QUinHEntos E 
noVEntA E cinco rEAis E doZE cEntAVos). 
dAtA dA AssinAtUrA: 03/08/2018
signAtÁrios: - rEnAto JAYME dA siLVA - P/ contrAtAntE
- A EMPrEsA EMPrEEndiMEntos iMoBiLiÁrios nJ LtdA. - P/ 
contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE”
DO PREGÃO ELETRôNICO Nº 107/2018
Site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada “sine die”, a data da abertura do certame acima, que visa a 
aquisição de EQUiPAMEntos HosPitALArEs (HEModinÂMicA E 
OUTROS), conforme especificado no edital e seus anexos. A prorrogação 
ocorre pela necessidade de adequação do edital e seus anexos. (Processo 
nº 2015/30550/005572).

Palmas, 06 de agosto de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 892, DE 31 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso 
i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º dEsignAr - nELsiAnE MArtins PArEntE 
AZEVEDO, Perita Oficial - Área15 - 01-I-L - Diretoria de Perícia Criminal 
- matrícula nº 547296-2, para exercer, como titular, a função de fiscal 
do Contrato 65/2018, referente à aquisição de Trena Longa do Convênio 
853683/2017/sEnAsP/MJ processo 2018/3100/274, visando atender as 
necessidades desta secretária.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
interno e Externo.

Art. 3º Nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
a servidora RAQUEL FREITAS ARÚJO - Perito Oficial - Área 15-01-CE-
F - Gerência do Instituto de Criminalística - Matrícula nº 774707-1, para 
substituir o titular no acompanhamento e fiscalização do contrato acima 
citado, em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º nomear para compor a comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: MArcio dA siLVA 
BATISTA - Perito Oficial - Área 15-01-I-L - Gerência do Instituto de 
criminalística - matrícula nº 544532-1; Membros: roBson LUis 
FERNANDES - Perito Oficial - Área 15-01-I-L - Gerência do Instituto de 
criminalística - matrícula nº 414612-2, e JosÉ cArLos rEZEndE - Área 
15-01-3a -H - núcleo de Perícia criminal - Arraias - matrícula nº 82597.

Art. 5º A comissão de recebimento deverá: 

i - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
Termo de Convênio e seus consectários;

ii - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do Convênio aprovado pela Concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 894, DE 31 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso 
i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º dEsignAr - JorgE PErEirA gArdioLA, Perito 
Oficial - Área14 - 01-3a-D - Gerência do Instituto de Medicina Legal - 
matrícula nº 454853-4, para exercer, como titular, a função de fiscal do 
Contrato 071/2018, referente à aquisição de Veículo com do Convênio 
853683/2017/sEnAsP/MJ processo 2018/3100/027, visando atender as 
necessidades desta secretária.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de Controle 
interno e Externo.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, o 
servidor JEfErson PErEirA dA siLVA - Agente de necrotomia -02-iii-i 
- núcleo de Perícia Médico Legal - Matrícula nº 524685-3, para substituir 
o titular no acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, em 
seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º nomear para compor a comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: Antonio LUiZ dE 
DEUS - Perito Oficial - Área 14-01-I-H - Gerência do Instituto de Medicina 
Legal - matrícula nº 203510-8; Membros: ALVAro AgUiAr PArriÃo 
JUNIOR - Agente de Polícia - 02-CE-E - Gerência de Transportes - 
matrícula nº 971082-3, e AgUinALdo diAs dE soUZA - Assessor 
Especial - Gerência de Transportes - matrícula nº 341967-6.

Art. 5º A comissão de recebimento deverá: 

i - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
Termo de Convênio e seus consectários;

ii - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do Convênio aprovado pela Concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 895, 02 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
Art. 86, § 1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, 

rEsoLVE:

sUsPEndEr, com efeito retroativo a 02/07/2018, por necessidade do 
serviço, 30 (trinta) dias das férias da servidora LUZiA diAs PiAUiLino 
LoPEs, número funcional 713020/1, Assistente Administrativo, previstas 
para o período de 02/07/2018 a 31/07/2018, referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017, garantindo-lhe o direito de usufruí-los em momento 
oportuno e não prejudicial ao serviço público.

Palmas/to, 02 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 896, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso 
i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que a delegacia-geral da Polícia civil solicitou, 
por intermédio da Proposta de Portaria dgPc nº 081/2018, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a interrupção das férias do servidor abaixo 
qualificado, resolve,

intErroMPEr, por necessidade do serviço, com efeito 
retroativo a 30/07/2018, 06 (seis) dias das férias do servidor LUciAno 
BArBosA dE soUZA crUZ, delegado de Polícia civil de terceira 
classe, matrícula nº 985706-3, no período compreendido entre os dias 
30/07/2018 a 04/08/2018, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 02 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 897, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

Aplica sanção disciplinar prevista no art. 87, inciso ii, 
e art. 104, §3º, inc ii, e art. 113, todos da Lei 1.654/06, 
de 06 de janeiro de 2006, Estatuto dos Policiais civis 
do Estado do tocantins.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 113 da Lei 
1.654/06, de 06 de janeiro de 2006, resolve,

i - Aplicar a sanção disciplinar de sUsPEnsÃo, prevista no art. 
87, inciso ii, e art. 104 §3º, da Lei 1.654/06, ao servidor cHArLston 
cABrAL rodrigUEs, Perito/Médico Legista, matr. 113120-4, 
nascido aos 03/04/1978, portador da ci nº 5871160-8-ssP-to, cPf nº 
023.292.499-69, submetido ao Processo de sindicância Administrativa 
sob o nº 018/2015, de 19/06/2015, originária da cidade de Arraias-to, por 
infringência dos dispositivos, art. 92, inciso II, alínea “i”; III, “b” (segunda 
parte), da Lei nº 1.654/06, acolhendo na íntegra o r. despacho da lavra 
do Corregedor Geral da Polícia Civil de fls., 139, da referida Sindicância 
Administrativa.

ii - A suspensão a que se refere o inciso i será de 05 (cinco) 
dias, com prejuízo do vencimento proporcional aos dias de suspensão, 
sendo o servidor afastado de suas funções.

III - À Gerência de Gestão Profissional para publicação no Diário 
Oficial do Estado.

IV - Dê-se ciência ao servidor através da Corregedoria Geral 
de Polícia civil.

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, Registre-se, publique-se e intime-se.

Palmas/to, 02 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 898, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso 
i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando o despacho favorável do delegado-geral da 
Polícia civil no Memorando/gAB/sPc nº 438/2018;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
“caput”, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de 
direito e responsabilidade de todos;

considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve,

rEMoVEr, por necessidade do serviço, AnA AUgUstA dA 
rocHA rABELo, Agente de Polícia - Padrão iii-J, matrícula nº 577306-1,  
da delegacia de Polícia interestadual e capturas - PoLintEr/
cAPtUrAs, para a diretoria de Medicina Legal, com efeito retroativo 
a 19/07/2018.

Palmas/to, 02 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

AUtos nº: 2018/3100/00011
intErEssAdo: oi s.A.
AssUnto: despesa com serviços de comunicação de dados e internet.

TERMO DE RECONHECIMENTO DA DÍVIDA - Nº 197/2018/GEOFC

o Estado do tocantins, através da secretaria da segurança 
Pública, inscrita no cnPJ sob o número 25053109/0001-18, neste ato 
representado pelo senhor secretário de Estado da segurança Pública, 
dEUsiAno PErEirA dE AMoriM, designado pelo ato governamental 
nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, adiante designada simplesmente 
devedora celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas:

cláusula Primeira - A devedora reconhece expressamente 
que deve à Empresa oi s.A., inscrita no cnPJ nº 76.535.764/00001-43, 
com sede na rUA do LAVrAdio, 71 AndAr 2 / cEntro / rio dE 
JAnEiro / rJ, a importância de r$ 1.209,92 (hum mil, duzentos e nove 
reais e noventa e dois centavos), referente à despesa com serviços de 
comunicação de dados e internet para esta secretaria e suas demais 
unidades, no correspondente ao complemento do período de novembro 
de 2017.

diante disso, a devedora compromete-se a adimplir a despesa 
confessa no valor acima referido.

cláusula segunda - fica eleito o foro da comarca de Palmas 
para dirimir qualquer litígio.

gABinEtE do sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEcrEtAriA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Palmas, aos 23 dias do mês de julho 
de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2018/31000/00027
contrato nº: 071/2018
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Positiva comércio e serviços Licitatórios Eireli
cnPJ: 09.396.156/0001-08
objeto: Aquisição de Veículos, para atender as necessidades da secretaria 
da segurança Pública.
Valor: r$ 969.500,00 (novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos 
reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0225180007
data da Assinatura: 03/08/2018
Vigência: 03/08/2018 até 31/12/2018 
signatários: deusiano Pereira de Amorim - secretário
reginaldo geraldo de Melo - representante/ contratada

Palmas-to, 06 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtÁrio dA sEgUrAnçA PÚBLicA

CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 069/2018-CGPC/TO, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

o corregedor geral da Polícia civil do tocantins/cgPc/to, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), 

rEsoLVE:

i - instAUrAr sindicÂnciA AdMinistrAtiVA, com base nas 
informações contidas na investigação Preliminar nº 067/2016, autuada 
nesta corregedora-geral de Polícia civil, a qual noticia sobre o extravio 
de arma de fogo de Propriedade da secretaria de segurança Pública, 
sob a responsabilidade de Policial civil, com objetivo de apurar possível 
prática de transgressão disciplinar tipificada no art. 92, inciso III, alínea 
“h”, da Lei 1.654/2006, referente aos fatos contidos no bojo do referido 
procedimento, bem como, as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;

ii - convocar a drª Eliane de Jesus teles, delegada de Polícia 
de classe Especial - corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - 
NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no 
referido procedimento;

iii - determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 02 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
corregedor geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 070/2018-CGPC/TO, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

o corregedor geral da Polícia civil do tocantins/cgPc/to, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), 

rEsoLVE:

i - instAUrAr sindicÂnciA AdMinistrAtiVA, com base nas 
informações contidas no ofício nº 72/2018/nAdEP/dPEto, oriundo do 
Núcleo Especializado de Assistência e Defesa ao Preso, o qual denuncia 
sobre supostas condutas inadequadas cometidas por Policiais civis, com 
objetivo de apurar possível prática de transgressão disciplinar tipificada 
no art. 92, inciso iii, alínea “g”, da Lei 1.654/2006, referente aos fatos 
contidos no bojo do referido expediente, bem como, as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - convocar a drª Eliane de Jesus teles, delegada de Polícia 
de classe Especial - corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - 
NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no 
referido procedimento;

iii - determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 02 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
corregedor geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 071/2018-CGPC/TO, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

o corregedor geral da Polícia civil do tocantins/cgPc/to, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), 

rEsoLVE:

i - instAUrAr sindicÂnciA AdMinistrAtiVA, com base 
nas informações contidas no Boletim de Ocorrência nº 021362/2018-PPE, 
registrado nesta corregedora-geral de Polícia civil, o qual denuncia sobre 
suposta condutas inadequadas praticadas por Policial civil, com objetivo 
de apurar possível prática de transgressão disciplinar tipificada no art. 92, 
inciso iii, alínea “g”, da Lei 1.654/2006, referente aos fatos contidos no 
bojo do referido procedimento, bem como, as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - convocar a drª Eliane de Jesus teles, delegada de Polícia 
de classe Especial - corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - 
NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no 
referido procedimento;

iii - determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 02 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
corregedor geral da Polícia civil

DIRETORIA DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL

ProcEsso sELEtiVo PArA MAtrÍcULA nA tUrMA Vii dA 
AcAdEMiA itinErAntE 2018

EDITAL 001/2018/ DAPC/TURMA XV-ARAGUATINS

ABErtUrA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto dE 
critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs PArA A tUrMA XV

1. PrEÂMBULo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, 
de 25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, estabelece e torna 
públicas as normas do processo seletivo para ingresso, como discente, no 
curso de formação continuada Academia itinerante 2018, em conformidade 
com o estabelecido no Estatuto dos Policiais civis, no regimento interno 
da Acadepol e demais dispositivos aplicáveis.

2. dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs.

2.1 A Academia itinerante 2018 é um curso de aperfeiçoamento 
realizado na modalidade presencial, com aulas ministradas na capital, 
bem como nas cidades sedes das delegacias regionais da Polícia civil.

2.2 A turma XV do curso Academia itinerante 2018 ocorrerá 
em Araguatins-to, cidade onde encontra-se sediada a 10ª delegacia 
regional de Polícia civil - 10ª drPc. 

2.2 Os recursos financeiros para a realização do curso são 
provenientes do fundo para Modernização da Polícia civil do Estado do 
tocantins - fUMPoL-to.

2.3 o curso tem como escopo o aperfeiçoamento intelectual e 
operacional dos policiais civis, especialmente para atuarem com eficácia 
e eficiência no desempenho das atribuições de polícia judiciária e de 
investigação de infrações penais.

2.4 o curso será presencial, com carga horária de 55h/a, e será 
realizado no período de 20 a 25/08/2018. 

2.5 As aulas ocorrerão de segunda a sexta, em regime integral, 
nos períodos matutino, vespertino e noturno.

2.6 A avaliação da aprendizagem será realizada por meio de 
prova escrita objetiva, a qual será aplicada ao final do curso, sendo 
atribuída nota na escala de zero a dez pontos. considerar-se-á aprovado 
o Discente que obtiver média final mínima de sete pontos.
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2.7 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 25% 
(vinte e cinco por cento) por disciplina.

2.8 Os Certificados serão emitidos pela Academia da Polícia Civil 
e conferidos aos alunos que obtiverem aprovação em todas as disciplinas.

3. dAs VAgAs

3.1 são oferecidas 35 (trinta e cinco) vagas, destinadas 
preferencialmente aos policiais civis lotados na circunscrição da 10ª 
delegacia regional de Polícia civil.

4. do cronogrAMA do ProcEsso sELEtiVo

4.1 dAtAs ProVÁVEis:

inscrições: das 8h do dia 6 de agosto às 17h do dia 17 de agosto de 2018.

resultado preliminar: 20 de agosto de 2018.

Homologação das matrículas: 22 de agosto de 2018.

5. dos rEQUisitos PArA inscriçÃo

5.1 ser policial civil do Estado do tocantins, ocupante dos 
cargos de delegado de Polícia, Escrivão de Polícia ou Agente de Polícia, 
preferencialmente lotado em uma das unidades situadas nas cidades 
que compõe a 10ª delegacia regional da Polícia civil. caso haja vagas 
remanescentes, poderão ser matriculados policiais lotados em outras 
regionais. 

5.2 não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão.

5.3 não haja impeditivo legal à participação no curso.

6. dA inscriçÃo

6.1 As inscrições serão requeridas, pelo próprio interessado, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no 
sítio da Acadepol na internet, http://www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-
itinerante-2018/, na página referente à turma XV - Araguatins.

6.2 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

6.3 será aceita somente 01 (uma) inscrição de cada candidato.

6.4 no primeiro dia de aula, o candidato deverá entregar o termo 
de Ciência/Autorização da Chefia Imediata, conforme disponibilizado no 
Anexo ii a este Edital, sob pena de desligamento do curso.

6.5 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

7. dA cLAssificAçÃo

7.1 Após o período de inscrições, a comissão de seleção 
procederá à classificação dos candidatos, de acordo com sua antiguidade 
no cargo.

7.2 A antiguidade será aferida pela data da posse do policial 
civil no cargo atual.

7.3 somente serão consideradas as informações devidamente 
comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

8. rEsULtAdo

8.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem crescente pela data da posse no cargo atual, 
será publicado exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/
academia-itinerante-2018.

9. dA ELiMinAçÃo

9.1 Quando da divulgação do resultado Preliminar, os 
candidatos eliminados do processo seletivo não constarão na listagem 
divulgada.

10 . do rEsULtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada no sítio 
www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-itinerante-2018, bem como no 
Diário Oficial do Estado.

10.2 Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, 
poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros policiais 
civis.

11. disPosiçÕEs gErAis

11.1 É facultada à comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

11.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

11.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

11.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol.

11.5 durante o curso, os alunos ficarão à disposição da 
Acadepol, passando a se sujeitar às normas do regimento interno, 
computando esse período para todos os efeitos, como regular exercício 
das funções.

11.6 não serão fornecidas informações sobre resultados por 
telefone.

11.7 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

11.8 A inscrição é voluntária e não haverá pagamento de diárias, 
no caso de eventual deslocamento do servidor.

11.9 incumbe aos interessados acompanhar as publicações da 
Acadepol no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-itinerante-2018, 
bem como no Diário Oficial do Estado.

MArcELo sAntos fALcÃo QUEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil

AnEXo i Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA XV - ArAgUAtins

MALHA cUrricULAr

disciplina carga Horária

Palestra: A Visão Moderna da Polícia civil 05 h/a

investigação de crimes cibernéticos 15 h/a

interceptação telefônica 15 h/a

investigação de furtos e roubos de Veículos Automotores 20 h/a

carga Horária total 55 h/a

AnEXo ii Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA XV - ArAgUAtins

tErMo dE ciÊnciA/AUtoriZAçÃo dA cHEfiA iMEdiAtA

Eu, _________________________________________
_____________, delegado de Polícia, matrícula____________, 
dEcLAro que estou ciente e que autorizo a participação do(a) policial 
civil_________________________________________________, 
cargo______________________, matrícula_____________, no curso 
Academia itinerante 2018, a ser realizado no período de 20 a 25/08/2018, 
na cidade de Araguatins-to.

___________________ - to_______/_______/_______

_________________________________________________
carimbo/Assinatura

ProcEsso sELEtiVo PArA MAtrÍcULA nA tUrMA Vii dA 
AcAdEMiA itinErAntE 2018

EDITAL 001/2018/ DAPC/TURMA XVI-TOCANTINÓPOLIS

ABErtUrA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto 
dE critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs 
PArA A tUrMA XVi

1. PrEÂMBULo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, 
de 25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, estabelece e torna 
públicas as normas do processo seletivo para ingresso, como discente, no 
curso de formação continuada Academia itinerante 2018, em conformidade 
com o estabelecido no Estatuto dos Policiais civis, no regimento interno 
da Acadepol e demais dispositivos aplicáveis.
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2. dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs.

2.1 A Academia itinerante 2018 é um curso de aperfeiçoamento 
realizado na modalidade presencial, com aulas ministradas na capital, 
bem como nas cidades sedes das delegacias regionais da Polícia civil.

2.2 A turma XVi do curso Academia itinerante 2018 ocorrerá 
em tocantinópolis-to, cidade onde encontra-se sediada a 2ª delegacia 
regional de Polícia civil - 2ª drPc. 

2.2 Os recursos financeiros para a realização do curso são 
provenientes do fundo para Modernização da Polícia civil do Estado do 
tocantins - fUMPoL-to.

2.3 o curso tem como escopo o aperfeiçoamento intelectual e 
operacional dos policiais civis, especialmente para atuarem com eficácia 
e eficiência no desempenho das atribuições de polícia judiciária e de 
investigação de infrações penais.

2.4 o curso será presencial, com carga horária de 55h/a, e será 
realizado no período de 27/08 a 01/09/2018. 

2.5 As aulas ocorrerão de segunda a sexta, em regime integral, 
nos períodos matutino, vespertino e noturno.

2.6 A avaliação da aprendizagem será realizada por meio de 
prova escrita objetiva, a qual será aplicada ao final do curso, sendo 
atribuída nota na escala de zero a dez pontos. considerar-se-á aprovado 
o Discente que obtiver média final mínima de sete pontos.

2.7 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 25% 
(vinte e cinco por cento) por disciplina.

2.8 Os Certificados serão emitidos pela Academia da Polícia Civil 
e conferidos aos alunos que obtiverem aprovação em todas as disciplinas.

3. dAs VAgAs

3.1 são oferecidas 35 (trinta e cinco) vagas, destinadas 
preferencialmente aos policiais civis lotados na circunscrição da 2ª 
delegacia regional de Polícia civil.

4. do cronogrAMA do ProcEsso sELEtiVo

4.1 dAtAs ProVÁVEis:

inscrições: das 8h do dia 6 de agosto às 17h do dia 24 de agosto de 2018.

resultado preliminar: 27 de agosto de 2018.

Homologação das matrículas: 29 de agosto de 2018.

5. dos rEQUisitos PArA inscriçÃo

5.1 ser policial civil do Estado do tocantins, ocupante dos 
cargos de delegado de Polícia, Escrivão de Polícia ou Agente de Polícia, 
preferencialmente lotado em uma das unidades situadas nas cidades 
que compõe a 2ª delegacia regional da Polícia civil. caso haja vagas 
remanescentes, poderão ser matriculados policiais lotados em outras 
regionais. 

5.2 não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão.

5.3 não haja impeditivo legal à participação no curso.

6. dA inscriçÃo

6.1 As inscrições serão requeridas, pelo próprio interessado, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no 
sítio da Acadepol na internet, http://www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-
itinerante-2018/, na página referente à turma XVi - tocantinópolis.

6.2 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

6.3 será aceita somente 01 (uma) inscrição de cada candidato.

  6.4 no primeiro dia de aula, o candidato deverá entregar o termo 
de Ciência/Autorização da Chefia Imediata, conforme disponibilizado no 
Anexo ii a este Edital, sob pena de desligamento do curso.

6.5 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

7. dA cLAssificAçÃo

7.1 Após o período de inscrições, a comissão de seleção 
procederá à classificação dos candidatos, de acordo com sua antiguidade 
no cargo.

7.2 A antiguidade será aferida pela data da posse do policial 
civil no cargo atual.

7.3 somente serão consideradas as informações devidamente 
comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

8. rEsULtAdo

8.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem crescente pela data da posse no cargo atual, 
será publicado exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/
academia-itinerante-2018.

9. dA ELiMinAçÃo

9.1 Quando da divulgação do resultado Preliminar, os 
candidatos eliminados do processo seletivo não constarão na listagem 
divulgada.

10. do rEsULtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada no sítio 
www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-itinerante-2018, bem como no 
Diário Oficial do Estado.

10.2 Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, 
poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros policiais 
civis.

11. disPosiçÕEs gErAis

11.1 É facultada à comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

11.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

11.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

11.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol.

11.5 durante o curso, os alunos ficarão à disposição da 
Acadepol, passando a se sujeitar às normas do regimento interno, 
computando esse período para todos os efeitos, como regular exercício 
das funções.

11.6 não serão fornecidas informações sobre resultados por 
telefone.

11.7 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

11.8 A inscrição é voluntária e não haverá pagamento de diárias, 
no caso de eventual deslocamento do servidor.

11.9 incumbe aos interessados acompanhar as publicações da 
Acadepol no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-itinerante-2018, 
bem como no Diário Oficial do Estado.

MArcELo sAntos fALcÃo QUEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil
Presidente da comissão de seleção

AnEXo i Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA XVi - 
tocAntinÓPoLis

MALHA cUrricULAr

disciplina carga Horária

Palestra: A Visão Moderna da Polícia civil 05 h/a

investigação de crimes cibernéticos 15 h/a

interceptação telefônica 15 h/a

investigação de furtos e roubos de Veículos Automotores 20 h/a

carga Horária total 55 h/a



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 07 dE Agosto dE 20185.171DIÁRIO OFICIAL   No28

AnEXo ii Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA XVi - 
tocAntinÓPoLis

tErMo dE ciÊnciA/AUtoriZAçÃo dA cHEfiA iMEdiAtA

Eu, _________________________________________
_____________, delegado de Polícia, matrícula____________, 
dEcLAro que estou ciente e que autorizo a participação do(a) policial 
civil_________________________________________________, 
cargo______________________, matrícula_____________, no curso 
Academia itinerante 2018, a ser realizado no período de 27/08 a 
01/09/2018, na cidade de tocantinópolis-to.

___________________ - to_______/_______/_______

_________________________________________________
carimbo/Assinatura

ProcEsso sELEtiVo PArA MAtrÍcULA nA tUrMA Vii dA oficinA 
dE ProMoçÃo dA sAÚdE nA AcAdEMiA itinErAntE 2018: UM 
oLHAr VoLtAdo PArA o PoLiciAL ciViL

EDITAL 001/2018/DAPC/TURMA IX - ARAGUATINS

ABErtUrA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto 
dE critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs 
PArA A tUrMA iX

1 . PrEÂMBULo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, de 
25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, torna pública e estabelece 
as normas do processo seletivo para participação, como discente, da 
“Oficina de promoção da saúde na academia itinerante 2018: um olhar 
voltado para o policial civil”, em conformidade com o estabelecido no 
Estatuto dos Policiais civis, o regimento interno da Acadepol e demais 
dispositivos aplicáveis.

2 . dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs.

2.1 A Turma IX da “Oficina de promoção da saúde na academia 
itinerante 2018: um olhar voltado para o policial civil” será realizada em 
Araguatins-to, cidade na qual é sediada a 10ª delegacia regional de 
Polícia civil - 10ª drPc. 

2.2 Durante o período da oficina, a Acadepol, por intermédio de 
sua Gerência de Valorização do Policial Civil, disponibilizará atendimento 
psicossocial aos servidores lotados na circunscrição da regional e 
respectivos familiares.

2.3 Os recursos financeiros para o projeto em questão são 
provenientes do fundo para Modernização da Polícia civil do Estado do 
tocantins - fUMPoL-to.

2.4 A oficina tem como escopo a capacitação dos policiais 
civis e servidores administrativos da secretaria da segurança Pública, 
especialmente para:

a) identificar e solucionar problemas relacionados ao ambiente 
de trabalho;

b) melhorar o atendimento prestado ao cidadão;

c) transformar as práticas profissionais;

d) propiciar uma melhor qualidade de vida nos âmbitos familiar, 
social e profissional, mediante atendimento psicossocial;

e) organizar o trabalho.

2.5 A oficina será presencial, com carga horária de 35 h/a, e 
será realizado no período de 27 a 31/08/2018. 

2.6 As aulas ocorrerão de segunda a sexta-feira, sendo:

a) segunda-feira, das 7h40 às 18h20;

b) de terça a sexta-feira, das 07h40 às 12h00.

2.7 Os atendimentos com a equipe de psicologia e assistência 
social ocorrerão no período vespertino, de terça a sexta-feira.

2.8 A avaliação da aprendizagem será de forma contínua, 
participativa e formativa.

2.9 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 75% 
(setenta e cinco por cento) por oficina.

2.10 Os certificados serão emitidos pela Diretoria da Academia 
da Polícia civil e conferidos aos alunos que obtiverem aprovação.

3. dAs VAgAs

3.1 são oferecidas 20 (vinte) vagas, as quais são destinadas 
aos policiais civis e servidores administrativos da secretaria da segurança 
Pública, preferencialmente lotados na circunscrição da 10ª delegacia 
regional de Polícia civil - 10ª drPc.

3.2 A oficina poderá ser cancelada caso não sejam preenchidas, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das vagas disponibilizadas.

4. do cronogrAMA do ProcEsso sELEtiVo

4.1 datas prováveis:

inscrições: das 8h do dia 06 de agosto às 17h do dia 24 de agosto de 2018.

resultado preliminar: 27 de agosto de 2018.

Homologação das matrículas: 29 de agosto de 2018.

5. dos rEQUisitos PArA inscriçÃo

5.1 ser policial civil ou servidor administrativo da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, preferencialmente lotado em 
uma das unidades situadas nas cidades que compõe a 10ª delegacia 
regional da Polícia civil. caso haja vagas remanescentes, poderão ser 
matriculados policiais ou servidores lotados em outras regionais. 

5.2 não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão.

5.3 não haja impeditivo legal à participação no curso.

6. dA inscriçÃo

6.1 As inscrições serão requeridas, pelo próprio interessado, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no sítio 
da Acadepol na internet, http://www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-
saude-2018/, na página referente à turma Vii - Miracema.

6.2 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

6.3 será aceita somente 01 (uma) inscrição de cada candidato.

6.4 no primeiro dia de aula, o candidato deverá entregar o termo 
de Ciência/Autorização da Chefia Imediata, conforme disponibilizado no 
Anexo ii a este Edital, sob pena de desligamento do curso.

6.5 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

7. dA cLAssificAçÃo

7.1 Após o período de inscrições, a comissão de seleção 
procederá à classificação dos candidatos, de acordo com sua antiguidade 
no cargo.

7.2 A antiguidade será aferida pela data da posse do policial 
civil ou servidor administrativo no cargo atual.

7.3 somente serão consideradas as informações devidamente 
comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

8. rEsULtAdo

8.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem crescente pela data da posse no cargo atual, 
será publicado exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/
promocao-em-saude-2018.

9. dA ELiMinAçÃo

9.1 Quando da divulgação do resultado Preliminar, os 
candidatos eliminados do processo seletivo não constarão na listagem 
divulgada.
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10. do rEsULtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada no sítio 
www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-saude-2018, bem como no 
Diário Oficial do Estado.

10.2 Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, 
poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros policiais 
civis.

11. disPosiçoEs gErAis

11.1 É facultada à comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

11.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

11.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

11.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol.

11.5 durante o curso, os alunos ficarão à disposição da 
Acadepol, passando a se sujeitar às normas do regimento interno, 
computando esse período para todos os efeitos, como regular exercício 
das funções.

11.6 não serão fornecidas informações sobre resultados por 
telefone.

11.7 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

11.8 A inscrição é voluntária e não haverá pagamento de diárias, 
no caso de eventual deslocamento do servidor.

11.9 incumbe aos interessados acompanhar as publicações da 
Acadepol no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-saude-2018, 
bem como no diário oficial do Estado.

MArcELo sAntos fALcÃo QUEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil
Presidente da comissão de seleção

AnEXo i Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA iX - ArAgUAtins

MALHA cUrricULAr

Malha curricular

disciplina carga horária

Palestra institucional 05h/a

saúde e trabalho: comportamentos e atitudes 05h/a

conceito de si e do outro por meio da interação no ambiente de trabalho 10h/a

trabalho em equipe: habilidade essencial para melhorar as relações de trabalho 05h/a

Princípios básicos, técnicas e práticas de atendimento ao público 10h/a

carga horária total 35h/a

AnEXo ii Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA iX - ArAgUAtins

tErMo dE ciÊnciA/AUtoriZAçÃo dA cHEfiA iMEdiAtA

Eu, ______________________________________________
________, cargo ___________________________________________
____, matrícula___________________, dEcLAro que estou ciente e 
que autorizo a participação do(a) servidor(a) _____________________
____________________________________________, cargo _______
_________________________, matrícula _____________, na “Oficina 
de promoção da saúde na academia itinerante 2018: um olhar voltado 
para o policial civil”, a ser realizada no período de 27 a 31/08/2018, na 
cidade de Araguatins-to.

___________________ - to_______/_______/_______

______________________________________________
carimbo/Assinatura

ProcEsso sELEtiVo PArA MAtrÍcULA nA tUrMA Vii dA oficinA 
dE ProMoçÃo dA sAÚdE nA AcAdEMiA itinErAntE 2018: UM 
oLHAr VoLtAdo PArA o PoLiciAL ciViL

EDITAL 001/2018/DAPC/TURMA VIII - TOCANTINÓPOLIS

ABErtUrA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto dE 
critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs PArA A tUrMA Viii

1 . PrEÂMBULo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, de 
25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, torna pública e estabelece 
as normas do processo seletivo para participação, como discente, da 
“Oficina de promoção da saúde na academia itinerante 2018: um olhar 
voltado para o policial civil”, em conformidade com o estabelecido no 
Estatuto dos Policiais civis, o regimento interno da Acadepol e demais 
dispositivos aplicáveis.

2 . dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs.

2.1 A Turma VIII da “Oficina de promoção da saúde na academia 
itinerante 2018: um olhar voltado para o policial civil” será realizada em 
tocantinópolis-to, cidade na qual é sediada a 2ª delegacia regional de 
Polícia civil - 2ª drPc. 

2.2 Durante o período da oficina, a Acadepol, por intermédio de 
sua Gerência de Valorização do Policial Civil, disponibilizará atendimento 
psicossocial aos servidores lotados na circunscrição da regional e 
respectivos familiares.

2.3 Os recursos financeiros para o projeto em questão são 
provenientes do fundo para Modernização da Polícia civil do Estado do 
tocantins - fUMPoL-to.

2.4 A oficina tem como escopo a capacitação dos policiais 
civis e servidores administrativos da secretaria da segurança Pública, 
especialmente para:

a) identificar e solucionar problemas relacionados ao ambiente 
de trabalho;

b) melhorar o atendimento prestado ao cidadão;

c) transformar as práticas profissionais;

d) propiciar uma melhor qualidade de vida nos âmbitos familiar, 
social e profissional, mediante atendimento psicossocial;

e) organizar o trabalho.

2.5 A oficina será presencial, com carga horária de 35 h/a, e 
será realizado no período de 20 a 24/08/2018. 

2.6 As aulas ocorrerão de segunda a sexta-feira, sendo:

a) segunda-feira, das 7h40 às 18h20;

b) de terça a sexta-feira, das 07h40 às 12h00.

2.7 Os atendimentos com a equipe de psicologia e assistência 
social ocorrerão no período vespertino, de terça a sexta-feira.

2.8 A avaliação da aprendizagem será de forma contínua, 
participativa e formativa.

2.9 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 75% 
(setenta e cinco por cento) por oficina.

2.10 Os certificados serão emitidos pela Diretoria da Academia 
da Polícia civil e conferidos aos alunos que obtiverem aprovação.

3. dAs VAgAs

3.1 são oferecidas 20 (vinte) vagas, as quais são destinadas 
aos policiais civis e servidores administrativos da secretaria da segurança 
Pública, preferencialmente lotados na circunscrição da 2ª delegacia 
regional de Polícia civil - 2ª drPc.

3.2 A oficina poderá ser cancelada caso não sejam preenchidas, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das vagas disponibilizadas.
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4. do cronogrAMA do ProcEsso sELEtiVo

4.1 datas prováveis:

inscrições: das 8h do dia 06 de agosto às 17h do dia 17 de agosto de 2018.

resultado preliminar: 20 de agosto de 2018.

Homologação das matrículas: 22 de agosto de 2018.

5. dos rEQUisitos PArA inscriçÃo

5.1 ser policial civil ou servidor administrativo da secretaria 
da segurança Pública do Estado do tocantins, preferencialmente lotado 
em uma das unidades situadas nas cidades que compõe a 2ª delegacia 
regional da Polícia civil. caso haja vagas remanescentes, poderão ser 
matriculados policiais ou servidores lotados em outras regionais. 

5.2 não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão.

5.3 não haja impeditivo legal à participação no curso.

6. dA inscriçÃo

6.1 As inscrições serão requeridas, pelo próprio interessado, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no sítio 
da Acadepol na internet, http://www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-
saude-2018/, na página referente à turma Viii - tocantinópolis.

6.2 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

6.3 será aceita somente 01 (uma) inscrição de cada candidato.

6.4 no primeiro dia de aula, o candidato deverá entregar o termo 
de Ciência/Autorização da Chefia Imediata, conforme disponibilizado no 
Anexo ii a este Edital, sob pena de desligamento do curso.

6.5 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

7. dA cLAssificAçÃo

7.1 Após o período de inscrições, a comissão de seleção 
procederá à classificação dos candidatos, de acordo com sua antiguidade 
no cargo.

7.2 A antiguidade será aferida pela data da posse do policial 
civil ou servidor administrativo no cargo atual.

7.3 somente serão consideradas as informações devidamente 
comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

8. rEsULtAdo

8.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem crescente pela data da posse no cargo atual, 
será publicado exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/
promocao-em-saude-2018.

9. dA ELiMinAçÃo

9.1 Quando da divulgação do resultado Preliminar, os 
candidatos eliminados do processo seletivo não constarão na listagem 
divulgada.

10 do rEsULtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada no sítio 
www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-saude-2018, bem como no 
Diário Oficial do Estado.

10.2 Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, 
poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros policiais 
civis.

11. disPosiçoEs gErAis

11.1 É facultada à comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

11.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

11.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

11.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol.

11.5 durante o curso, os alunos ficarão à disposição da 
Acadepol, passando a se sujeitar às normas do regimento interno, 
computando esse período para todos os efeitos, como regular exercício 
das funções.

11.6 não serão fornecidas informações sobre resultados por 
telefone.

11.7 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

11.8 A inscrição é voluntária e não haverá pagamento de diárias, 
no caso de eventual deslocamento do servidor.

11.9 incumbe aos interessados acompanhar as publicações da 
Acadepol no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-saude-2018, 
bem como no Diário Oficial do Estado.

MArcELo sAntos fALcÃo QUEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil
Presidente da comissão de seleção

AnEXo i Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA Viii - 
tocAntinÓPoLis

MALHA cUrricULAr

Malha curricular

disciplina carga horária

Palestra institucional 05h/a

saúde e trabalho: comportamentos e atitudes 05h/a

conceito de si e do outro por meio da interação no ambiente de trabalho 10h/a

trabalho em equipe: habilidade essencial para melhorar as relações de trabalho 05h/a

Princípios básicos, técnicas e práticas de atendimento ao público 10h/a

carga horária total 35h/a

AnEXo ii Ao EditAL 001/2018/dAPc/tUrMA Viii - 
tocAntinÓPoLis

tErMo dE ciÊnciA/AUtoriZAçÃo dA cHEfiA iMEdiAtA

Eu, ______________________________________________
________, cargo ___________________________________________
____, matrícula___________________, dEcLAro que estou ciente e 
que autorizo a participação do(a) servidor(a) _____________________
____________________________________________, cargo ________
________________________, matrícula _____________, na “Oficina de 
promoção da saúde na academia itinerante 2018: um olhar voltado para 
o policial civil”, a ser realizada no período de 20 a 24/08/2018, na cidade 
de tocantinópolis-to.

___________________ - to_______/_______/_______

_____________________________________________
carimbo/Assinatura

TERRAPALMAS

AVISO PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018 

A comissão Especial de chamada Pública - cEcP, em 
cumprimento ao item 11.8 do Edital de chamamento Público, 
coMUnicA a Empresa da construção civil habilitada na primeira fase 
da chamada Pública nº 01/2018 constante do Processo Administrativo 
nº 2018/99911/0000002, em conformidade com o relatório de Análise da 
Documentação de Habilitação devidamente publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins nº 5.164, página nº 34, de 27/07/2018 e Diário Oficial 
da União nº 144, seção 3, página nº 161, de 27/07/2018, também no site 
www.terrapalmas.to.gov.br e Quadro Mural da companhia terraPalmas, 
que o “Envelope nº 02” da “Proposta de Projeto e Preço” para o programa 
“Minha casa, Minha Vida/fgts”, será aberto no dia 10 de agosto de 
2018, às 9h, na sede da  companhia imobiliária do Estado do tocantins - 
terraPalmas/terratins, sala da cEcP, Esplanada das secretarias, Praça 
dos girassóis, Avenida ns 01, centro, Palmas - to. 

Palmas - to, 06 de agosto de 2018.

José rodrigues de carvalho filho
Presidente da comissão Especial de chamada Pública
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AVISO PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018 

A comissão Especial de chamada Pública - cEcP, em 
cumprimento ao item 11.8 do Edital de chamamento Público, 
coMUnicA a Empresa da construção civil habilitada na primeira fase 
da chamada Pública nº 03/2018 constante do Processo Administrativo 
nº 2018/99911/0000004, em conformidade com o relatório de Análise da 
documentação de Habilitação devidamente publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins nº 5.164, página nº 34, de 27/07/2018 e Diário Oficial 
da União nº 144, seção 3, página nº 161, de 27/07/2018, também no site 
www.terrapalmas.to.gov.br e Quadro Mural da companhia terraPalmas, 
que o “Envelope nº 02” da “Proposta de Projeto e Preço” para o programa 
“Minha casa, Minha Vida/fgts”, será aberto no dia 10 de agosto de 2018, 
às 10:00 horas, na sede da  companhia imobiliária do Estado do tocantins 
- terraPalmas/terratins, sala da cEcP, Esplanada das secretarias, Praça 
dos girassóis, Avenida ns 01, centro, Palmas - to. 

Palmas - to, 06 de agosto de 2018.

José rodrigues de carvalho filho
Presidente da comissão Especial de chamada Pública

AVISO PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018 

A comissão Especial de chamada Pública - cEcP, em 
cumprimento ao item 11.8 do Edital de chamamento Público, coMUnicA 
as Empresas da construção civil habilitadas na primeira fase da 
chamada Pública nº 04/2018 constante do Processo Administrativo nº 
2018/99911/0000006, em conformidade com o relatório de Análise da 
Documentação de Habilitação devidamente publicado no Diário Oficial do 
Estado do tocantins nº 5.164, página nº 34, de 27/07/2018 e Diário Oficial 
da União nº 144, seção 3, página nº 161, de 27/07/2018, também no site 
www.terrapalmas.to.gov.br e Quadro Mural da companhia terraPalmas, 
que o “Envelope nº 02” da “Proposta de Projeto e Preço” para o programa 
“Minha casa, Minha Vida/fgts”, será aberto no dia 10 de agosto de 2018, 
às 11:00 horas, na sede da  companhia imobiliária do Estado do tocantins 
- terraPalmas/terratins, sala da cEcP, Esplanada das secretarias, Praça 
dos girassóis, Avenida ns 01, centro, Palmas - to. 

Palmas - to, 06 de agosto de 2018.

José rodrigues de carvalho filho
Presidente da comissão Especial de chamada Pública

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 024480/2018
contrAto nº: 022/2017
contrAtAntE: coMPAnHiA iMoBiLiÁriA do EstAdo do 
tocAntins - tErrAPALMAs.
contrAtAdA: BrAsiLcArd AdMinistrAdorA dE cArtÕEs LtdA
cnPJ: 03.817.702/0001-50
oBJEto: Acréscimo de 25% ao valor original do contrato nº 022/2017
VALor EstiMAdo: r$ 105.336,00 (cento e cinco mil e trezentos e trinta 
e seis reais)
dAtA dA AssinAtUrA: 31/07/2018 
VigÊnciA: 12 (doze) meses
signAtÁrios: Aleandro Lacerda gonçalves - contratante; sr. Antonio 
rodrigues de faria - representante Legal da contratada.

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO Nº 000308/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/Uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/Uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

gVK0664/BA 04492833560   AgEto  rE00270713 07/07/2018 01:35 6831-1

KAZ7405/go 66477603187   AgEto  rE00270657 07/07/2018 22:11 6831-1

Kfc8915/df 20743882000192 AgEto  rE00270656 07/07/2018 21:16 6840-1

oKc3035/rn 03937268000142 AgEto  rE00270655 07/07/2018 13:00 6823-1

fLA7533/sP 14788811000103 AgEto  rE00270714 07/07/2018 09:20 6823-1

PcV3583/PE 17431011000129 AgEto  rE00270259 07/07/2018 10:40 6971-0

PcV3583/PE 17431011000129 AgEto  rE00270260 07/07/2018 10:40 6980-0

PdM8944/PE 17431011000129 AgEto  rE00270261 07/07/2018 10:58 6971-0

PdM8944/PE 17431011000129 AgEto  rE00270262 07/07/2018 10:58 6980-0

BUd3730/sP 07535185000188 AgEto  rE00270263 07/07/2018 13:40 6971-0

BUd3730/sP 07535185000188 AgEto  rE00270264 07/07/2018 13:40 6980-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 000282/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
06/09/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
JAri. os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/Uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; nº Auto de infração; data do 
cometimento; Hora cometimento e código/desdobramento. demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLAcA/Uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

Jod8170/BA 97525580000172 AgEto  rE00206847 01/07/2016 16:22 6823-1

nXL8085/MA 03437069110   dEtrAn to01085688 16/06/2018 20:50 6645-0

nXL8085/MA 03437069110   dEtrAn to01085689 16/06/2018 20:50 7056-1

JtW5669/PA 37432141215   dEtrAn to01085692 17/06/2018 17:57 5010-0

JtW5669/PA 37432141215   dEtrAn to01085695 17/06/2018 17:57 6599-2

JtW5669/PA 37432141215   dEtrAn to01085696 17/06/2018 17:57 5274-1

oJL3057/go 04417477108   dEtrAn to00211700 21/06/2018 15:35 7633-1

nLd0990/go 19555300178   dEtrAn to00269833 22/06/2018 16:13 7633-1

PQM2401/go 16095146100   dEtrAn to00269836 22/06/2018 16:22 7633-1

oMs9955/go 02491564157   dEtrAn to00269840 22/06/2018 16:09 7633-1

EMU6410/Mt 80950485187   dEtrAn to01082355 13/06/2018 18:00 5118-0

PJJ2837/BA 03021201903   dEtrAn to01083211 09/06/2018 17:15 6599-2

MPQ0749/Mg 06141767605   dEtrAn to01059941 17/06/2018 00:45 6599-2

MPQ0749/Mg 06141767605   dEtrAn to01059942 17/06/2018 00:45 5282-0

nVP4630/go 63048035834   dEtrAn to00263430 27/06/2018 10:35 5185-1

dnQ5912/sP 84049766949   dEtrAn to01044877 24/06/2018 20:59 6050-1

PAg3836/go 95165010600   dEtrAn to00174504 18/06/2018 07:45 7366-2

KfB1033/go 55810772153   AgEto  rE00289975 06/06/2018 18:10 6769-0

nLn3759/df 89950798191   dEtrAn to00174710 14/06/2018 13:30 6050-1

onE3868/go 00083017275   dEtrAn to00174712 14/06/2018 15:49 6050-1

JVE0759/PA 67086950220   dEtrAn to01042390 09/06/2018 23:30 6599-2

BcB2887/Pr 01687996938   AgEto  rE00289325 07/06/2018 23:50 5193-0

PQc3639/go 04689146000147 AgEto  rE00274488 07/06/2018 09:47 6580-0

PQc3639/go 04689146000147 AgEto  rE00274489 07/06/2018 09:50 5045-0

KEn9068/go 36332356120   AgEto  rE00274490 07/06/2018 18:28 5010-0

MXc2879/PA 61735000272   AgEto  rE00289988 08/06/2018 10:10 7242-2

PZV9128/Mg 16670085000155 AgEto  rE00289385 08/06/2018 10:48 7242-2

JJK6742/df 00459140108   AgEto  rE00274491 08/06/2018 15:33 7633-1

gVf2639/Mg 15989372604   AgEto  rE00274421 08/06/2018 16:05 5010-0

gAV6011/sP 11115527000188 dEtrAn to00320635 10/06/2018 13:26 5185-1

QEL7979/PA 01669840190   dEtrAn to00320639 10/06/2018 16:16 5185-1

nfs2033/go 86985370144   dEtrAn to00320633 10/06/2018 10:59 6602-0

HKP1055/Mg 23904313649   dEtrAn to00320615 05/06/2018 12:04 5185-1

JiZ0301/df 89190980182   dEtrAn to00174317 15/06/2018 18:00 6599-2

JtM0932/Mg 35496027829   dEtrAn to00320610 09/06/2018 19:33 6602-0

JVE0759/PA 67086950220   dEtrAn to01042391 09/06/2018 23:35 5010-0

JVE0759/PA 67086950220   dEtrAn to01042392 09/06/2018 23:40 7064-0

APX5717/Pr 04937548140   dEtrAn to00196498 14/06/2018 21:12 6912-0

APX5717/Pr 04937548140   dEtrAn to00196497 14/06/2018 21:08 6653-1

AYX5429/Ms 00282862000154 dEtrAn to00218234 14/06/2018 12:10 6050-1

ngo2434/go 01416187103   dEtrAn to00905535 17/06/2018 02:45 7056-1

APX5717/Pr 04937548140   dEtrAn to00196496 14/06/2018 21:05 5274-1

ngo2434/go 01416187103   dEtrAn to00905534 17/06/2018 02:45 5169-1

nLP5640/PA 70659028115   dEtrAn to00307967 01/07/2018 08:10 6599-2

nLP5640/PA 70659028115   dEtrAn to00307968 01/07/2018 08:11 5460-0

nLP5640/PA 70659028115   dEtrAn to00307969 01/07/2018 08:12 5835-0

JnY2785/BA 02735403513   dEtrAn to01047553 13/06/2018 21:40 6599-2

JWd0612/PA 00882633201   dEtrAn to01047558 22/06/2018 02:00 6599-2

JWd0612/PA 00882633201   dEtrAn to01047557 22/06/2018 02:00 6556-1
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IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 995, DE 30 DE jULHO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Ana Maria sousa Alexandre.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 45, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

 considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, i, ii e iii, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada AnA MAriA soUsA 
ALEXAndrE, matrícula nº 306785/1, Assistente Administrativo, Padrão 
V, Referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Geral 
de servidores do Poder Executivo, com lotação na Polícia Militar do 
Estado do tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 4.668,74, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.04.204496P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1017, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Mari-Pui Aucê do Nascimento.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 45, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

 considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, i, ii e iii, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MAri-PUi AUcÊ do 
nAsciMEnto, matrícula nº 779924/1, Professor normalista, nível 
III, Referência B, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.433,41, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204246P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1018, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Elizabete teixeira cunha.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 45, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

 considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, i, ii e iii, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada ELiZABEtE tEiXEirA cUnHA, 
matrícula nº 476897/4, Professor da Educação Básica, Nível II, Referência 
d, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 5.330,48, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.204280P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1041, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado Walter 
Ludovino de santana.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas na constituição 
federal de 1988, art. 40, § 4º, ii, e art. 1º, ii, “a”, da Lei complementar nº 
51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado WALtEr LUdoVino dE 
sAntAnA, matrícula nº 234865/2, Agente de Polícia, classe Especial, 
Referência I, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente 
da Polícia civil do Estado do tocantins, com lotação na secretaria da 
segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 11.047,80, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204668P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1043, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada roseli gomes oliveira Pires.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada rosELi goMEs oLiVEirA 
PIRES, matrícula nº 1033018/2, Professor Normalista, Nível III, Referência 
c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.203939P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1044, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Vera Lúcia Lopes souza.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada VErA LÚciA LoPEs soUZA, 
matrícula nº 297747/1, Professor Normalista, Nível II, Referência C, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.262,22, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.204099P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1045, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Maria terezinha teixeira.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MAriA tErEZinHA tEiXEirA, 
matrícula nº 587476/2, Professor Normalista, Nível III, Referência C, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.203982P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1046, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Marly Araujo Bezerra Assunção.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MArLY ArAUJo BEZErrA 
AssUnçÃo, matrícula nº 522214/2, Professor da Educação Básica, 
Nível II, Referência E, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.545,01, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204100P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1047, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Maria francisca rocha dos santos.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MAriA frAnciscA rocHA 
DOS SANTOS, matrícula nº 171880/1, P-II, Nível IV, Referência C, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.204055P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1048, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada geralda Pereira da silva.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;
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considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada gErALdA PErEirA dA 
SILVA, matrícula nº 401125/2, Professor Normalista, Nível III, Referência 
c, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.203872P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1049, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Maria Elna Pereira Aguiar Brito.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MAriA ELnA PErEirA AgUiAr 
Brito, matrícula nº 561621/1, Professor da Educação Básica, nível 
II, Referência F, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.768,18, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204130P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1050, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado Jazon 
de souza Benevides.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas na constituição 
federal de 1988, art. 40, § 4º, ii, e art. 1º, ii, “a”, da Lei complementar nº 
51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado JAZon dE soUZA 
BEnEVidEs, matrícula nº 279460/1, Agente de Polícia, classe i, 
Referência I, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente 
da Polícia civil do Estado do tocantins, com lotação na secretaria da 
segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 12.152,58, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204328P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1051, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição ao segurado Jurival Barbosa turibio.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto no art. 75, i e ii, § 1º e § 2º, i e ii, 
“a”, da Lei Estadual nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtificAr a Portaria nº 467/AP, de 07 de junho de 
2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.885, de 09 de junho de 
2017, que concedeu Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
ao segurado JUriVAL BArBosA tUriBio apenas para considerá-lo 
enquadrado no Padrão XIII, Referência L, a partir de 09 de junho de 2017, 
com base no que consta dos autos nº 2018.04.00471r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de junho de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1052, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Maria dos santos Lima Mendes.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MAriA dos sAntos 
LiMA MEndEs, matrícula nº 303061/2, Professor normalista, nível 
III, Referência C, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204397P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1053, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada talma gonçalves de Borba Lima.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada tALMA gonçALVEs dE 
BorBA LiMA, matrícula nº 470032/3, Auxiliar de Enfermagem, Padrão 
IV, Referência J, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 3.063,46, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei, com base no que consta do processo nº 2018.04.204459P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1054, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Ana Amelia oliveira Andrade.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada AnA AMELiA oLiVEirA 
AndrAdE, matrícula nº 370542/2, Auxiliar de serviços gerais, Padrão iV, 
Referência G, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Geral de 
servidores do Poder Executivo, com lotação na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 2.011,87, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.04.204037P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1055, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Edir Lemes Moreira.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada Edir LEMEs MorEirA, 
matrícula nº 530971/2, Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão III, Referência 
g, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro geral de servidores 
do Poder Executivo, com lotação na secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 1.654,27, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.04.204472P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1056, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Joao Mariano do nascimento filho.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado JoAo MAriAno do 
nAsciMEnto fiLHo, matrícula nº 237209/4, Professor da Educação 
Básica, Nível II, Referência D, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 5.330,48, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.04.204764P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1057, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado José 
ribamar Bispo dos santos.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas na constituição 
federal de 1988, art. 40, § 4º, ii, e art. 1º, ii, “a”, da Lei complementar nº 
51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado JosÉ riBAMAr BisPo dos 
SANTOS, matrícula nº 464627/2, Agente de Polícia, Classe III, Referência 
L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia 
civil do Estado do tocantins, com lotação na secretaria da segurança 
Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, calculado 
de forma integral, no valor de r$ 16.211,85, reajustado por paridade e 
custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 2018.04.204293P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1058 , DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada da segurada floriza dias de Morais.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;
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considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i e 122, ii; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada a segurada 
fLoriZA diAs dE MorAis, matrícula nº 700992/1, na graduação de 
Primeiro Sargento, Referência I, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na Polícia Militar 
do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 10.843,66, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2018.16.204113P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1059, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Virginia Beatriz Ayer.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada VirginiA BEAtriZ AYEr, 
matrícula nº 428179/3, Médico, Padrão II, Referência J, carga horária 270 
horas, pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na 
secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 28.217,70, 
observado o disposto no art. 37, inciso Xi da cf/88, aplicando o redutor 
de R$ 4.100,70, ficando o benefício a ser pago na ordem de 24.117,00, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.02.204094P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1060, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada neurilene fonseca Brilhante de sousa.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada nEUriLEnE fonsEcA 
BriLHAntE dE soUsA, matrícula nº 548902/2, Professor normalista, 
Nível III, Referência C, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204190P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1061, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Edna de oliveira Louzada.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988; e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada EdnA dE oLiVEirA LoUZAdA, 
matrícula nº 368110/1, Professor Normalista, Nível II, Referência C, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.262,22, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.204231P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1062, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Maria de fátima santana silva Barros.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MAriA dE fÁtiMA sAntAnA 
siLVA BArros, matrícula nº 435550/1, Professor normalista, nível 
II, Referência C, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 4.262,22, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204188P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente
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PORTARIA Nº 1063, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada srone sabino dos santos.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada sronE sABino dos sAntos, 
matrícula nº 627826/1, Professor Normalista, Nível II, Referência C, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 4.262,22, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, 
com base no que consta do processo nº 2018.04.204243P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1064, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada silvia Helena ferreira da silva simione.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 34, i, ii e iV; no art. 50; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59, e no art. 75, i e ii, §§ 1º e 2º, i e ii, “a”, todos da Lei Estadual nº 
1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, § 1º, iii, 
“a”, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988, e no art. 1º, e 
respectivos parágrafos da Lei federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada siLViA HELEnA fErrEirA dA 
SILVA SIMIONE, matrícula nº 881081/2, Médico, Padrão II, Referência 
I, carga horária 270 horas, pertencente ao Quadro de Profissionais da 
saúde, com lotação na secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, calculado pela média aritmética 
simples, a ser pago na ordem de r$ 12.308,85, reajustado pelo rPPs-to 
e custeado pelo Plano financeiro, com base no que consta do processo 
nº 2017.04.203418P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1065, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada do segurado carlos Alberto Viana gomes 
dos santos.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i, e 122, i; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada o segurado 
cArLos ALBErto ViAnA goMEs dos sAntos, matrícula nº 
716562/1, na Graduação de Primeiro Sargento, Referência I, carga horária 
180 horas, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares, com 
lotação na Polícia Militar do Estado do tocantins, com benefício calculado 
de forma integral, na ordem de r$ 10.843,66, reajustado por paridade e 
custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 2018.16.204413P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1066, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada do segurado Marcos Antonio nonato 
da silva.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i, e 122, i; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada o segurado 
MArcos Antonio nonAto dA siLVA, matrícula nº 507456/1, na 
Graduação de Primeiro Sargento, Referência J, carga horária 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na 
Polícia Militar do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma 
integral, na ordem de r$ 11.385,83, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei, com base no que consta do processo nº 2018.16.204419P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1067, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada do segurado Luís carlos da Luz.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i, e 122, i; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;
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rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada o segurado 
LUÍs cArLos dA LUZ, matrícula nº 140287/1, na graduação de segundo 
Sargento, Referência J, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro 
de Praças Policiais Militares, com lotação na Polícia Militar do Estado do 
tocantins, com benefício calculado de forma integral, na ordem de r$ 
10.243,12, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que 
consta do processo nº 2018.16.204414P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1068, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada do segurado raimundo Bandeira de sá.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i, e 122, i; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada o segurado 
rAiMUndo BAndEirA dE sÁ, matrícula nº 497104/1, na graduação 
de Primeiro Sargento, Referência J, carga horária 180 horas, pertencente 
ao quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na Polícia Militar 
do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 11.385,83, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2017.16.203470P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1069, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada do segurado domingos Vieira Barbosa.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i, e 122, i; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada o segurado 
doMingos ViEirA BArBosA, matrícula nº 548367/1, na graduação 
de Primeiro Sargento, Referência I, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na Polícia Militar 
do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, na 
ordem de r$ 10.843,66, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com 
base no que consta do processo nº 2018.16.203754P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1070, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
remunerada do segurado José Vieira.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, i e ii, 
§ 1º e § 2º, i e ii, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo o que estabelece: o art. 68, iii, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, i, e 81, §§ 1º e 2º; o art. 85, Vi, § 3º, i, “a” e “b”, iii e iV; os 
arts. 121, i, e 122, i; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, § 1º, da 
constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º trAnsfErir para a reserva remunerada o segurado 
JosÉ ViEirA, matrícula nº 349220/1, na graduação de Primeiro sargento, 
Referência J, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares, com lotação na Polícia Militar do Estado do tocantins, 
com benefício calculado de forma integral, na ordem de r$ 11.385,83, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.16.203752P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1071, DE 6 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado Paulo 
francisco neto.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, § 4º, ii, 
da constituição federal de 1988 e no art. 1º, ii, “a”, da Lei complementar 
nº 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado PAULo frAncisco nEto, 
matrícula nº 355024/1, Agente de Polícia, Classe III, Referência L, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia 
civil, com lotação na secretaria da segurança Pública, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial, calculado de forma integral, no valor de 
r$ 16.211,85, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que 
consta do processo nº 2018.04.204388P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1072 , DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado João carlos Lima da cruz.

o PrEsidEntE do institUto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, § 1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;
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considErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, i a iV, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado JoÃo cArLos LiMA dA 
crUZ, matrícula nº 875603/1, Auditor fiscal da receita Estadual, classe 
4ª, Padrão iV, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Auditores fiscais da receita Estadual, com lotação na secretaria 
da fazenda, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 25.863,13, 
que, depois de aplicado o redutor constitucional de r$ 1.746,13, em 
observância ao disposto no art. 37, Xi da cf/88, será pago no montante de 
r$ 24.117,00, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei, com base no que 
consta do processo nº 2018.04.204455P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LiMA
Presidente

RURALTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

ProcEsso nº 2013/3449/00416
tErMo dE contrAto nº: 073/2013
tErMo AditiVo nº: 06/2018
LocAtÁrio: instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rUrALtins
LocAdor: francisco gilvan de Lima
oBJEto: Alteração da cláusula terceira, qual prorroga o período de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 30 de agosto 
de 2018 a 30 de agosto de 2019.
VALor: r$ 742,97 (setecentos e quarenta e dois reais e noventa e sete 
centavos) mensal, perfazendo r$ 8.915,64 (oito mil e novecentos e quinze 
reais e sessenta e quatro centavos) anual.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240666666 e 0240888888 
dA rAtificAçÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssinAtUrA: 06/08/2018
signAtÁrios: sEBAstiÃo PELiZAri JUnior - Presidente do 
rUrALtins - Locatário
frAncisco giLVAn dE LiMA - Proprietário do imóvel - Locador

ITERTINS

PORTARIA/ITERTINS Nº 173/2018, DE 31 DE jULHO DE 2018.

o Presidente do instituto de terras do Estado do tocantins 
- itErtins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 579-nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.095, de 19 de 
abril de 2018, bem como o art. 2º, caput, da Lei Estadual nº 87/1989 c/c 
o Artigo 1º da Lei Estadual nº 2.830/2014, de 27 de março de 2014, e o 
art. 42, § 1º, incisos ii e iV, da constituição do Estado, tendo em vista que 
lhe compete a prática de atos de gestão administrativa,

considerando a necessidade de conclusão dos trabalhos 
requeridos através do of. PgE/gAB nº 5496/2018, sgd 2018/09069/10562, 
com a finalidade de atender a determinação judicial para realização de 
levantamento ocupacional (pesquisa socioeconômica) das mais de 
250(duzentos e cinquenta) famílias ocupantes das áreas remanescentes 
da Agrotins, referente aos Loteamentos centro Agrotecnológico de Palmas 
e Agrotins gleba taquari, objeto da Ação de reintegração de Posse 
nº  5005693-62.2010.827.2729, em trâmite na 4ª Vara dos feitos das 
fazendas e registros Públicos da comarca de Palmas to,

rEsoLVE:

Art. 1º constituir o grupo técnico Executivo, composto por 
servidores do instituto de terras do Estado do tocantins - itErtins, 
para, realizar o levantamento ocupacional (pesquisa socioeconômica) 
das famílias ocupantes das áreas remanescentes da Agrotins, referente 
aos Loteamentos centro Agrotecnológico de Palmas e Agrotins gleba 
taquari, situado no município de Palmas to.  

Art. 2º o grupo técnico Executivo a que se refere o art. 1º é  
composto pelos seguintes servidores do itErtins, sob a coordenação 
dos dois primeiros:

- fernanda fonseca Ayres - matrícula funcional nº 1069284-4 - 
coordenadora;
- Aldenor fonseca Milhomens neto - matrícula funcional nº 756237-6 - 
coordenador;
- Antônio Pereira da costa - matrícula funcional nº 497347-2 - membro;
- rodrigo felismino nogueira - matrícula funcional nº 1073729-5 - membro;
- Hereslucas carmo oliveira - matrícula funcional nº 11618132-1 - membro;
- gleicione Batista de oliveira - matrícula funcional nº 11617551-1 - 
membro;
- rubens da Mata Maciel - matrícula funcional nº 11618175-1 - membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Estado do 
Tocantins - ITERTINS, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

divino José ribeiro
Presidente

jUCETINS

PORTARIA jUCETINS Nº 100/2018, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

disPÕE soBrE A HABiLitAçÃo dE trAdUtor 
PÚBLico “AD HOC”.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943, e na instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad 
Hoc” rosinÉiA BEAtriZ dE MorAis PAiVA, no idioma ingLÊs 
para um único e exclusivo ato de realizar as traduções dos seguintes 
documentos: sEntEnçA dE diVÓrcio ABsoLUto e cErtidÃo dE 
cAsAMEnto, emitidos pela VArA dE fAMÍLiA E sUcEssÕEs do 
EstAdo dE MAssAcHUsEtts e EstAdo dE nEW HAMPsHrE- EUA, 
respectivamente, ambos em nome de HUdson ALVEs dE oLiVEirA e 
JEnnifEr Ann JoHnson, conforme processo nº 18/035454-0, de 16 
de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente
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PORTARIA jUCETINS Nº 101/2018, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

disPÕE soBrE A HABiLitAçÃo dE trAdUtor 
PÚBLico “AD HOC”.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943, e na instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad 
Hoc” rosinÉiA BEAtriZ dE MorAis PAiVA, no idioma ingLÊs para 
um único e exclusivo ato de realizar a tradução do seguinte documento: 
EXtrAto do rEgistro ciViL, emitido pela sWEdisH tAX AgEncY, 
na sUÉciA, em nome de gABriEL LoBo toLJAMo, conforme processo 
nº 18/034684-9, de 12 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente

PORTARIA jUCETINS Nº 102/2018, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

disPÕE soBrE A HABiLitAçÃo dE trAdUtor 
PÚBLico “AD HOC”.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943, e na instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad 
Hoc” rosinÉiA BEAtriZ dE MorAis PAiVA, no idioma ingLÊs para 
um único e exclusivo ato de realizar a tradução do seguinte documento: 
EXtrAto do rEgistro ciViL, emitido pela sWEdisH tAX AgEncY, 
na sUÉciA, em nome de dAVi LoBo toLJAMo, conforme processo nº 
18/034682-2, de 12 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente

PORTARIA jUCETINS Nº 103/2018, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

disPÕE soBrE A HABiLitAçÃo dE trAdUtor 
PÚBLico “AD HOC”.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943, e na instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que o requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação do tradutor Público “Ad 
Hoc” cALLEBE do PrAdo LEÃo, no idioma itALiAno para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução dos seguintes documentos: 
LEi 12.842 - QUE disPÕE soBrE o EXErcÍcio dA MEdicinA, 
cErtidÕEs do crM tocAntins, cÉdULA dE idEntidAdE 
MÉdicA, HistÓrico EscoLAr, cErtidÃo dE AntEcEdEntEs 
criMinAis, dEcLArAçÃo dA sEcrEtAriA dE sAÚdE dE PALMAs, 
cErtificAdo dE concLUsÃo E HistÓrico EscoLAr do Ensino 
MÉdio coLÉgio MEgA-EdUc E cArtEirA dE idEntidAdE, 
documentos emitidos em nome de LAÍs AgUiAr dE soUZA, conforme 
processo nº 18/035453-1, 16 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente

PORTARIA jUCETINS Nº 104/2018, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

disPÕE soBrE A HABiLitAçÃo dE trAdUtor 
PÚBLico “AD HOC”.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943, e na instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad 
Hoc” rosinÉiA BEAtriZ dE MorAis PAiVA, no idioma ingLÊs para 
um único e exclusivo ato de realizar a tradução do seguinte documento: 
EXtrAto do rEgistro ciViL, emitido pela sWEdisH tAX AgEncY, 
na sUÉciA, em nome de rYAn LoBo toLJAMo, conforme processo nº 
18/034683-0, de 12 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente
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PORTARIA jUCETINS Nº 105, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo 
do tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais, 
administrativas e regimentais que lhe conferem, e nos termos do inciso i, 
do art. 23 da Lei federal nº 8.934, de 18/11/1994, dos incisos i, V e XVii, 
do art. 25, do decreto federal nº 1.800, de 30/01/1996, e arts. 166, 174, 
175 e 177, da Lei nº 1.818/07, resolve:

Art. 1º dEtErMinAr a instauração de sindicância investigativa, 
para apurar a possível responsabilidade acerca de quem deu causa à 
realização de despesas sem prévio empenho e cobertura contratual, 
referente aos exercícios de 2015, 2016 e 2017, conforme consta no 
MEMO/DIRAF/01/2018 da Gerência de Execução Orçamentária e 
financeira, datado de 22 de maio de 2018 - sgd 2018/20579/000913. 

Art. 2º dEsignAr para comporem a comissão de sindicância 
investigativa os servidores, MAriAnA sAMPAio dE ALMEidA 
fErnAndEs PontEs, Analista técnico-Jurídico, matrícula nº 811480-2, 
AdALVÂnio MEndEs nÓBrEgA, Economista, matrícula nº 11216824-1,  
e ArtHUr roVAnE QUEiroZ, Analista técnico-Administrativo, 
matrícula nº 11144270-1, para sob a Presidência do primeiro, realizar os 
trabalhos apuratórios e apresentar relatório conclusivo no prazo previsto 
em Lei, sem prejuízo da continuidade, para atendimento e esclarecimentos 
dos fatos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE dA PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do 
ESTADO DO TOCANTINS - JUCETINS, em Palmas, aos 03 dias do mês 
de agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente 

PORTARIA jUCETINS Nº 106, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

disPÕE soBrE MAtrÍcULA dE LEiLoEirA 
PÚBLicA oficiAL.

A PrEsidEntE dA JUntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamentada 
pelo decreto nº 1.800, de 30/01/1996, e 

considerando que a requerente comprovou o atendimento a 
todos os requisitos, bem como apresentou o comprovante de prestação da 
caução no valor arbitrado pela Junta comercial e o termo de compromisso 
devidamente assinado, conforme estabelecido na instrução normativa nº 
17, de 05 de dezembro de 2013, expedida pelo departamento de registro 
Empresarial e integração (drEi);

considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 15/2018, emitido pela 
Procuradoria regional desta autarquia.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a matrícula da sra. tAtiAnA dinELLY 
E SILVA BONATO, sob o nº 2018.08.0019, para que exerça a profissão 
de Leiloeira Pública Oficial e as suas atribuições em todo o território do 
Estado do tocantins, conforme consta do processo nº 2018/035047-1, 
de 22 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 06 de Agosto de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 192, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considErAndo as disposições do decreto nº 31/2009 da 
Prefeitura Municipal de Ponte Alta do tocantins - to;

considErAndo a Portaria nº 1625/2018 - PrEsidEnciA/
df PontE ALtA;

considErAndo as medidas de racionalização dos gastos em 
curso na defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr os atendimentos no âmbito da defensoria 
Pública de Ponte Alta do tocantins, no dia 06 de agosto de 2018, sem 
prejuízo do atendimento pelos Órgãos de Execução em audiências, se 
houver, ou outros atos processuais/extraprocessuais já designados para 
estas datas.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

gABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-gErAL do EstAdo 
DO TOCANTINS, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

MUriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-geral

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 032/2018.
ProcEsso ELEtrÔnico - sEi nº: 18.0.000000996-9.
ModALidAdE: dispensa de Licitação. Portaria de dispensa nº 919/2018.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Prado e Lima Empreendimentos imobiliários LtdA.
oBJEto: Locação de imóvel urbano para atender às demandas da 
defensoria Pública do Estado do tocantins.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 03.122.1143.2188; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 3.3.90.39; fontE: 0100666666.
VALor: r$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
VigÊnciA: 1º/08/2018 a 1º/08/2021.
dAtA dA AssinAtUrA: 1º/08/2018.
signAtÁrios: Estellamaris Postal - subefensora Pública-geral - 
contratante.
Angelica silva do Prado Lima - representante legal - contratada.
Waldeir gama de Lima - representante legal - contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 034/2018.
ProcEsso ELEtrÔnico - sEi nº: 17.0.000002548-8.
ModALidAdE: dispensa de Licitação, art. 24, ii, Lei 8.666/93. termo de 
dispensa nº 014/2018.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: t. silva Afonso-ME.
oBJEto: Prestação de serviço de lavagem de veículos pertencentes à 
frota da defensoria Pública do Estado do tocantins.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 03.122.1143.2275; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 3.3.90.39; fontE: 0100666666.
VALor: r$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
VigÊnciA: 03/08/2018 a 31/12/2018.
dAtA dA AssinAtUrA: 03/08/2018.
signAtÁrios: - Estellamaris Postal - subefensora Pública-geral - 
contratante.
- tatiane silva Afonso - contratada.

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 947, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 
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considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da 2ª defensoria Pública cível 
de colmeia-to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, Adir 
PErEirA soBrinHo, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 2ª defensoria Pública cível de colméia-to, no 
período de 1º a 31 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 1º dia de 
agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 948, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, LArissA 
PULtrini PErEirA dE oLiVEirA BrAgA, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, a defensora Pública de 2ª classe isABELLA fAUstino 
ALVEs, em suas atribuições na defensoria Pública de tocantínia, em 
razão de licença para tratamento de saúde, no período de 31 de julho a 
12 de agosto de 2018.

Art. 2º rEVogAr, a partir de 1º de agosto de 2018, a Portaria 
nº 753/2018, publicada no doE nº 5.146, de 03 de julho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 1º dia de 
agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 949, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Aurora 
do tocantins-to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público substituto, Edson 
PEriLo dE AZEVEdo JÚnior, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Aurora do tocantins-
to, no período de 1º de agosto a 19 de dezembro de 2018.

Art. 2º rEVogAr, a partir de 1º de agosto de 2018, a Portaria 
nº 572/2018, publicada no doE nº 5.120, de 25 de maio de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 1º dia de 
agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 950, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, EdiVAn 
dE cArVALHo MirAndA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
a defensora Pública de 1ª classe, inÁLiA goMEs BAtistA, em suas 
atribuições na 9ª defensoria Pública do Juizado cível e criminal de 
Palmas-to, em razão de licença para tratamento de saúde, no período 
de 1º a 03 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 1º dia de 
agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 951, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de natividade-
to, até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, LUciAnA 
costA dA siLVA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de natividade-to, no período de 
1º a 31 de agosto de 2018.

Art. 2º rEVogAr, a partir de 1º de agosto de 2018, a Portaria 
nº 859/2018, publicada no doE nº 5.159, de 20 de julho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 1º dia de 
agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 952, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, rUBisMArK 
sArAiVA MArtins, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 2ª classe isABELLA fAUstino ALVEs, em suas 
atribuições na defensoria Pública de tocantínia, em razão de licença para 
tratamento de saúde, no período de 13 a 19 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 1º dia de 
agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 961, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353; 

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

considerando o art. 1º da Lei nº 711/2005, de 21 de setembro 
de 2005, que institui o feriado municipal na cidade de Arraias-to, no dia 
1º de agosto.

considerando o art. 1º da Lei nº 266/2016, de 09 de junho de 
2016, que institui o feriado municipal do dia de Nosso Senhor do Bonfim 
na cidade de Araguacema-to, no dia 15 de agosto.

considerando o art. 1º iii da Lei nº 433/2014, de 06 de junho de 
2014, que institui o feriado municipal do dia de nossa senhora da Abadia 
na cidade de taguatinga-to, no dia 15 de agosto.

considerando o art. 1º do Ato nº 191/2018, de 03 de agosto de 
2018, que determina ponto facultativo no âmbito da defensoria Pública 
de natividade-to, em virtude do decreto nº 051/2018, nos dias 14, 15, 
16 e 17  de agosto de 2018.
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Considerando que a Superintendência de Defensores Públicos 
fará publicar a Escala de Plantão, mensalmente, no site institucional;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, na 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, referente ao mês de AGOSTO.

1- núcleo regional da diretoria de Araguaína:
Plantonista: LUis dA siLVA sÁ
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: tEssiA goMEs cArnEiro
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:
Plantonista: MAriA sÔniA BArBosA siLVA
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ALEXAndrE MorEirA MAiA
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3- núcleo regional da diretoria de dianópolis:
Plantonista: JosÉ rAPHAEL siLVÉrio
Plantão: 31/07/2018 às 17 horas a 02/08/2018 às 08 horas
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
Plantão: 14/08/2018 às 17 horas a 16/08/2018 às 08 horas
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo regional da diretoria de guaraí:
Plantonista: EVAndro soArEs dA siLVA 
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: PEdro ALEXAndrE concEiçÃo AirEs gonçALVEs
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

5- núcleo regional da diretoria de gurupi:
Plantonista: LEAndro dE oLiVEirA gUndiM
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: EULEr nUnEs
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

6- núcleo regional da diretoria de Palmas:
Plantonista: frAnciAnA di fÁtiMA cArdoso costA
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas

Plantonista: fABricio siLVA Brito
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas

7- núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:
Plantonista: isAKYAnA riBEiro dE Brito soUsA
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
 (compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ArLEtE KELLEn diAs MUnis
Plantão: 14/08/2018 às 17 horas a 16/08/2018 às 08 horas
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

8- núcleo regional da diretoria de Porto nacional:
Plantonista: dEniZE soUZA LEitE
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
Plantão: 13/08/2018 às 17 horas a 17/08/2018 às 17 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: KÊniA MArtins PiMEntA fErnAndEs
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

9- núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:
Plantonista: MAriA sÔniA BArBosA siLVA
Plantão: 03/08/2018 às 17 horas a 06/08/2018 às 08 horas
Plantão: 10/08/2018 às 17 horas a 13/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ALEXAndrE MorEirA MAiA
Plantão: 17/08/2018 às 17 horas a 20/08/2018 às 08 horas
Plantão: 24/08/2018 às 17 horas a 27/08/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31 de julho de 2018.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos três dias do 
mês de agosto de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRôNICO Nº 20/2018

A defensoria Pública do Estado do tocantins, UAsg 926040, 
por meio da comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
nº 099, de 24 de janeiro de 2018, torna público que fará realizar licitação, 
no dia 23 de agosto de 2018, às 08hs:30min (oito horas e trinta minutos) 
horário de Brasília, na modalidade PrEgÃo ELEtrÔnico, do tipo 
MEnor PrEço Por itEM, pelo sistema de registro de Preços, com 
a finalidade de futura aquisição de camisetas e coletes para atender as 
necessidades da defensoria Pública do Estado do tocantins, por um 
período de 12 (doze) meses.  o Edital está disponível nos sítios: www.
defensoria.to.def.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Palmas, 06 de agosto de 2018.

Andreia Machado r. silva
Pregoeira

TRIBUNAL DE CONTAS

AVISO DE SUSPENSÃO

o tribunal de contas do Estado do tocantins, através de sua 
Pregoeira, torna público que em virtude da necessidade de readequação no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2018, comunica que está sUsPEnso.

A nova data de abertura, será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente. 

rosELEnA PAiVA dE ArAUJo
PrEgoEirA
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ABREULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia torna público que fará realizar em suas dependências, sito 
na Av. José Lopes de figueiredo, s/n°, centro, cEP: 77.693-000, na sala 
da cPL, o procedimento licitatório abaixo mencionado. o edital e seus 
respectivos anexos estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
no endereço retromencionado e pelo site: www.abreulandia.to.gov.br. 
Mais informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 ou 
pelo e-mail: cplabreulandia2018@gmail.com. PrEgÃo PrEsEnciAL 
nº 011/2018. constitui da presente licitação, tipo Menor Preço por Lote, 
visando a contratação de empresa para prestação de serviços, perfuração, 
instalação e funcionamento de poço artesiano tubolar, e demais materiais 
e serviços pertinentes, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
de Abreulândia-to. data: 22/08/2018. Horário: 9h.

Abreulândia, 06 de agosto de 2018.

thiago ribeiro de sousa
Pregoeiro

ARAGUACEMA

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 039/2018

A PrEfEitUrA MUniciPAL dE ArAgUAcEMA-to torna 
público o resultado do processo licitatório tomada de Preço 001/2018 
objetivando a contratação de Empresa para execução de obras e serviços 
de engenharia para implantação de Pavimentação com calçadas, meios-
fios e sinalização nas vias urbanas do Município de Araguacema-TO, para 
atender a demanda do Município de Araguacema, realizado às 8h do dia 31 
de julho de 2018, em que chegou-se aos seguintes resultados: a empresa 
MorEMA constrUçÕEs PAViMEntAçÕEs E incorPorAçÕEs 
LtdA, inscrita no cnPJ nº 37.408.085/0001-51, situada na Av. Alfredo 
nascer, s/nº, Qd 09, Lote 16, cEP: 77.0815-330, Araguaína-to , foi 
vencedora do objeto licitado totalizando um montante r$ 411.390,98 
(quatrocentos e onze mil, trezentos e noventa reais e noventa e oito 
centavos). Portanto desde a data desta publicação a empresa acima 
citada devera comparecer no prazo máximo de 05 dias para assinatura 
do contrato com esta Municipalidade.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAtAntE: PrEfEitUrA MUniciPAL dE ArAgUAcEMA-
to. contrAtAdo: MorEMA constrUçÕEs PAViMEntAçÕEs E 
incorPorAçÕEs LtdA, inscrita no cnPJ nº 37.408.085/0001-51, 
situada na Av. Alfredo nascer, s/nº, Qd 09, Lote 16, cEP: 77.0815-
330, Araguaína-to. oBJEto: objetivando a contratação de empresa 
para execução de obras e serviços de engenharia para implantação de 
Pavimentação com calçadas, meios-fios e sinalização nas vias urbanas 
do Município de Araguacema-to, para atender a demanda do Município 
de Araguacema, realizado às 8h do dia 31 de julho de 2018. Valor total 
do contrato é de r$ 411.390,98 (quatrocentos e onze mil, trezentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos). Prazo para execução da obra: 
06 (seis) meses, com vigência contratual de 12 (doze) meses a partir de 
sua publicação.dAtA AssinAtUrA: 07 de agosto de 2018. BAsE LEgAL: 
Leis 8.666/93, 123/06 e alterações posteriores.

Araguacema, 03 de agosto de 2018.

isabella Alves simas Pereira
Prefeita

AXIXÁ DO TOCANTINS

DECRETO Nº 388/2018, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre nomeação e convocação para tomar 
posse de cargos de provimento efetivo, decorrente 
de aprovação em concurso público, bem como outras 
providências.

o PrEfEito MUniciPAL dE AXiXÁ do tocAntins, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei orgânica do Município, 
considerando o interesse público e a necessidade da Administração,

CONSIDERANDO o implemento de todas as fases e exigências 
necessárias à efetivação dos aprovados ao concUrso PÚBLico 
001/2016, destinados ao provimento de cargos de natureza efetiva no 
quadro de servidores desta Municipalidade,

considErAndo o atendimento da necessidade emergencial 
para o provimento de cargos que comporão o Quadro-geral de servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Axixá 
do tocantins.

dEcrEtA:

Art. 1° ficam nomeados em caráter efetivo e convocados para 
tomar posse e entrar em exercício os candidatos constantes no AnEXo i a 
seguir, aprovados no concUrso PÚBLico 001/2016 da PrEfEitUrA 
MUniciPAL dE AXiXÁ do tocAntins-to. 

Art. 2º os candidatos ora convocados na forma deste decreto e 
conforme seu AnEXo i deverão comparecer na PrEfEitUrA MUniciPAL 
dE AXiXÁ do tocAntins em até 30 (trinta) dias da publicação deste Ato, 
para as providências necessárias e cabíveis com vista aos procedimentos 
de conferência da documentação e outros procedimentos de praxe, 
referente à posse e designação dos respectivos locais de trabalho, 
obedecidos os requisitos na Lei nº 9.784/1999, especificamente o que 
dispõe o art. 66.

Art. 66. os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento.

§1º considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou 
este for encerrado antes da hora normal.

Art. 3º Em caso de não apresentação do candidato, dentro do prazo 
previsto, sem a devida justificativa legal, será considerado como desistência 
tácita de seu direito de posse no cargo, assumindo, em seguida, o próximo 
na ordem classificatória.

Art. 4º os servidores que forem nomeados e tomarem no prazo 
legal terão suas lotações, em conformidade com Edital do certame, por 
um período mínimo de 03 (três) anos, não podendo ser transferidos e nem 
removidos, salvo para atender interesse da Administração e determinação 
do chefe do Poder Executivo. 

Art. 5º os candidatos deverão apresentar os documentos para 
tomarem posse, em restrito cumprimento dos requisitos básicos para 
investidura no cargo, para o qual foi aprovado e classificado, bem como, 
os documentos exigidos para nomeação e posse, na forma descrita no 
EditAL do concUrso nº 001/2016, com suas alterações posteriores. 

Parágrafo único. A realização de toda e qualquer despesa com 
o ato de posse do concursado, é de responsabilidade do candidato. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º revogam-se as disposições em contrário.

PUBLiQUE-sE, rEgistrE-sE, dÊ ciÊnciA, cUMPrA-sE.

gABinEtE do PrEfEito MUniciPAL dE AXiXÁ do 
tocAntins, Ao 07 diAs do MÊs dE Agosto dE 2018.

dAMiAo cAstro fiLHo
Prefeito Municipal

AnEXo i - do dEcrEto nº 388/2018, dE 07 dE Agosto dE 2018.

rELAçÃo do (s) cAndidAto (s) conVocAdo (s) PArA 
toMAr PossE, E EntrAdA EM EXErcÍcio no(s) rEsPEctiVo(s) 
cArgo(s) EfEtiVos.

cArgo: PsicÓLogo
QUAdro gErAL do PodEr EXEcUtiVo

noME coMPLEto cLAssificAçÃo 

cLÍciA MAriA ALVEs PErEirA 4º LUgAr

dAMiAo cAstro fiLHo
Prefeito Municipal
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BERNARDO SAYÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA
DE REVISÃO E RENOVAÇÃO

PLAno dE gErEnciAMEnto dE rEsÍdUos sÓLidos;
PLAno dE sAnEAMEnto BÁsico.

A Prefeitura Municipal de Bernardo sayão, por meio deste Edital, 
comunica a realização de audiência pública, para revisão dos planos 
de gerenciamento de resíduos sólidos e saneamento básico. durante 
a revisão será renovadas leis e propostas de medidas mitigadoras para 
gestão 2017/2020.

Para tanto convida, os interessados e a população em geral 
para participarem no dia 24 de agosto de 2018, às 9h, no prédio da 
câmara Municipal, localizada na 3ª Avenida, centro de Bernardo sayão, 
onde acontecerá a referida audiência publica, oportunidade em que os 
participantes poderão colaborar apresentando sugestões, propondo 
melhorias e incluindo observações importantes para minimizar os impactos 
ambientais no município.

Bernardo sayão, 02 de agosto de 2018.

Maria Benta de Mello Azevedo
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA SRP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 
Bernardo sayão, mediante Pregoeiro, designado pelo decreto Muncipal n° 
002/2018 torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando o srP PrEgÃo PrEsEnciAL n° 008/2018 do tipo MEnor 
PrEço Por itEM. objeto: registro de preços para aquisição de pães 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
de conformidade com as disposições da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, decreto Municipal n° 003/2007 e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. dia 
da abertura: 17 de agosto de 2018, às 9h, sala de reuniões da Prefeitura.

Bernardo Sayão-TO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

frAncisco MArciLo goMEs dE soUsA
Pregoeiro decreto Municipal 002/2018

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2018

ProcEsso nº 334/2018
PrEgÃo PrEsEnciAL srP n° 006/2018
AtA n° 004/2018
ÓrgÃo gErEnciAdor: Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins
ÓrgÃo PArticiPAntE: fundo Municipal de saúde de Brasilândia do 
tocantins
fornEcEdor rEgistrAdo: tocAntins AUto PEçAs EirELLi, 
cnPJ n° 00.732.316/0001-78
oBJEto: registro de Preços para aquisição de peças para os veículos 
e máquinas pertencentes a frota da Prefeitura Municipal, secretaria 
Municipal de Educação e fundo Municipal de saúde (órgão participante).
dAtA dE AssinAtUrA: 24/07/2018
VigÊnciA: 12 meses
VALor: percentual de desconto de 3% para peças sobre a menor cotação 
do dia da aquisição.

ricardo ferreira dias
Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018

A PrEfEitUrA MUniciPAL dE BrAsiLÂndiA do 
tocAntins, cnPJ nº 37.420.718/0001-47, torna públicio o presente: 
Processo Administrativo nº 003/2018, a inexigibilidade e Licitação nº 
001/2018, cujo objetivo é a aquisição de combustíveis e derivados para 
a manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, no 
período de fevereiro a 31 de dezembro de 2018.

Lorenna Bispo de oliveira
Presidente da cLP

CARIRI DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de cariri do tocantins - to, 
através da comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala 
de reunião da comissão Permanente de Licitação - cPL, situada na Av. 
Bernardo sayão, n° 01, centro, nesta cidade, as seguintes licitações:

PrEgÃo PrEsEnciAL nº 009/2018, tipo MEnor PrEço 
Por itEM. com abertura prevista para o dia 16 de agosto de 2018, 
às 8h, visando a AQUisiçÃo dE UM VEÍcULo ZEro QUiLÔMEtro, 
tiPo PICK-UP cABinE dUPLA, Ano E ModELo 2018/2019, 0KM, 
nA cor BrAncA, 4X4 (diEsEL), MÍniMo dE 140 cV, cÂMBio 
MAnUAL, cAPAcidAdE 05 LUgArEs, Ar-condicionAdo, dirEçÃo 
HidrÁULicA, trio ELÉtrico (trAVA, Vidro, ALArME), frEios ABs 
E AirBg dUPLo, PArA AtEndEr Ao fUndo MUniciPAL dE sAÚdE 
dE cAriri do tocAntins dE Acordo coM As EsPEcificAçÕEs 
contidAs no AnEXo i - tErMo dE rEfErÊnciA.

PrEgÃo PrEsEnciAL nº 010/2018, tipo MEnor PrEço 
Por itEM. com abertura prevista para o dia 16 de agosto de 2018, às 
10h, visando a AQUisiçÃo dE UM VEÍcULo ZEro QUiLÔMEtro tiPo 
cAMinHonEtE 4X4, AdAPtAdo PArA AMBULÂnciA dE siMPLEs 
rEMoçÃo PArA AtEndEr Ao fUndo MUniciPAL dE sAÚdE dE 
cAriri do tocAntins, dE Acordo coM As EsPEcificAçÕEs 
contidAs no AnEXo i - tErMo dE rEfErEnciA. os editais poderão 
ser retirados junto à comissão Permanente de Licitação das 7h às 11h, 
de segunda a sexta-feira, mais informação através do fone 0xx63 3383-
1110. E-mail: cpl.cariri.to@gmail.com.

cariri do tocantins - to, 02 de agosto de 2018.

Valdineia Alves campos
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018

o fundo Municipal de Educação de cariri do tocantins - to, 
através da comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 22 
de agosto de 2018, às 9h, na sala de reunião da comissão Permanente 
de Licitação - cPL, situada na Av. Bernardo sayão, n° 01, centro, nesta 
cidade, licitação na modalidade toMAdA dE PrEços, no regime de 
execução - EMPrEitAdA Por MEnor PrEço gLoBAL, visando a 
contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA PrEstAçÃo dE sErViços 
dE EngEnHAriA nA concLUsÃo dA oBrA dE constrUçÃo 
dA EscoLA dE EdUcAçÃo infAntiL tiPo c - do ProJEto 
ProinfÂnciA do fndE, nA sEdE do MUnicÍPio dE cAriri do 
tocAntins. o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente 
de Licitação, das 7h às 11h, de segunda a sexta-feira, mais informação 
através do fone 0xx63 3383-1110. E-mail: cpl.cariri.to@gmail.com.

cariri do tocantins- to, 02 de agosto de 2018.

Valdineia Alves campos
Presidente da comissão de Licitações

GURUPI

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018-SRP

o Município de gurupi - to, através da secretaria Municipal 
de infraestrutura, por intermédio da Pregoeira, tornA PÚBLicA a 
rEPUBLicAçÃo do Pregão Presencial nº 025/2018-srP, suspenso 
na Edição nº 5.155, pag. 47, de 16/07/2018. Processo: 2017.005959. 
Justificativa: readequação da descrição de itens. Alterando-se a 
realização para 22/08/2018, às 09h, sala de licitações, Br-242, KM 407, 
Bloco H, CEP: 77.405-070, Gurupi - TO. Edital e anexos Retificados estão 
disponíveis no site: www.gurupi.to.gov.br. Gurupi/to, 06/08/2018.

Ynara dourado cabral
Pregoeira
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LAGOA DA CONFUSÃO

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 030/2014

de um lado, o Município de Lagoa da confusão - to, na pessoa 
de seu gestor nelson Alves Moreira, Prefeito do Município, doravante 
denominada “contratante”, e, de outro lado, a Empresa constrUçÕEs 
BrAsiLEirA LtdA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ/Mf sob o nº 13.147.893/0001-44, doravante denominada 
contratada. referente ao contrAto dE PrEstAçÃo dE sErViços 
nº 030/2014, celebrado entre as partes em 20 de novembro de 2014. os 
mesmos tornam público que decidem rEscindir amigavelmente o 
contrato em 22 de março de 2018. Base legal Lei nº 8.666/93, art. 79, §1º.

Lagoa da confusão - to, 26 de julho de 2018.

nelson Alves Moreira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 031/2014

de um lado, o Município de Lagoa da confusão - to, na pessoa 
de seu gestor nelson Alves Moreira, Prefeito do Município, doravante 
denominada “contratante”, e, de outro lado, a Empresa constrUçÕEs 
BrAsiLEirA LtdA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ/Mf sob o nº 13.147.893/0001-44, doravante denominada 
contratada. referente ao contrAto dE PrEstAçÃo dE sErViços 
nº 031/2014, celebrado entre as partes em 20 de novembro de 2014. os 
mesmos tornam público que decidem, rEscindir amigavelmente o 
contrato em 22 de março de 2018. Base legal Lei nº 8.666/93, art. 79, §1º.

Lagoa da confusão - to, 1º de agosto de 2018.

nelson Alves Moreira
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

A secretaria Municipal da fazenda de Lagoa da confusão - to 
intima o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo sobre a existência de débitos 
vencidos de iPtU vinculado(s) ao seu cPf/cnPJ, conforme segue:

contribuinte - sujeito Passivo cPf Valor

AcLisA cArVALHo dE sÁ 005.175.091-05 492,51

AdriAnA cristinA PErEirA dA siLVA 016.741.841-41 41,97

ALdEniLdo diAs nogUEirA 004.514.711-64 423,16

ALdEnisA soUZA rocHA 700.128.301-00 689,52

AnA B. M. cAVALcAntE 020.571.951-12 41,97

AndErson ALVEs MArtins 850.621.111-53 423,16

AndrE sArAiVA cUnHA 009.465.661-43 423,16

AndrEiA coUtinHo r. VAsconcELos 017.248.621-11 752,21

Antonio ELisVALdo g. do cArMo 766.087.516-72 375,32

Antonio MArtins dA siLVA 400.047.592-49 689,52

Antonio MArtins dE soUZA 858.429.821-53 420,88

Antonio Pinto dos sAntos 977.372.161-20 429,79

ArMAndo ALVEs ViAnA 795.142.191-04 597,05

BrUnA fELiciAno g. MAciEL 000.704.811-48 574,60

cAListo ViEirA dA siLVA 890.299.681-68 689,52

cHristiAn ArAUJo cAVALcAntE 800.395.881-49 41,97

cicErA PErEirA dA siLVA soArEs 431.513.961-00 521,85

cintiA BEZErrA dA rocHA 792.960.501-97 689,52

crEonicE PErEirA XAViEr 016.948.501-37 689,52

dAniELA cAMArgo oLiVEirA 249.043.958-83 204,74

dAniLo BAYEr rEdEL 295.134.801-00 544,70

doMingAs MArinEZ AgUiAr 015.990.181-28 423,16

doMingAs MArinEZ AgUiAr 015.990.181-28 423,16

EdiLciLEnE goMEs dE oLiVEirA 015.456.491-54 423,16

EdinEi do cArMo AndrAdE 931.849.726-15 519,05

EdinEi do cArMo AndrAdE 931.849.726-15 425,91

Edson fonsEcA dA siLVA 482.255.251-91 427,75

ELisMArtA PAntA LiMA 004.485.681-44 749,20

ELZA MAriA scHicK 581.897.699-87 424,21

Enir frAncisco dE soUZA 326.945.711-15 423,16

fLoriVALdo cArdoso 829.434.781-72 344,76

frAnciLEnE MAriA dA siLVA 013.379.843-70 423,16

frAnciscA Brito dA siLVA 292.313.703-59 420,50

frAnciscA Brito dA siLVA 292.313.703-59 700,92

gEoVAniA ALVEs dE soUZA 048.067.111-79 665,52

giLdEMAr rodrigUEs costA 780.197.881-15 689,52

giLMAr scHicK JUnior 339.486.409-63 424,73

giLMAr scHicK JUnior 339.486.409-63 426,65

iLton cirQUEirA dE cAstro 004.103.511-99 423,16

irLEi KAssio LoPEs dAntAs 890.616.831-49 367,08

isMArio dE soUsA sAntiAgo 032.243.291-06 344,76

iVAniLton LEÃo dA costA 019.509.821-81 423,16

iZABEL PErEirA nogUEirA 231.170.791-49 423,16

JAiME KrAUsEr 008.696.049-02 423,16

JoAnA dArc VirgULino riBEiro 977.357.521-72 340,31

JoÃo BAtistA rodrigUEs nErEs 975.176.401-78 507,77

JoÃo PErEirA dE soUZA 589.276.461-34 574,60

JocEnitA PErEirA dE MELo 613.044.411-72 641,45

JocEnitA PErEirA dE MELo 613.044.411-72 916,42

JorgE LUis rosA 359.367.891-87 507,77

JorgE LUis VAsconcELos dA siLVA 589.272.711-49 965,29

JorgE LUis VAsconcELos dA siLVA 589.272.711-49 965,29

JosE ALVEs PErEirA 625.453.291-34 316,48

JosE MontEiro LiMA 476.344.801-34 478,79

JosE rAiMUndo LisBoA 024.687.083-42 96,33

JUstiniAnA PErEirA dA costA 198.554.271-49 423,16

LAUri tUssEt 994.114.660-87 534,93

LAUri tUssEt 994.114.660-87 423,16

LEonArdo ALVEs soUsA 041.919.341-39 507,77

LEZEVAnE BEZErrA dE soUZA 977.359.061-53 510,57

LUiZ diAs cArnEiro 123.264.291-68 425,33

LUiZ gonçALVEs dE oLiVEirA 264.817.231-91 689,52

MArciAnE dE ArAUJo MArtins 045.825.841-52 423,16

MArciLio ViEirA dE MAtos 279.199.001-15 507,77

MAriA APArEcidA PErEirA dA siLVA 004.068.121-10 425,80

MAriA dA concEiçÃo r. siLVA 434.998.641-34 423,16

MAriA dA gLoriA soUZA PErEirA 642.772.161-53 764,19

MAriA dA gLoriA soUZA PErEirA 642.772.161-53 429,79

MAriA dAs dorEs MorAis ViEirA 971.269.693-68 423,16

MAriA dE fAtiMA dE soUZA 009.000.631-30 423,16

MAriA dE fAtiMA soUsA ViLAnoVA 030.427.011-31 507,77

MAriA fLorisA PErEirA 099.725.521-87 507,77

MAriA iriA concEiçÃo dos sAntos 013.816.593-90 220,52

MAriA JosE rodrigUEs dA siLVA 743.619.965-04 574,60

MAriAno PErEirA dE soUZA 826.876.171-72 574,60

MAriAno tAVArEs dE soUZA 805.046.801-10 689,52

MArinEidE AgUiAr dE oLiVEirA 737.440.001-25 423,16

MiLton ViLELA gonZAgA 301.966.636-87 424,21

nAZiAn ViAnA sArdinHA 769.724.371-72 666,31

nEUrAcir sAntiAgo fErrEirA 250.346.772-53 413,63

nEUZA rodrigUEs dA siLVA 369.323.881-20 312,69

niLson dE soUsA sAntos 922.445.641-34 423,16

niVALdo PErEirA costA 535.415.021-34 689,52

nUBiA fErnAndA dA rocHA 036.216.121-65 716,46

oroZiMBo LUiZ LiMA nEto 009.258.361-09 423,29

PArMEnio BEnJAMiM cAMPos 182.624.301-15 82,60

PEdro goMEs nEto 385.810.514-72 98,30

rAiAnY gUArinA BArBosA 031.846.971-50 423,16

rAiMUndo cAstro ModELo 182.876.381-00 675,66

rAiMUndo nonAto rodrigUEs gALVÃo 228.744.451-34 81,92

rAiMUndo PErEirA LiMA 042.571.201-00 510,57

rAQUEL MAriA dE soUsA 846.372.181-87 689,52

roBErto cArLos PErEirA BArBosA 012.684.861-08 476,06

sEBAstiAnA LiMA fALcÃo 776.255.871-34 507,77

sEBAstiÃo Virginio ALEncAr 491.704.221-68 458,47

siLVino fALcAo dE soUsA 082.631.241-15 965,29

siMonE rodrigUEs MEdrAdo 050.355.171-60 689,52

tAniA MAriA ALVEs dE ALMEidA 013.532.421-10 285,03

tArciso PErEirA 066.429.001-97 965,29

tArciso PErEirA 066.419.001-97 965,29

tHiAgo diAs dA siLVA 036.407.001-39 296,18

UMBELinA cAntUArio LiMA 038.936.551-31 382,06

VALdEMir diAs PinHEiro 607.302.421-53 429,79

VAnEssA dos sAntos cirQUEirA 315.035.288-63 423,16

VEronicA riBEiro oLiVEirA 029.347.451-63 438,19

Victor oLiVEirA dortA 015.792.351-74 424,01

WALdirEnE VirgULino riBEiro 709.561.621-34 574,60

WALfrEdo dE dEUs MArtins fiLHo 775.271.431-34 423,16

WAndir Pinto rodrigUEs 089.036.031-68 423,16

WAndir Pinto rodrigUEs 089.036.031-68 423,16

WAndir Pinto rodrigUEs 089.036.031-68 423,16

WAndir Pinto rodrigUEs 089.036.031-68 423,16

WEBEr nUnEs siLVA 835.849.271-53 477,02

WEBEr nUnEs siLVA 835.849.271-53 481,30

WiLLiAns dos sAntos BUEno 023.733.061-07 423,16
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ficam os contribuintes intimados para que no prazo de trinta 
(30) dias regularizem os débitos vencidos conforme valores acima, sob 
pena de inscrição dos débitos em dívida ativa.

Além disso, caso não seja(m) regularizado(s) o(s) débito(s) no 
prazo de trinta (30) dias poderá (ão) ser (em) encaminhado(s) a Protesto, 
com ajuizamento de ação de Execução fiscal junto ao judiciário, podendo 
resultar em penhora de bens e condenação em honorários sucumbências, 
custas e taxas judiciais.

Para regularização fiscal, procure a Coletoria Municipal de Lagoa 
da confusão - to, no endereço Avenida Vitorino Panta, s/nº - quadra 72, 
lote 10. cEP: 77.493-000. telefone 63 3364 1574.

Lagoa da confusão/to, 05 de julho de 2018.

Luis carlos Moreira dias
secretaria Municipal da fazenda

MIRACEMA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEgÃo PrEsEnciAL nº 035/2018 ProcEsso nº 
1.836/2018, abertura dia 21/08/2018, às 9h, visando a contratação 
de Serviços de Topografia para atender a Prefeitura Municipal Edital e 
seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados no site www.
miracema.to.gov.br ou na sala de licitações por meios magnéticos (cd 
roM, PEn driVE e iMPrEssos, no horário compreendido entre as 
12h e 18h. Mais informações através do fone: (063) 3366-1444, junto à 
comissão Permanente de Licitação.

Paulo Emilio s. Maciel
Pregoeiro

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

PrEgÃo PrEsEnciAL nº 02/2018 ProcEsso nº 065/2018, 
abertura dia 22/08/2018, às 9h, visando a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal. Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos 
os interessados no site www.miracema.to.gov.br ou na sala de licitações 
por meios magnéticos (cd roM, PEn driVE e iMPrEssos, no horário 
compreendido entre as 12h e 18h. Mais informações através do fone: (063) 
3366-1444, junto à comissão Permanente de Licitação.

Paulo Emilio s. Maciel
Pregoeiro

NOVO ACORDO

AVISO DE LICITAÇÃO PP Nº 026/2018

o fundo Municipal de saúde de novo Acordo-to torna público 
que realizará licitação no dia 17/08/2018, às 11h. objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviço especializado em Medicina, 
Enfermagem, odontologia e Auxiliar de serviço Bucal. o edital está 
disponível na prefeitura no end.: Av. do cais, 371. informações (63) 3369-
1364 ou solicitado via e-mail <licitanovoacordo@gmail.com>.

Ediomar Lino Aguiar
Presidente cPL

PALMEIRÓPOLIS

COMUNICAÇÃO DE DESLIGAMENTO DO PMCMV II

A secretaria Executiva de gestão da Prefeitura Municipal 
de Palmeirópolis - to, através da secretária sra. Marilene correia da 
silva, torna pública a comunicação do desligamento do Programa Minha 
casa Minha Vida, sra. Evaci ribeiro dos santos, cPf: 015.539.031-70, 
por ter adquirido sua casa própria , rua 03, s/n, no setor Bomtempo, 
Palmeirópolis -to. Portanto, fica estabelecido automaticamente o 
desligamento do Programa Minha casa Minha Vida ii perante a secretaria 
Executiva de gestão da Prefeitura Municipal de Palmeirópolis, cnPJ: 
29.474.572/0001-94, sito na rua 12, nº 224, centro, cEP: 77365-000, 
Palmeirópolis - to.  

Palmeirópolis - to, 04 de agosto de 2018.

Marilene correia da silva
secretária Executiva de gestão

COMUNICAÇÃO DE DESLIGAMENTO DO PMCMV II

A secretaria Executiva de gestão da Prefeitura Municipal de 
Palmeirópolis-to, através da secretária sra. Marilene correia da silva, 
torna pública a comunicação do desligamento do Programa Minha casa 
Minha Vida ii do sr. JoÃo oLiMPio dA costA diAs, cPf: 875.221.011-
15, por não estar mais residindo no Município de Palmeirópolis - to, 
e residindo no Assentamento Santa, São Pedro - GO. Portanto, fica 
estabelecido automaticamente o desligamento do Programa Minha casa 
Minha Vida ii perante a secretaria Executiva de gestão da Prefeitura 
Municipal de Palmeirópolis, cnPJ: 29.474.572/0001-94, sito na rua 12, 
nº 224, centro, cEP: 77365-000, Palmeirópolis - to.

Palmeirópolis - to, 28 de maio de 2018.

Marilene correia da silva
secretária Executiva de gestão 

COMUNICAÇÃO DE DESLIGAMENTO DO PMCMV II

A secretaria Executiva de gestão da Prefeitura Municipal de 
Palmeirópolis-to, através da secretária sra. Marilene correia da silva, 
torna pública a comunicação do desligamento do Programa Minha casa 
Minha Vida ii da sra. cely Alves da rocha, cPf: 956.827.521-34, por ter 
cedido o lote para o sr. sebastião Lopes dos santos, cPf;330.635.831-20, 
portanto, fica estabelecido automaticamente o desligamento do Programa 
Minha casa Minha Vida ii perante a secretaria Executiva de gestão da 
Prefeitura Municipal de Palmeirópolis, cnPJ: 29.474.572/0001-94, sito na 
rua 12, nº 224, centro, cEP: 77365-000 Palmeirópolis - to. 

Palmeirópolis - to, 17 de julho de 2018.

Marilene correia da silva
secretária Executiva de gestão

PARANÃ

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

Na matéria publicada no Diário Oficial do Estado, nº 5.134, pág. 
36, no dia 15 junho de 2018, onde se lê:

Pregão Presencial nº 127/2018. Proc. 127/2018. Abertura 27 
de junho de 2018, as 10:hs00 min., tendo por objeto: Aquisição de um 
veículo para atender a Prefeitura de Paranã. LEiA - sE: Pregão Presencial 
nº 127/2018. Proc. 127/2018. Abertura 20 de agosto de 2018, às 10h. o 
Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados na sala 
de Licitações por meios magnéticos (cd roM, Pen drive) no horário 
compreendido entre as 8h e 12h. Mais informações através do telefone: 
(63) 98452-3329 ou ainda pelo e-mail: licitacoes.parana.to@gmail.com.

Paranã, Estado do tocantins, dia 03 de agosto de 2018.

João naves de oliveira filho
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial srP nº 130/2018. Proc. 130/2018. Abertura 
20 de agosto de 2018, às 15h, tendo por objeto: contratação de serviços 
de borracheiros, para atender a Prefeitura de Paranã e fundos. o Edital 
e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados na sala 
de Licitações por meios magnéticos (cd roM, Pen drive) no horário 
compreendido entre as 8h e 12h. Mais informações através do telefone: 
(63) 98452-3329 ou ainda pelo e-mail: licitacoes.parana.to@gmail.com. 

Paranã, Estado do tocantins, dia 03 de agosto de 2018.

João naves de oliveira filho
Pregoeiro
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PrEgÃo PrEsEnciAL srP nº 115/2018 Proc. 115/2018, 
onde se lê “abertura dia 11 de agosto, às 10h, tendo por objeto: 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
exames médicos de eletrocardiograma Ecg”, conforme doE nº 5.165, 
pág. 69, de 30 de julho de 2018, leia - se: “abertura dia 20 de agosto, às 
9h. o Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados na 
sala de Licitações por meios magnéticos (cd roM, Pen drive) no horário 
compreendido entre as 8h e 12h. Mais informações através do telefone: 
(63) 98452-3329 ou ainda pelo e-mail: licitacoes.parana.to@gmail.com.

Paranã, Estado do tocantins, dia 03 de agosto de 2018.

João naves de oliveira filho
Pregoeiro

PAU D’ARCO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A cÂMArA MUniciPAL dE PAU d’Arco - to, através da 
comissão de Pregão instituída pela Portaria 007/2018, torna público 
que fará licitação do tipo PrEgÃo PrEsEnciAL srP n° 001/2018, tipo 
“MEnor PrEço Por itEM”. objeto: Aquisição de equipamentos de som 
para atender as necessidades da câmara Municipal de Pau d’Arco - to, 
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital, a 
realizar-se no dia 17/08/2018, às 8. Mais informações (63) 3425-1112.

Pau d’Arco - to, 03 de agosto 2018.

Estela Almeida Zulueta
Pregoeira

PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nº 003/2018 INFR

o Município de Porto nacional, através da secretaria Municipal 
de infraestrutura, desenvolvimento Urbano e Mobilidade, torna público que 
fará realizar no dia 25 de setembro de 2018, às 9h30 (horário local) na 
sala de reunião da comissão Permanente de Licitação - cPL, situada na 
Av. Murilo Braga, nº 1887, centro, nesta cidade, licitação na modalidade 
concorrÊnciA PÚBLicA, na forma de execução indireta tipo MELHor 
tÉcnicA com o MEnor VALor dA contrAPrEstAçÃo, a ser 
paga pela Administração Pública, para contratação de Parceria Público-
Privada, na modalidade de concEssÃo AdMinistrAtiVA, objetivando 
a contrAtAçÃo dE EMPrEsA, soB o rEgiME dE concEssÃo, 
PArA A rEALiZAçÃo dE sErViço dE dEstino finAL dE rEsÍdUos 
sÓLidos UrBAnos E dE sErViços dE sAÚdE PArA trAtAMEnto 
EM AtErro sAnitÁrio LicEnciAdo, AtEndEndo o MUnicÍPio 
dE Porto nAcionAL.

retirada do Edital Junto ao site www.portonacional.to.gov.br ou 
na comissão de Licitações, das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira, e 
informação através do fone (63) 3363 - 6000, ramal 214.

Porto nacional - to, 07 de agosto de 2018.

Wilington izac teixeira
Presidente da comissão Especial de Licitação

TUPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUniciPAL dE AssistÊnciA sociAL dE 
tUPirAtins-to torna público que fará realizar: PrEgÃo PrEsEnciAL 
srP - 06/2018 “MEnor PrEço Por itEM” com abertura prevista para 
o dia 20/08/2018, às 9h, cujo objeto é a contratação para futura e eventual 
aquisição de Material Permanente, destinado a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e o Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS deste Município Tupiratins - TO, nos termos 
e condições constantes no Edital e seus Anexos e minuta do contrato 
bem como todos os anexos do edital. Mais informações (63) 3449 1108.

tupiratins - to, 06 de agosto de 2018.

Mércia claudino de Menezes gonzaga
gestora fMAs - tUP

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

odair teixeira de souza, cPf: 169.278.771-34, torna público 
que requereu ao instituto natureza do tocantins - naturatins, a Licença 
Prévia, Licença de instalação e Licença de operação, para a atividade 
agricultura de sequeiro na fazenda Brasil, localizada no Município de 
gurupi e cariri do tocantins.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Lucival Portilho Arantes, cPf: 947.724.791-04, torna público 
que requereu ao instituto natureza do tocantins - naturatins, a Licença 
Prévia, Licença de instalação e Licença de operação, para a atividade 
agricultura de sequeiro na fazenda Brasil, localizada no Município de 
cariri do tocantins, fazenda comanche, fazenda Vale do santo Antonio 
i e Vale do santo Antonio ii, localizadas no município de gurupi.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Adriana Alves silva, cPf: 019.121.091-90, torna público que 
requereu ao instituto natureza do tocantins - naturatins, a Licença Prévia, 
Licença de instalação e Licença de operação, para a atividade agricultura 
de sequeiro nas fazenda Aroeira, localizada no Município de gurupi.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

convocamos os acionistas da AgroPEcUÁriA i. BrUno 
fiLHos s.A. - cnPJ/Mf - 02.820.876/0001-00, a se reunirem em 
AssEMBLEiA gErAL EXtrAordinÁriA a realizar no dia 16/08/2018, 
às 10h (dez horas), na sede social da empresa na rodovia JoncoM - Km. 
13,5 - fazenda santa genoveva - Zona rural - Município de Arapoema 
- Estado do tocantins, cEP: 77.780-000, para deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: i) AssEMBLEiA gErAL EXtrAordinÁriA: 
a) Autorização para alienação de bens imóveis da sociedade; b) outros 
assuntos de interesse da sociedade.

Arapoema/to, 02 de agosto de 2018.

Eustáquio Barbosa silveira
diretor Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ArY diAs BEnto fiLHo, cPf: 962.807.001-00, torna público 
que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins, a Licença 
Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo), para 
a atividade Agricultura e Pecuária, situada na fAZEndA grotÃo, Zona 
rural de fiLAdÉLfiA-to. o empreendimento se enquadra na resolução 
do coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MAriA cÉLiA PErEirA diAs gUiMArÃEs, cPf: 111.994.746-
49, torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtins, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença 
de operação (Lo), para a atividade Agricultura e Pecuária, situada na 
fAZEndA sÃo JoÃo dA ProVidÊnciA, Zona rural de PEQUiZEiro 
do tocAntins-to. o empreendimento se enquadra na resolução do 
coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rodrigo dE oLiVEirA fErrEirA, cPf: 864.036.721-
34, torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtins, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença 
de operação (Lo), para a atividade Agricultura e Pecuária, situada na 
fAZEndA sAnto AntÔnio, Zona rural de MUriciLÂndiA-to. o 
empreendimento se enquadra na resolução do coEMA nº 007/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

siMEY ALVEs JAcintHo cÂndido, cPf: 388.632.601-
25, torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtins, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença 
de operação (Lo), para a atividade Agricultura e Pecuária, situada na 
fAZEndA rEtiro, Zona rural de sAntA fÉ do ArAgUAiA-to. o 
empreendimento se enquadra na resolução do coEMA nº 007/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A cALtA - cALcÁrio tAgUAtingA LtdA. tornA PÚBLico 
QUE rEQUErEU JUnto Ao institUto nAtUrEZA do tocAntins 
- nAtUrAtins, A rEnoVAçÃo dA LicEnçA dE oPErAçÃo (Lo) 
nº 10720-2014 AtrAVÉs do ProcEsso nAtUrAtins/to nº 7673-
2013-M PArA EXtrAçÃo MinErAL dE cAscALHo, sito nA fAZ. 
cAcHoEirA, LotEAMEnto rio MoMBÓ, Lt 68, 70 E 78, ZonA 
rUrAL, rio dA concEiçÃo - to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. denis Barbieri, inscrito no cPf nº 164.427.841-34, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins, 
a renovação da Licença de instalação para a atividade de Barramento, 
localizado na fazenda Piabanha, no município de natividade - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001 e 237/97, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. denis Barbieri, inscrito no cPf nº 164.427.841-34, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins, 
a renovação da Licença de operação para a atividade de Barramento, 
localizado na fazenda Piabanha, no município de natividade - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001 e 237/97, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

gEnErson gonçALVEs dA siLVA e oUtro, brasileiro, 
solteiro, lavrador, cPf nº 329.770.421-72, residente na cidade de fÁtiMA - 
to, torna público que está requerendo junto ao nAtUrAtins, as Licenças 
Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo) para a 
atividade Bovinocultura de corte para a fAZEndA BArrEiro, Lote 06, 
parte dos lotes 75 e 75-4, do Loteamento Mangues, gleba A, município 
de fÁtiMA - to, objeto de sua propriedade. E que o empreendimento se 
enquadra nas resoluções do conAMA nº 001/86 e 237/07 e coEMA nº 
007/2005, que discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

J. LEAL E riBEiro LtdA, nome fantasia Posto trAnsBr, 
cnPJ nº 00.298.737/0001-32, em atendimento à resolução conAMA nº 
06/86, torna público que rEcEBEU do instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtins, a AtcP - Autorização de transporte de cargas Perigosas 
para a atividade de transporte rodoviário de combustíveis derivados de 
petróleo, com validade de 01 (um) ano, sito na rodovia transamazônica 
km 0, Aguiarnópolis/to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. JiLVAn JorgE dE ABrEU, cPf: 766.191.681-91, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins, a 
renovação da Licença de operação (Lo), para a atividade de Extração de 
Argila na fazenda Paulo Barreiro, Zona rural de conceição do tocantins - 
to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA n° 001/86 
e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes ao licenciamento ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor JosÉ ALBErti oLiVEirA nUnEs, inscrito no cPf 
524.802.910 - 49, torna público que requereu junto ao instituto natureza 
do tocantins - nAtUrAtins, a renovação da LicEnçA dE oPErAçÃo 
- Lo do ProJEto AgrÍcoLA dE irrigAçÃo situado na fAZEndA 
sAntA ritA i, zona rural do município de Lagoa da confusão - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/1986 e 
237/1997, que dispõem sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

sr. Lauro cesar Lopes Brito, cPf: 811.025.501-91, torna público 
que requereu no instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins, a Licença 
Previa - LP, Licença de instalação - Li e a Licença de operação - Lo, 
para atividade Agropecuário, com endereço na chácara Ar, Loteamento 
Patrimonial de Presidente Kenedy, zona rural - Presidente Kenedy-to. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 001/86, que 
dispõe sobre o impacto Ambiental. responsabilidade técnica: grUPo Ar.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MAUro LUiZ HAnZEn, cPf: 571.294.360-34 torna público 
que requereu ao nAtUrAtins: Licença Prévia, Licença de instalação 
e Licença de operação para atividades de Agricultura e Pecuária, na 
fAZEndA trÊs rEis E dUAs MAriAs, município de novo Acordo/to. 
o empreendimento se enquadra nas res. conAMA n° 001/86 e 237/97 e 
coEMA 007/2005, referentes ao licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa nortE BrAsiL EMPrEEndiMEntos 
iMoBiLiArios LtdA, cnPJ: 10.638.941/0001-09, torna público que 
requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins: a renovação 
de Licença de operação para atividade do Loteamento costa Esmeralda 
norte, município de Araguaína/to. o empreendimento se enquadra nas 
res. conAMA n° 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Posto cEntrAL LtdA, cnPJ 13.207.867/0001-
64, torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins 
- nAtUrAtins, a renovação da sua Licença de operação (Lo) para 
a atividade de Posto de combustíveis para veículos automotores, com 
endereço Av. Jorge Montel, esquina com a rua 10, s/n, Quadra 119 Lt 
16, formoso do Araguaia - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções do conAMA nº 237/1997 e do coEMA n° 007/2005, as quais 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

sindicAto dos trABALHAdorEs EM sAÚdE no EstAdo 
do tocAntins - sintrAs-to. o Presidente do sindicato, no uso de 
suas atribuições estatutárias, convoca os associados do sindicato que 
estejam em dia com suas obrigações sindicais para participarem da 
Assembleia geral ordinária a ser realizada no dia 24 de agosto de 2018, 
às 14h30, em primeira convocação, na sede central do sintrAs-to, na 
405 norte, Al. 8, Lt. 1, conj. HM3, cidade de Palmas-to, para tratarem 
da seguinte ordem do dia: A) leitura do presente edital; B) leitura parecer 
conselho fiscal; c) deliberar sobre a prestação de contas 2017. não 
havendo quórum suficiente na primeira convocação, a segunda se dará 
aos 30 (trinta) minutos após, no mesmo local, já com qualquer número 
de presentes. As deliberações tomadas nesta Assembleia prevalecerão 
para todos os fins de direito.

Palmas/to, 06 de agosto de 2018.

Manoel Pereira de Miranda
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

tocA dA onçA coMBUstÍVEis LtdA - ME, nome fantasia 
Posto tocA dA onçA rodoViA, cnPJ nº 02.772.168/0001-40, em 
atendimento à resolução conAMA nº 06/86, torna público que rEcEBEU 
do instituto natureza do tocantins - nAtUrAtins, a AtcP - Autorização 
de transporte de cargas Perigosas para a atividade de transporte 
rodoviário de combustíveis derivados de petróleo, com validade de 01 
(um) ano, sito na rodovia Br 153, KM 148, Zona rural, Araguaína/to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Valdecir souza de oliveira, cPf nº 600.745.159-34, 
torna público que requereu junto ao nAtUrAtins: As Licenças (Prévia, 
de instalação e de operação) para atividade de Agropecuária nas 
fazendas conquista (mat: 12,13 e 14) e Poço Azul (mat: 112), localizadas 
na unificação dos lotes 33 e 35, loteamento Campeira, e Lote 143, do 
loteamento Bom será, respectivamente, ambas no município de tupirama 
- to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 001/86 
e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes ao licenciamento ambiental 
deste tipo de atividade.
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